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R E L A T 6 R X O

Nos ~e~mos reglmen~als, fluiu para es~a

Subcomlsa60 elevado nóme~o de BugeS~Qes de n~rma.

sub9crl~as pelos ilus~res membros da Assembléia
Nacional Cons~ITulnTe, as quaIs, em face de sua
oom~lexlbldade e eXTensao, ficam fazendo parTe ln­
~egranTe do presen~e Rela~ó~lo. Pa~a facl I Idade de
consulTa fo~am sls~emaTJzadas no quadro apenso
(ANEXO X), com apolo e assisTência do CenT~o de
XnformóTlca e P~ocessamenTo de Dados· do Senado Fe­
dera I .(PRODASEN).

tese rico e va~lado manancial foi aTenTa­
m.n~. examinado, sopesada cada Guges~ão, Tendo
procurado o Rela~or reunir o maJo~ n~me~o pOGSrveJ
de con~rJbuJ96QB que, expressamen~e OU permeando o
.eu conJu"~oJ pudessem vir a consubsTanciar o an-
~.proJeTo relaTivo ~ compeTência desTa
Subcomlssao. .

A mulTiplicidade e a assimeTria das su­
gee~ões, Tornando Impossrvel o aproveiTamenTo de
Todas, pe~mITlram, Todavia, qUQ vlslumbróssemos O
pe~fl I do caprTulo que a vonTade nacional querlo
v.~ Insculpldo na ConsTITul960, relaTivamenTe aos
Munlcrplos e ~e Regiões de DesenvolvimenTO.

Mul~as das p~oposTas fo~am acolhidas nO
~eu Todo, ouTras aprovel~adas apenas parcialmenTe,
havendo ainda as que, por represenTarem posição
mlnorlTórla ou confliTanTe com as demais, não pu­
deram se~ consIderadas. OUTras aInda foram havidas
como de conTeódo m~ls adequado de lei complemenTar
ou ordlnórla, quando n60, de ConsTITvJção
.sTadual

Além das sugesTões de normaS e respeCTI­
vas Jus~lflca9QeS, o RelaTor levou na devida conTa
a preciosa colabo~a960 oferecida por I lusTres con­
fer.n~.I_~1:~!!',"quCij-...~q.,..R.QJly.J,dados 0\,/ rep~ ..sen:tando
.n~ldade& cul~ural& ou órg60s de governo, parTici­
param de OiTO painéis ~eal Izadoa na forma do arTI­
go 14 do Reglmen~o da Assembléia Nacional
ConBTI~ulnTe.

TaIs evenTOS $QO enumeradoG em rela960
JunTa (ANEXO XX) .

Deixamos consignados a Todos os pa~Tlcl­

pan~eG os nossoe a9~ade~fmen~oG pelg Impõr~an~e

conTrlbul960 que Trouxeram e a qual, cerTamen~e,

Teró servIdo de InsplraçOo a muITas proposl9ões.

Por fim, foram ainda consIderadas Inóme­
ras sugeSTões provenlen~e9 de enTidades represen­
TaTivas de segmenTos sociais, como faculTa o § 11
do arTigo 13 do ReglmenTQ da Acsembléla Nacional
C~n.TITulnTe.

A N T E P R O J E T O

CAPíTULO I

§ 10. - A Unl80, o. E5~ados, o DlsTrlTc
Federal e os Munlcrplos ~êm o dever de cooperar
para a reallza9ão dos In~eresses nacionais e pode­
~ão celRbrar acordo. e convênios para execuç60 das
suas Jels l serviços ou decls6es.

§ 20. - Os Es~ados podem agrupar-se em
Regiões e os Munlcrplos em Áreas MeTropoliTanas,
obedecidos os requlsl~os esTabelecidos nes~a Cons­
~~9áo e em leI complemenTar nacIonal.

CAPíTULO II

DAS REGXÔES DE DESENVOLVXMENTO ECONOMXCO

ArT. 20. - Lei complemenTar nacIonal
regularó ~ crlaç60 e a organlza9áo de Reglõe~ In­
Tegradas de EsTados IlmrTrofes e cUjos Terrl~6­

rios, no ~odo ou em par~e, perTençam ao mesmo com­
plexo geoeconômico.

ArT. 30. - Cada Região Teró um ConselhO
Regional, compos~o por rep~esenTanTes dos ESTado.
abrangIdos a, em Igual número, da União, ~odos ••­
colhidos na forma prevJG~a em lei complemenTa~ na­
clona', ao qual compeTe:

X - aprovar OS planos regionais de de­
senvolvlmen"toj

XI - eSTabelecer p~ogramas regIonal. de
educação, eaóde p~bllca, ~ransporTe e nablTa960;

XXX - compaTlbl I Izar seus plano$ & pro­
gramas aos nacionais aprovados por lei federal;

XV - aprovar normas gerais para a crla­
960 de benef r c Ios f Isca I s no I nTeresse da R"g.1 60;

v - ado~a~, em conJun~o COM os Es~adoG

e Munlcrplos, medIdas que se fa9aM necessórlas em
caso de calamidade póbllea;

VI - fixar dlreT~lz"s para a p~oTeção do
meio-ambienTe regional.

§ 10. - Os planos regionais Ter60 em con­
Ta a disTribuição da população, sUas aTividades, a
exls~éncJa de ~scU~sos naTu~als e as pO~Qnclallda­

das de cada ó~ea e eub6~SQ do ~e~~JT6rlo nacional,
objeTivando adequado ordenamenTo ~errITo~lal, com
viSTas ~ corre9ão dos desequl I rbrlos InTer e
in~~a-re9IonaJ9 exlG~en~e~#

DISPOSIÇÕ~S GERAIS

ArT. 10. - A Re~~bllca Federa~lva do Bra­
&1 I é cons~J~urda pela as~ociação indissolúvel da
União Federal, dos EsTados, do DlsT~ITo Federal e
dos MunlcrploB, Todos eles aUTônomos em .ua r.s­
pecTlva esfera de compeT~ncla.

§ 20. - Lei com~lemenTar nacional dlsporó
sobre Q aprova9ão e a apl Ica9ão, pelos ESTados In­
TegranTes da Regl60, das deI Ibera9ões do Conselho
Regfonaf, bem como sobre ~ criação, organlzaç60 e
ges~60 de rundos RegIonais de CesenvolvlmenTo#

ArT. 40. - Os ~s~ado~arTlcl~ar60da ad­
mlnlsTra9ão dos órgãos federais de desenvolvimenTO
regional, medIanTe a deslgna9ão da meTade dos mem­
bros do colegiado dellbe~aTlvo superIor de cada
enTidade, nos Termos eSTabelecidos em lei.
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CAPíTUL.O J:J:J: ••m p~eJufzo da ob~lgaTo~ledade de p~eeTa~ con~as

e publ Ica~ balanceTes nos p~azoe fixados em lei;

DOS MUNJ:cípJ:OS

J:J:J: - o~ganlza~ e p~esTa~ os .e~vlçoe p~­

b J I coa loca 1s ;

SECÇÃO J:

§ 10. - As aT~lbulç6es dos Munlcfplos po­
der60 variar segundo as parTicularidades locais,
sendo, enTreTah~o, de sua compeTência exclusiva os
se~vlços.e aTividades que digam ~espelTo ao .eu
pecul lar InTeresse, Tais comO:

DA ORGANJ:ZAÇÃO E COMPETÊNCJ:A J:
p~b I I cos:

- p~esTação dos seguinTes se~vlços

a) abaSTecimenTo de ógua pOTóvel e e.­
gOTos sanlTórJos;

A~T. 50. - O Munlcfplo se~ó c~lado po~

lei complemenTa~ eSTadual, obedecidos ~equlslToS

_mfnlmos e a fo~ma p~evJsTos em leI compJemenTa~

nacional

b) Transpor'tes coleTivos urbanos e
lnTra-mualcipaisj

c) mercados, feiras e maTadouros;

Pa~ó9~afo Único - Depende~ão de consul~a

p~évla às populações dl~eTamenTe InTe~essadas, me­
dianTe ~efe~endo de IniciaTIva da Assembléia L.e­
gfsJa~fva Es~adual, a criação, a Incorporação, a
fusOo e o desmembramen~o de Munlcrplos.

d) dlsT~lbul960 de gós naTu~al aU ob­
'tIdo por processo 'técnico;

e) cons~rução e conservaçOo de es'tra­
das vlclnals;

A~T. 60. - O Munlcfplo ~ege~-se-ó po~ lei
funda~en~al vo~ada em dOIs ~urnos e aprovada peJa
maioria absoluTa dos membros da Câmara Municipal,
que a p~omulga~ó, aTendidos os p~lncfplos eSTabe­
lecidos neSTa ConsTITuição e na ConsTITuição do
respecTivo ESTado, em especial os seguinTes:

f) cemlTé~los e se~viços fune~ó~los;

g) I/umlnaç~o p~bl Ica;

h) p~evenção de acidenTes naTu~als;

I) aTenç60 p~lmó~la de sa~de;

J: - eleTlvldade do P~efeITo, ào V,ce­
p~efelTo e·dos Ve~eada~es, medianTe pleiTo dl~eTo

e slmulTOneo realIzado em Todo o País;

J:J: Imunidade e Invlolabl I Idade do man-
daTo dos vereadores, no TerriTório do Hunlcfplo,

J) I Impeza u~bana.

J:J: - execução de ob~as p~bl Icas de u~ba­

nlzaç60 e'denomlnoç60 e numeração de logradouro.
p~bl I eosT-

J:J:J: - p~olb.ções e IncompaTlbl I Idades no
exercfclo da vereança, cp! Icado, ho que couber, o
dlSP~sfo neSTa ConsTITuição para os membros do
Congresso Nacional e na ConsTiTuição do respecTivo
ESTado para os membros da Assembléia Le9Isla~lva;

J:V - o~ganlzação das funções ~egisl~TI­

vas e fiscal Izado~as da CàMa~a Mu~lclpal.

~IX - concessão, permissão ou aUTo~lza960

de se~vlços p~bl Icos locais e fixação dos ~espec­

1'lvos preços;

IV - proneJamen~o do desenvolvlmen'to mu­
nicipal, Inclusive o con'trole do uso do solo u~ba­

no e da uTI I Izaç60 das vias e log~adou~os p~bl 1­
COSi

§ 10. - CompeTe ao ESTado, medianTe lei
compJemen~a~, es~abelecer normas gerais pa~a a fi­
xação da ~emuneração dos Vereadores

A~T. 80. - Os subsfdlos do P~efelTo e do
Vlce-P~efeITo se~ão fixados pela C6ma~a MunicIpal,
no ~Jm de cada leglsla~ura, para a leglsla~ura

seguinTe.

Ar~. 70. - O n~mero de Ve~eadores da Cá­
mora Municipal será varlóvel, conforme se dispuser
na ConsTiTuição do ESTado, ~espelTadas as condl­
ç6es locais, proporclonalmen~e ao elel~o~ado do
Munlcrplo, não podendo exceder de vln~e e um Ve~e­

ado~es nos Munlcfplos de aTé um milhão de hab'Tan­
~es e de ~rln~a e ~rés nos demais casos.

legislar sobre assun'tos de ln~ere$­

predominanTe.

Jogos,
observadas

J:X - ~egulamenTação de
espe'tóculos e dlver~lmen1'os públ Jcos,
as p~esc~lçóes da lei;

VIX - regulamenTação e I lcenciamen'to para
colocação e dts'trlbulção de carTazes, anónclos,
faixas e emblemas, bem como da uTI I Ização de alTo­
falan~es pa~a fins de publicidade ~ p~opaganda;

VJ:J:J:- cassação de licença concedida pa~a

o exerc(clo de a~lvldade ou a localização de es'tc­
bele~lmen1'o que se Tornar prejudicial ~ saúde, ao
sossego, à segurança e aos bons cosTumes, fazendo
cessar o'tlvldade oU deTerminando o fechamenTO do
eSTabelecimenTo;

V - concessOo de licença para localiza­
ção, abe~1'ura e funcionamenTo de es~abelec'men~oG

IndUSTriais, comerciais e de serviços, bem como a
fixação do ho~ó~jo de funcionamenTo, ~espelTaaa a
compeTência da União oU do ESTado, quando fa~ o
caso;

VI - concess60 de J Jcença pa~a o exe~ct­

cio do comércio even'tual ou ambulanTe;

aosprlva'tlvamen'teA~T. 90. - CompeTe
Munlcfplos:

J:
se municipal

J:J: - dec~eTa~ e a~~ecqda~ os T~lbuTos de
sua compe~éncia, bem como apl Icor as suas rendas,

X
Munlclplo;

- uTI I Izaç60 de bens de domlnlo do
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xr - ~eglme Ju~rdlco dos g.~vldo~ee mu­

nicipais;

xrr - c~laç60 e sup~es660 de dIB~~1~06.

§ 20. - Compe~G, ainda, ao Munlcrplo:

r - fomen~a~ a p~oduç60 ag~opecuó~la e
ou~raD a~lvldadQG econ6mlcasj

rr - p~ese~va~ as flo~es~as, a tauna 8 a

• 10. - A In~e~venção esTadual é dec~eTa­

da pelo Gove~nado~ do EsTado e a fed8~al pelo P~e­

sldenTe da República.

5 20. - O dec~eTo de InTe~venç60, que
se~ó submeTido ã ap~ecloção da Assembléia Leglela­
~Iva do Es~ado ou do Congresso Nacional, conforme
o caso, den~ro do prazo de cinco dIas,
especJflca~ó a sua ampl ITude, p~azo e condlç6es de
sxecuç60 a, se couber, nomearó' o In~erven~or~ .

flo~a;

rxr - p~omove~ a melho~la das condl96es
habl~aolonals G de saneamen~o bóslco da populaç60;

rv - man~e~ a ensino de p~lmel~o g~au;

§ 30. - Nos cosos do Inciso IV deaTe a~­

Tlgo, dispensada a ap~eclação pela Asesmbiéfa No­
_~lonal ou ~~Jo Eon~resso .Naclon~l, o d~c~.~o

I ImITa~-Ge-ó a suspende~ a execuç60 do aTo Impug­
nado, se essa medida baeTa~ ao ~esTabeleclmenTo da
no~mal Idade.

v - promover a cul~ura e a recreação;

vr leglsla~ suple~lvamen~e sob~e:

a) p~o~eção ao melo amblen~e e con~~o­

la da polulç60;

SECÇÃO xxr

b) p~o~eçãa

cul~uraJ.
ao pa~~lm6nlo hls~ó~lco,

a~~rs~lco e palsagrs~lco;
DO SXSTEMA TRrBUTÁRXO

c) defesa 8 p~o~eção da saúde;

d) ~~ófego e
públicas.

~~ãnsl~o nas vias

A~~. 12 - CompeTe aos Munlcrplos InsTITu­
,~ ~axas ~emunera~6r'as de"despesas com a~lvldad••
especrflcas e dlvlsrvels:

§

.fel~o da
ar~lgo,

esTadual.

§ 30. - Os MunlcrploG pode~ão p~es~a~ ou­
~ro8 servIços e desempenhar ouTras aTlvldades l me­
dlan~e delegação do Es~ada ou da União, Gemp~e que
lhes fo~em a~~lbuldos os ~BCU~SOS neceGsó~los.

40. - As peoul la~ldades locaIs, pa~a

va~laç60 a que se ~efe~e o § 10. - desTe
ser60 definidas em lei compJemen~ar

I - pela p~óTlca de aTos no exe~cfclo

~eguJa~ do pode~ de pol rcla;

rI - pela p~eGTaçqo efeTiva de .e~vI90s

públlcog, ou peja sua coloC0960 ao dispor do .u­
JeiTO passivo.

§ 10. - A aber~ura e a conservaç60 de •• ­
T~adas e caminhos vlclnals Também pode~60 .e~ Cus­
Teadas aT~avés da InsTITuição e cob~ança de Taxas.

A~T. 10 - A Lei assegu~a~ó ao cidadão o
dl~elTo de ação, po~ via p~ocessual p~óp~la, pa~a

ga~anTla da efeTiva p~esTaç60 dos se~vlços públ 1­
eos munlclpal~1 em eppeclal os re~uneraáog por
Taxas.

5 20. - As Taxas não Te~ão faTo gerador
p~óp~lo de Impos~os, nem se~ão g~aduadag e~ fun9ão
do vaJo~ flnancel~o ou econ6mlco de bem, dl~elTo

ou Jn~e~esse do sujeiTo passIvo.

SECÇÃO rI

A~T. 13 - CompeTe aoe Munlcrplos In&TITu­
I~ as seguln~es conT~lbulç6es especiais:

DA INTERVENÇÃO

r - delxa~ de se~ paga, po~ dois anos
con.ecu~lvoG, a dfvlda fundada, salvo por mo~lvo

de fo~ça malo~;

- n60 forem presTadas conTas devidas,
lei;

b)

a) resul~an~es do uso do solo uroano, .­
xlgrvel de quem p~omove~ aTos que Im­
plIquem aumenTo de equIpamenTo u~bano

em ó~ea deT.~mlnada, e .e~ó 9~aduada

em f~ção ~o cusTo desse ac~~sclmol

pa~a el Imlnaçao ou conT~ole da aTivi­
dade poluenTe.

I - con~rlbulv60 de melhoria, a~r.cada­

da dos p~op~leTÓ~loG de Imóveis valo~lzado. -po~

ob~as públicas, que Te~ó po~ I ImiTe Individuai,
exlgfvel de cada conT~Jbu/nTe, o ac~~sc/mo de Va­
lo~ que ~esuITa~ pa~a os Imóveis de sua p~op~leda-

de; ,

rx - conT~lbulçao de cusTeio ~e ob~ae ~u

serviços:
caberó In~erven960 do

Izado em Deu TerrlT6rlo,
localizado em Te~~I~ó~lo

A~T. 11 - SomenTe
EeTado, no Munlcrplo local
ou da União, no Munlcrplo
~ede~al, quando:

II
na fo~ma da

rIr - não Tlve~ sido aplicado o mrnlmo
exigido da ~.csl~a municipal na manuTenção e de­
.envolvlmenTo do ensino,

rv - O T~lbunal de JusTiça do EsTado de~

p~ovlmenTo a ~ep~••enTação fo~mulada pelo Chefe do
MlnleTé~lo Públ Ico eefa~àl, pa~a aesegu~a~ a ob­
ee~vãncla de p~lncrplos Indicados na Cone~ITulção

do EsTado, bem Cama p~ove~ ã execução de lei ou de
o~dem ou declsao Judlcló~la.

§ 10. - Lei comple~enTa~ naolonal
deflnl~ó as ob~ae e os ee~vlços ~efe~ldõ. nae all­
neas ~an e ~b~ do ITem II desTe a~Tlgo e
esTabelece~ó os c~l~é~los de afe~19ão dos ~e&pec­

~lvOG CUS~OQ e de cobrança das corr••pond.n~••
con~rlbuI96e& de cus~.lo.

§ 20. - As conT~lbulç6eB p~evlsTa. nesTe
arTigo Te~60 po~ I ImiTe global O cusTo das ob~a~

ou ••rvlço•.



.§ 30. - t vedada a cob~ança acumulada das
con~~lbulçóes ~efe~ldas no I~em I e na ai Inea "a"
do I~em II, des~e a~~lgo.

A~~. 14 - Compe~e aos Munlcrplos Ins~l~u­

I~ Impos~os sob~e:

- a p~op~ledade p~edial e ~e~~I~o~lal

urbana;

II - a p~op~ledade ~e~~i~o~lal ~u~al;

III - a aquisição de bens Imóveis ou de
dlrel~og a eles rela~lvos;

xv - a renda de bens Imóveis;

v - os serviços de qualquer na~ureza,

n60 compreendidos na compe~êncla ~rJbuTórla da u­
nião e dos ESTados;
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§ 30. - O Munlclplo com população supe­

~Io~ a ~~és mllhóes de habl~an~es pode~á Ins~l~ul~

T~lbunal de Con~as Municipal.

CAPíTULO IV

DAS ÁREAS METROPOLITANAS

A~~. 19 - Os Es~ados pode~ão, medlan~e

lei complemenTar, criar áreas meTropoliTanas,
cons~l~uldas po~ ag~upamen~os de Munlclplos pa~a

InTegrar a organização, o planeJamen~o, a progra­
mação _e a execuç&o de serviços púbJ ICOS de In~e­

resse me~ropol ITano.

§ 20. - A União, os Es~ados e os Munlcf­
pios es1"abelecerão mecanismos de coope~ação de re­
cursos e de a~lvldades para aGse9ura~ a realização
dos se~vlços públicos de In~e~esse me~~opol I~ano.

VI - vendas a varejo;

VII - a locação de bens móveis e a~~enda­

m.n~o mercan~1 I .

§ 10. - Lei compJemen~a~ es~adual flxa~á

a. ~I Iquo~as máximas dos Impos~os municipais.

§ 10. - Lei complemen~ar

deflnl~á os c~l~é~los básicos po~a o
men~o.de Á~eas Me~~opol I~anas.

nacJonaJ
es1"abelecl-

§ 20. - As ai Iquo~as dos Impos~os ~efe~l­

doe nos I~ens I e II des~e a~~lgo se~ão p~og~essl­

va. em função do valo~, do núme~o de Imóveis de
propriedade de um mesmo suJel~o passIvo e do ~empo

d.cor~ldo .em u~1 I Ização soclalmen~e adequada.

Ar~. 15 - A parcela dos fmpos~os federais
••s~aduals per~Qncen~es aos MunlcrpJos, nos ,~er­

MO. des~a Cons~11ulção, se~-Ihes-á credl~ada no
mom.n~o da arrecadação de cada ImpoG~o, conforme. ..
dl~pu~e~ lei complemen~a~ nacional.

Ar~. 16 - t vedada ~ União e aos Es~ados

c~ncede~ Isenções ou quaisquer ou~~os beneficios
fl.cals, rela~lvamen~~ a ~~Ibu~os de compe~êncla

do. Munlclplos.

Ar~. 17 - Cada Munlclplo o~ganlza~á e
man~.rá a~uallzado e acesslvel a qualque~ cidadão
cada.~ro de ~odos os Imóveis do seu ~errITórlo.

SEOÇÃO IV

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

A~~. 18 - A fiscal Ização flnancel~a e
o~çamen~á~la dos Munlclplos se~á exe~clda pela CO­
mara Municipal, medianTe con~role ex~erno, e pelos
els~emas de con~role In~erno do Poder Execu~lvo

Municipal, na fo~ma da lei.

§ 10. - O conTrole eXTerno da Cámara Mu­
nicipal será exe~cldo com o auxll lo do T~lbunal de
Con~as do Es~ado ou de ou~ro órgão es~adual a que
fo~ a~rlbulda essa compe~êncla.

A~~. 2D - As a~lvldades da União, dos Es­
~ados e dos Munlclplos nas Á~eas Me~~opoll~anas

ficam subo~dlnadas aos p~inclplos de In~eg~ação

espacial e se~o~lal no que diz ~espel~o a sua lo-
ca I I zação e ops~ação. .

A~~. 21 - As Á~eas Me~~opol i~anas se~ão

ge~ldas po~ um Conselho Me~~opol I~ano.

Pa~ág~afo Único - O Conselho Me~~opoll~a­

no se~á o~ganlzado e ~e~á sua compe~êncla definida
em lei complemen~ar ea~adual, assegurada a pa~~I­

clpação maJo~l~á~la dos Munlclplos ab~angldos na
Á~ea Me~~opol I~ana.

CAPíTULO V.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

A~~. 22 - A ~~ansfe~êncla ao Munlclplo de
se~vlços públicos locais a que se ~efe~e o § 10.
do a~~. 90. comp~eende~á Igualmen~e a Inco~po~a­

ç60, ao pa~rlm6nJo do Munlcfplo, dos bens e insTa­
laç6es respec~lvos e se dará no p~azo m6xlmo de
c I nco anos, du~an~e o qua I o Es~ado. não pode~á

ai lená-Ios, dar-lhes OUTra des~Jnação, ou descurar
de sua conservaç60.

A~~. 23 - Os Munlcrplos deve~ão, no p~azo

de cinco anos, a con~a~ da promulgaç60 des~a Cons-

~I~ulção, promove~, medianTe aco~do dlre~o ou ar­
bl~~amen~o, a dema~cação de suas linhas de f~on­

Telra, podendo, para isso, fazer al~erações e com­
pensações de 6~ea, que a~endam aos acidenTes na~u­

rals do Terreno, às conveniências admlnlGT~aTlvas

e à comodidade das populaç6es f~on~elrlças.

§ 20.
que o P~efel~o

pelo T~lbunal

~en~e, sol1len~e

de dois ~e~ços

- O pa~ecer prévio so6Fe as con~a~

deve pres~a~ anualmen~e, eml~ldo

de Con~as ou ó~gão es~adual compe­
delxa~á de p~evalece~ po~ decisão
dos memb~os da COma~a Municipal.

Pa~ág~afo Único - Medlan~e sol Icl~ação

dos Munlclplos In~eressados, o Gove~no da União
deve~á enca~~sgar dos ~~abalhos demarca~ó~los a
Fundação Ins~l~u~o B~asl lel~o de Geografia e Es~a­

~ fs~ I co (IBGE).



3 U S T ~ F ~ C A ç Ã O

o AnTeprojeTo, para um melhor TraTamenTo
da ma~érla e uma Gls~ema~lzação mais coe~en~e, foI
dividido em cinco pa~~es: a p~jmel~a, sob o ~í~uJo

de Disposiç6es Gerais, refere-se à eSTruTuração da
federaç60 brasileira de modo a especificar os seus
en~es JnTegraTivos e , em consequêncla, esclarecer
os pressupOSTOS normaTIvos que norTeIam o TraTa­
menTo dado às Regiões, aos Munlclplos e às Áreas
MeTropoliTanas; a segunda TraTa das Regiões, que
deverão, pela sua própria ngTUreZa e obJeTIVOS,
figurar no TexTo consTITucional em seguida às dis­
posições relaTivas aos ESTados; a TerceIra deTalha
o TraTamenTo conSTiTucional dos Munlcrplos; a
quarTa regula ae Áreas MeTropoJ ITanaSj s, fInal­
menTe, a quinTa reúne disposições TranSITórias
que, por óbvio, serão Impresclndrvels a resolv&r
sITuações especiais, decorrenTes das Transforma­
ções operadas pela nova ordem consTiTucional.

Nas disposições gerais o anTeprojeTO bus­
ca, aobre~udo, posicionar o Munlcrplo den~ro da
es~ru~u~a da federaçao e, ao mesmo ~Qmpo, definir
o papel COhSTITuclonal das Regiões e das Áreas
MeTropo I I Tonas.

No que ~ange ao Municrplo, não obs~an~e

exLs~am algumas ponderações ~e6rlcas em con~rárlo,

pr~feriu-se Inclur-Io como membro da Federação,
assumindo, assim, uma posição que, mesmo fugindo b
concepção Tradicional do federalismo dual, formado
apenas pela União e pelos EsTados, Torna expl fclTa
na ConsTITuição a real Idade que já vinha Impl fclTa
desdé o Tex~o de 1834 s, ao lado disso, sem ferir
nenhum princfpio dou~r1nárlo, real \za uma aep\ra­
ç60 pai ITlca de Todos os bras. /elros.

Conforme bem sal lenTa o ~nsTITuTO Brasi­
leiro de AdminiSTração Municipal. na JUSTificação
da propoG~a que apresen~ou em favor da elevação
dos Municípios ao "s~a~us" de componen~e da nossa
federação:

"Para vórlos efel~os pró~lcos, o Munlcr­
pio Brasileiro, desde a Cons~l~ulção de ~S34, com
exceção do período do Es~ado Novo, é conSiderado
como par~e cons~l~u~lva no pac~o federal. Agora é
~empo de deixar is~o claro no novo ~ex~o

cons~l~uclonal. Como se sabe, ~ddas as federdções
exls?en~es sóo ··sul generls", pOIS não hó duas ab­
solu~amen~e Iguais, embora ~odas guardem cer~os

pon~os em comum - mul~o poucos, aliás - comO a In­
dlssolubil idade do pacTo federal e a capacidade de
os EsTadas-membros se darem sua própria consTITul­
960 e se au?ogovernarem.··

-Uma das originai Idodes das conSTITuições
brasi lelras de ~934, ~946 e 1967 é a dIvisão Trl­
par~ida da compe~êncla naCional, que reserva pa~~e

dessa compeTênCia ao Munlcrplo. Que se compleTe,
pois, esse processo com a Inclusão do Munlcfpio
en~re as en?ídades InTegranTes da Federação, vls~o

como não desapareceram os mOTivos que levaram os
cons~l~uln~es do passado a sub~ralr a aUTonomIa
municipal do capricho dos ESTados-membros e da lei
ordinária federal, dando-lhe prOTeção no TexTo
cens"t i Tue I ano I . ,.

t cerTo que na grande maioria das ConSTI­
Tuições dos demais Palses organizados sob a forma
federal, - como, por ~xempJo, na ConsTI?ulçáo Fe­
deral dos EsTados Unidos Mexicanos, de 5 de feve­
reiro de 1917 (ArT.43); na ConsTITuição Federal da
Venezuela, de 23 de Janeiro de 1961 (Ar~.9); na
Lei FundamenTaI da RBp~bllca Federal da Alemanha,
de 23 de maio de 1949 (ArT.20); na ConsTITuição
Federal da ~ndla, de 26 de Janeiro de 1950 (1.~
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(2). (3)); na ConSTITuição Federal da SUlça, de 29
de maio de 1874 (ArT.2); na ConSTITuição da Rep~­

bl Ica Social Is~a Federa~lva da Iugoslávia, de 21
de fevereiro de 1974 (ArTs.1· e 2'); na Cons~ITul­

ção Federal da AusTrál la, de l' de Janeiro de 1901
(ArT.106); e na ConsTITuição Federal da União das

Repúbl fcas SOCial js~a$ SOViéTicas, de 7 de ou~ubro

de 1977 (ArT 70) - o Munlcrp,o, embora receba um
~raTamenTo cons~ITuclonal, não figura na composi­
ção da eSTru~ura federaTiva. Isso, porém, não Im­
porTa e nem SIgnifica que o ConSTiTUInTe brasl lel­
ro deva repeTir as fórmulas adOTadas no esTrangei­
ro, em especial dianTe de uma maTéria para a qual
a nossa hisTória já esculpiu uma solução.

Por oUTro lado, consoanTe ressalTá o emi­
nenTe P~ofessor FábiO Conder Compara"to, em an"te­
proJQ~O que preparou para Todo o fu~uro Tex?o
cons~ITucional I publicado pela ediTora brasl Ilen­
se, sob o TITUlo -Muda Brasl 1-, página 40: "o es­
quema federOI IG~a em dois graus apenas - União e
Es~ados - é próprio de um federalismo de associa­
ção, em que Es~ados prlmJ~lvamenTe Jndependen~Qs

se unem para criar o ESTado único federal, como
sucedeu na América do NorTe em 1787. Nessas cir­
cunSTâncIas, os Mun.cfpJos, como unIdades Inferio­
res e derlvada5, JÓ se acham an~eriormenTe cons~l­

~urda~ no selo dos Es~ados Federados. EnTre nós,
porém, o que sucedeu com a Proclamação da Repúbl I­
ce foi a criaç60 de um federalIsmo de descen~ral i­
zaçáo, com a SimulTânea definição dos ~rês nrveis
de compeTência: naCIonal, es~adual e local."

Vê-se, porTanTO, que o anTeproJeTO, ao
InTegrar o Hunlcíplo no elenco dos enTes formado­
res da nossa federação, na verdade não Inova, ma9
apenas acolhe as lições JUSTifIcadas pela real Ida­
de pol rTlco~cons~l~ucronal brasl Jelra.

TraTamenTo semelhanTe, porém, não foi
Julgado nem convenien~e e nem oporTuno a?rlbufr às
RegIões, formadas pelos ESTados, B às Áreas MeTro­
pai iTanas, enTendidas como a9rupamen~os de munl­
crplos, as quais, embora mereçam reconhecJmen~o em
n(vel cons~JTuclonal, com Todo o respeITO aos que
pensam em con~rórlo, ainda nao adquiriram subs~ân­

ela hlG~6rlca e pol r~lca para ingressar na compo­
siçOo da es~ru~u~a fede~a~lva brasl Jelra.

Com efel~o, no que concerne às Regiões,
mesmo considerando ~odos os mo~ívos que ~êm sido
pa~ri6~lcamen~e expos~os pelo dou~o Professor Pau­
lo Benavldes, op~ou-se, no an~~p~oJe~o, por n60
incluí-Iag no elenco dos en~es fede~a~ívos po~que,

como esse próprio mes~re ~econhece, além de esse
I·es~ado regional, par~e de um ~odo federa~lvo",

ainda não Ter surgIdo ··em nenhuma federaç60 con­
~emporânea, cuja plural Idade in~e~na de ordenarnen­
~os es~aTals não o consa9~a", o processo hls~6rlco

da sua formação es~á longe da plena ma~urldade.

Po~ ou~~o modo de dizer, a RegIão, no
Brasl I, enquanTo InSTITUIção pol fTlca, é algo ~N

FXERI, em processo de elaboração, razão pela qual
achou-se preferrvel não inclur-Ia na es~ru~ura da
federação, mas apenas poslTlvar o seu ~econhecl­

menTo censTI~uclonal, O qual por si mesmo, Jó
cons~l~ul um grandQ avanço em relação às ConsTi­
Tuições an~erlOreG, com a vanTagem de não moldó-'a
em definiTIVO, inTerrompendo a marcha naTural da
his~6rla.

Daf porque, parTindo da diferenCiação Te­
órica enTre "regiões de desenvolvimenTo·· e
··regJ6e~ de ser~Jço", claramen~Q exposTa pelo dou­
To Profesor Eros RoberTo Grau, em arTIgo publicado
na Revls~a Brasileira de ESTUdos Polf~lcos, edl~a­

da pela Unlversl~ade Federal de Minas Gerais, Vol.
6D/6~, pág. 239, bem como seguindo orienTação se­
melhanTe à adOTada no -AnTeprojeTO Affonso Arinos"



e, em pa~~e, as Idéias que pe~melam as sUges~õeB

ap~esen~adas pela eminen~e cons~l~uln~e Waldeck
Ornelas, fol p~efe~ldQ a carac~erlzação das Re­
gIOes, formadas pelos ESTados federados, pela fun­
ç60 Ins~rumen~al p~edomlnan~emen~e de desenvolvl­
men~o ~eg i ona I .

Em pa~alelo, no que pe~~ine às Á~eas Me­
~ropol ITanas, denomlnaç60 que parece mais própria
pa~a o a9rupamen~0 de Municípios, confo~me sUge~e

o emlnen~e Cons~l~uln~e Agosslz Almeida e o P~of.

Fábio Compa~a~o, Cob. e papo cl~s.), em especial
para melhor ex~~emar o agrupamen~o de Munlcrplos
das Regiões, fo~madas pelos Es~ados, o an~ep~oje~o

~ambém OpTOU po~ não In~eg~á-Ios na es~~u~ura da
Federação, Tlplflcando-as como "RegI6es de
se~v190'" e de InTegração para a o~ganlzação, o

planejamen~o, a p~osramação e a execuç60 de servi­
ços púb I-I cos.

As ~azões que jus~lf.cam a opção escolhi­
da, nesse ponTO, guardam simeTria com as Já expos­
~as a respeiTo da não-Inclusoo das Regiões no e­
lenco federaTIVO e, por sua vez, explicam o TraTa­
menTo . em nível consTITucional das Áreas
Merropo I I Tonas.

NOTe-se, ademais, que na pr6prla norma
enunciadcra da eSTrUTura aa federação fOI eSTabe­
lecido o princípio geral da aUTonomIa dos enTes
federaTivos, fixando-se, con~udo, em parágrafo,
por ser essencial à própria sobrevivência Tranqul­
la e harmônica do relacionamenTo federaTivo, o de­
ver de cooperaç60 para a realização dos InTeresses
nacionaIS e a posslbl I Idade da celebração de acor­
dos e convênIos, Tal como prescreve, de modo salu­
~ar, a Cons~l~uição vigen~e e fOI propos~o à Sub­
comissão por ,números ConsTI~urn~es e não poucas
Assoclaç6es In~eressadas nos p~oblemas muniCipais.

Passando ao caprTulo relaTivo às Reslões,
cump~e salienTar que, nos Três arTigos que o inTe­
gram, o anTeprOjeTO procura, em normas gerais e
sinTéTicas, como devem ser, mormenTe as consTI~u­

clonal5, eSTabelecer 08 elemenTOS báSICOS para a
criação e a organização das Regiões, bem como a
compeTéncla do órgão regional e a InsTITucional 1­
zação de Fundos Regionais de DesenvolvimenTo, a­
Tribuindo à lei complemen~ar nacional Todo o des­
dobramenTO normaTivo necessárIo a compleTar o ~ra­

~amenTO dado pela ConsTiTuição.

Deve-se, po~ém, expliciTar que, na compo­
81ÇoO do Conselho Regional, o anTeprOjeTO fixou o
criTério da paridade para a desIgnação dos repre­
senTan~es da UnIão e dos ESTados abransldos na Re­
gião, com a final Idade de man~e~ o equl I rb~lo pa~­

~lcipaTlvo necessário à conSTan~e compaTlbl I Ização
dos In~eresses regionaiS e nacionais.

Merece, além disso, aqUI ser deSTacado o
disposiTivo que assegura aos Es~ados, siTuados na

órea de aTuação dos órgãos federaiS de desenvolvl­
men~o ~eglonal, a pa~~lclpação efe~lva na adm.nls­
~ração desses órgãos, medlan~e a designação da me­
Tade dos membros do colegiado dei IberaTlvo supe­
rior de cada enTidade, pois concreTiza a inserção
cons~l~uclonal de um p~lncrplo há mul~o ~elnvlndl­

cado por Todas as Unidades da Federação.

Essa disposição, que consTa do
-An~ep~oJe~o Affonso A~lnos- e de InOme~as p~opo­

slç6es de eminenTes ConSTITuinTes, é, sem dúvida
alguma, de p~ofundo alcance pol r~lco e salu~a~ e­
feiTO adminiSTraTivo, de vez que, além de forTale­
cer e preSTigiar os Es~ados, eviTará que IniciaTI­
vas desses órgãos possam conTrariar os InTe~esses

das populações siTuadas nas respeCTivas ó~eas de
a~uação.
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No capr~ulo ~e~cel~o, o an~ep~oJe~o, em

cinco secções, especifica o regramenTo consTJTu­
cional dos MunicrpIos com a declarada preocupação
de deixar no TeXTO da ConsTI~uição, em nrvel de
deTalhamenTo compaTrvel, as normas essenciais ao
efIcienTe desempenho dos enTes locais, uma vez
que, como por cerTo ninguém diSCUTe, são os que
mais de perTO dizem respeiTO aos In~eresses Ime­
dla~os e às aspirações permanen~es da nossa
população.

Não há Tempo, nem espaço, para mencionar
nes~as Jus~lflca~lvas ~odas os clamo~es de P~efel­

TOS, de Vereadores, de especialistas, de I rderes
ComuniTárIos e do povo em geral, em favor do for­
Talecimen~o dos Municrplos brasileiros. Tais re­
clamos, porém, são Tão públicos e nOTórios que o
si lêncio ao seu respeiTO nOo conSTITui nenhuma o­
mIssão e o simples regiSTro genérico bas~a para
Informar das razões qu~ levaram o anTeprojeTO a
assuml~ um pe~fl I menos sln~é~lco nes~a pa~~e.

~ InTeressanTe anOTar, nesse passo, que o
anTeprojeTO, após eSTabelecer regras para a cria­
ção, a Incorporação, a fusão e o desmembramenTO de
Mun.crplos, dando ~ealce à pa~~lclpação dl~e~a das
populações In~eressadas, Inova ao presc~ever que

es~es sejam regidos por lei fundamenTai promulgada
pela respeCTiva C6mara, a~endl.dos os prlncfplos
es~abelecldos na p~6p~ia Cons~l~ulção da RepObl Ica
e na Cons~l~ulção do Es~ado.

Vê-se, assim, que o anTeprOJeTO adOTOU,
de acordo com um grande número de propOSTas de
ConsTITuln~es e de enTidades vol~adas ao eSTudo de
problemas municipais, para Todos os Municípios
bras I lefros, o "'reglme de Car~as próprias", que.
desde a sua prImeira cons~iTuJção, vem sendo con­
sagrado no ESTado do Rio Grande do Sul e, aTual­
men~e, já fo, Inco~po~ado ao dl~el~o cons~i~uclo­

nal de ou~ros Es~ados, como, por exemplo, nos Es­
~ados da Bahia e do Pa~aná, pa~a os Munlcrplos da.
CapITais. Em consequência, repudiou-se o O'reglm.
de leis orgânicas", VOTadas pelos ESTados para os
Munlcrplos, o qual não é mais compaTível COM o
STATUS fede~a~ I vo dos en~es loca I.s.

QUan~o aos prlncrplos enunciados no an~e­
proJeTO, pare nor~ear a lei fundamen~al de cada
Município, convém dar relevo, por represenTar uma
velha aspiração da edl I idade bras) leira, consagra­
da num grande número de sugesTões apresenTadas à
Subcomissão, ao da Imunidade e Invlolabl I idade do
mandaTo dos Vereadores, nos TerriTórios dos
Munlcípfos. Em conT~aparTlda, TodavIa, adoTou~e

um p~lncrplo ~ela~lvo às p~olblções e Incompa~lbl­

I idades dirigidas aos edls, sendo aplicado, no que
couber, o dispOSTO na ConsTITulçOo Federal para os
membros do Consresso Nacional e nas ConSTITUições
dos ESTados para os membros das Assembléias Legls­
la~lvas, pois não se Jvs~lflcarla o reconhecimenTo
daquelas garanTias sem eSTas reSTrições.

Ao lado disso, visando uma maior descen­
~~ar Ização do Pode~, Imp~esclndrvel à democ~a~lza­

ção do País, e, mais do que Isso, à revalorlzação
das prerrogaTivas dos EsTados, o anTeprojeTO, de­
fere aos ESTados, apenas eSTabelecendo parOmeTros
e I ImiTes, a compeTência para fixar, em suas Car­
Tas, o~número de Vereadores dos Munlcrplos local f­
zados em seus TerriTórios e, em lei complem~n~ar,

as no~mas se~aJs para a respeCTiva remune~ação.

No ~efe~enie às compe~ênclas p~lva~lvas e
concorren~es dos Mvnlcrplos, o anTeprojeTO ado~ou,

com pequenas modificações, .as p~oposlções de~alha­

das ap~esen~adas pelo ~ns~l~u~o B~asl lel~o de Ad­
mlnls~~ação Municipal ~BAM, as quais, emb~~a

possam parecer demais minuciosas para figurar numa
ConSTiTuição, são Impresclndrvels à conc~eTa espe­
clflcação dos chamados "encargos municipais'·.
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RQalmen~e, enquan~o não vencêssemos a
fó~mula ~~adiclonal e Indefinida na enunciação do
papel, das a~ribuições, compe~éncias e encargos
municipais, buscando meios para melhor precisa~

esses elemen~os, não ~eríamos condições para espe­
cificar, de modo proporcional e adequado, como
procura fazer o an~eproje~o, os recursos
nece$sórios b manu~enção dos Municfpios

t bem provóvel que, nes~e pon~o, o an~e­

proJe~o venha a merecer crr~icas, em especial da­
queles que jamais VlvanClcrcm o dia a dia da ge6­
~ao municipal. En~re~an~o, essos possrvels obje­
ções, que por cer~o se fundamen~arão em formaría­
moS ~écnico-r~laclonalsde ~ex~os magnos, parecem
Irrelevan~es an~e a necessidade de dar ao cIdadão,
de modo claro e preciso, elemenTos nacessórlos
para exigir do Municrplo que deve ser
~esponsável dl~e~o pelos se~vlços que mais lhe a­
fe~am - o efe~lvo cumprlmen~o dos seus encargos.

AI iós, ~ambém por essa razão, o an~~pro­

je~o, sem ~er recebido qualquer sUges~ão nesse
sen~ldo, conTempla p~ecelTo (a~T.10) que manda a
lei assegurar ao cidadão o dlreJ~o de, por via
p~ocessual p~óp~la, eXlgl~ a efeTiva p~e5~ação de
serviços púbJ Icos municIpais, em especial os remu­
ne~ados por ~axas.

Como acen~ua o professo~ NI I~on Nobre, da
Universidade Federal do Paró, "sendo o governo mu­
nIcipal o que mais per~o a~ua da respec~lva comu­
nidade, es~a ~em meios pa~a uma fIscalização efe­
~iva, reagindo pron~amen~e con~ra a ineficiência,
a JncompQ~êncla, a corrupção, o descaso e bem ain­
da melhor escolhendo os seus dlrlgen~es a par~fr

do momen~o em que a Lei Malo~ Iden~lflca~ de modo
claro os responsóvels, o povo - e aqui não vai ne­
nhum idealismo - saberá, por sofrer as ·conse~uên­

elas dlre~as de sua própria escolha, cobrar o cum­
prlmen~o dos deveres daqueles que assuml~am as
funçõbs púb I i cas. .. E cone I u I o I Ius~~e p~ofesso~

"os ges~ores de um condado americano e de uma co­
muna francesa ou iTal íana não são na~uralmenTe

mais dedicados e compe~en~es que os P~efel~os b~a­

si lelros .... slmplesmen~e ocorre que nesses par­
ses os processos de escolha são mais par~lclpa~l­

vos, livres e iguais, donde decorre Um siSTema de,
cob~ança de ~esponsabl I Idade mais eflclen~e po~que

os encargos es~ão bem def I n I dos ...

Verifica-se, do expos~o, que a dlscriml­
naç60 de~alhada das compeTências e encargos dos
Municípios na Cons~l~ulção Fede~al se JUSTIfica
por uma dupla orQem de mo~lvações:

. I ) a necessidade de defini-los conc~e~a­

men~e, para do~ar os gOVQrnos locais dos recursos
adequados e suficienTes;

II) a ga~an~ia do exe~cíclo do dl~el~o de
fiscalização e cob~ança dos se~vlços municipais
pela população.

Em seguida, o an~ep~oje~o ~~a~a da In~e~­

venção nos Munlcfplos pelos Es~ados, quando .es~ão

siTuados no respec~ivo ~errIT6rio, e, pela União,
quando ee localizam nos Te~~1~6~los Fede~als.

As causaS para inTervenção, InobG~an~e

~enham sido obJeTO de um 9~ande núme~o de suges­
~6es, fo~om ado~odas pelo an~ep~oje~o ~al qual
fo~muladas no wan~ep~oJe~o Affonso A~lnos" po~que,

sem nenhuma possibilidade de con~~ové~sla, ap~e­

sen~a a enuMe~ação ~axa~lva mais comple~a.

Por ou~ro lado, nos casos de fn~e~venç~o

nos municípios siTuados ~os Terrl~6rlos ~ederals,

JuJgou-ee correTo absorver a sUgeB~aO, con~ida no
já cl~ado ~~abalho do P~ofesso~ ráblo Compa~a~o,

no sen~ldo de que o decre~o referen~e deve .er de

compe~êncla do P~eslden~e da República, nao s6
para assegurar o con~role leglsJa~lvo do Congresso
Nacional como, e princlpalmen~e, para evl~ar que
um a~o de res~rlção b au~onomla de Um en~e federa­
Tivo, local izado no espaço ~errl~orlaJ que, em úl­
~Jma anól ise, per~ence à União, seja pra~Jcado por
UM governador que, no caso, é um mero admJnis~ra­

dor - delegado, sem manda~o popular.

No que ~ange ao siG~ema ~~ibu~á~lo muni­
cipal, mesmo envolvendo maT~rla da alçada aa Co­
missão do Sis~eMa Tribu~6rio, Orçamen~o e Finan­
ças, achou-se perTinen~. conTemplor no bojo do an­
~eproje~o para revelar a_ suge.~6eB apreQen~adas

nes~a subcomissão e, além di.DO, a ••egurar os mei­
os financeiros Julgados nece.sórios ao Município
para desempenhar e man~er oe .eu. encargos.

Nesse senTido, procurou-se confron~ar as
suges~ões sobre o assunTO, recebidas por es~a Sub­
comissão, com aquelas enviadas 6 Subcomi~eão, •• ­
pecrflca, de T~lbu~os, Pa~~/clpaç60 e DI&~~lbuiçao

das Rece'~as, para ex~ralr os 'inQamen~os de um
quadro de compe~énclas ~ribu~ória6 que viesse a ••
coadunar com o modelo de de~cen~raIJzação a que g

Nação aspl~a.

o an~eproje~o não se I lml~ou a enumerar
um elenco de Impos~os a serem caTalogados como
municipais. Embo~a de compe~éncla comum, como dl­
da~Jcamen~e consideradas, e devendo ser obJe~o de
um mesmo dlsposl~ivo ou ar~iculado no capr~ulo do
sls~ema ~ribuTórlo nacional, as ~axas, de um lâdo,
e as con~rlbuiçõQs de melhoria e especiais, de ou­
~~o, fo~am ~ambém Incluídas.

Pa~a as ~axas, aléM das hlpó~eses

clássicas de Incidência, do exe~cfclo ~egula~ do
pode~ de pol feia e da p~e5Ta9ão de se~vl90s públi­
cos, específicos e dIvisíveis, fo~am consignadas
expressamsn~e a aberTura e a conservação de eSTra­
das e caminhos vlclnals, a fim de que sejam Ilml­
narmenTQ espancadas quaisquer dúvidas quanTO ~

compe~êncla de os Munlcfplos u~11 Iza~em essa esp.­
ele ~~lbu~á~la pa~a aquelas final I~ades. A Inova­
ção cons~an~e do An~ep~oje~o Affonso A~lnos, pa~a

a deflnlç60 das ~axas, foi acolhida po~ .e~ consi­
derada mais ab~angen~e e mais clara que a a~ual.

Afas~ou-se, ~odavia, a rQG~rlç60 do aTuai S 20.,
do a~~lgo 18, ~epe~lda naquele An~ep~oje~o, de que
para a cobrança de ~axas não se poderó ~oma~ como
base de cálculo a que ~enha se~vldo pa~a a Inci­
dência de impOSTOS, ~ambém para se evJ~arem maio­
res ques~Jonamen~os na sua lns~ITulç60,

preferindo-se acaTar a I Imi~açáo de n60 serem elas
graduadas em função do valor financeiro ou econ6­
mico de bem, dl~el~o ou in~e~esse do sujel~o

passivo.

No que ~ange à con~~lbulção de melho~la,

op~ou-se pela ~edação an~e~lo~ à Emenda Passos
Po~~o,_ po~ 5e~ a mais f~equen~e nas sugbs~6es a­
presenTadas, ou seja, ser ela exlgrvel doe
p~op~le~á~los de Imóveis valo~lzados po~ ob~as pú­
bl Icas, ~estabelecendo-se o I Iml~e Individuai de
valorização, papa efel~o de sua cobrança.

Foram inseridas, ainda, con~ribulç6ee de
cus~eJo de obras ou serviços, ou ~e&uJ~an~eG do
uso do solo urbano, ou para ai Imlnação ou con~role

de a~lvldade poluen~e, ~ambém suge~idas à luz do
"An~ep~oJe~o A~ I nos", po~ cons~ I ~u r~em ~"fo~ço na
ob~enção, pelas admlnls~~açães munIcipaIs, de mel­
oa necessórlos para faze~em fren~e a obras Q eer­
vIços especfflcos, deco~~en~es das a~lvldadeB doe
munfclpes, geradoras de maiores eneargos do .e~or

público ou danosas ao melo-amblen~e.

o ~ol de Impos~os confe~ldog à compe~.n­

ela municipal foI bas~an~e elas~~cldó, con&en~ane-
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amenTe . com as nume~osas GUges~6es ~ecebldas, seja
de pa~lamen~a~es cons~l~uln~es, seja de en~ldades

cuJTuraJs e munJcJpaJs~ Acolheram-se, por exemplo,
propo~as de se paGsa~em para os Munlcrplos Todos
os ImposTos sobre ImóveIs, ~subexplorados no Bra­
51 I, onde represenTam apenas 2 ,St da arrecadação
nacional", en~uanTO que "nos perSBS desenvolvIdos
sua pa~~lclpação chesa a alcança~ 141, daf a a sua
Indlscu~fvel po~enclal Idade."

Os demais ImposTos arrolados consTam de
sugesTões Também numerosas, Todas preconizando o
fo~~aJeclmen~o dos Munlcfplos, ~endo em vls~a que
uma aUTonomia efeTiva sup6e mais ampla responsabl­
I Idade na presTação de serviços a, porTanTo, Tam­
bém majo~ apo~~e fjnancel~o. Lê-se, na Jus~lflca­

ção de 'uma das p~opos~as, que os Munlcfplos, no
Uso de suas aTribuIções ImposJTlvas, arrecadam, em
média, apenas a ~e~ça pa~~e de suas dlsponlbl I Ida­
des f'sca's, sendo, poIs, m/s~e~ do~ó-Ios "de um
espec~~o de compe~ênclas ~~lbu~ó~las que os ~o~ne

efeTivamenTe aUTônomos, bem como desTlnar~lhes re­
eursos ou~ros, federais ou es~aduaJs, que os capa­
cl~em a a~ende~ ~odo~ os enca~sos da admlnls~~ação
dos serviços de seu pecul (ar in~eresse."

Assim, foi suse~lda a ou~o~sa, aos Munl­
crplos, de um impos~o sobre vendas a varejo, que
péderla ser impor~an~e fon~e de recursos, por aJ­
cança~ o consumo no Munlcfplo. Também IncIdindo
sobre o consumo, agora de serviços, permaneceria
no âmbl~o municipal o Impos~o sob~e se~vlços de
qualquer na~ureza, ampliado, poJa n60 se cIngIrIa
~ J Is~a aTuai:· abrangeria Todos os serviços, salvo
aqueles expressamenTe compreendIdos nas compeTên­
cias fede~al e es~adual. Fechando o elenco,
acaTaram-se diversas sugeSTões IndicaTivas da In­
clusOo, na esfera municipal, de um ImposTO sobre a
loc09aO de bene m6vels e arrendamenTo mercan~1 I.

Por oUTro lado, não se fez menção a per­
cen~uals'sob~e pa~~lclpações, os quais se~ão obje­
~o de anól Ise da Subcomissão compe~en~e que ~e~ó à
sua frenTe o paInel compleTo das compeTências dos
Três ,rordens federadas. Deu-se deSTaque, no enTan­
~o, 6 fo~ma de sua pe~cepção pelas Munlclplos, ~e­

zando, o a~~lso 15, que a pa~cela dos Impos~os fe­
derais e eSTaduaIs per~encenTe aos Municípios ser­
Ihes-ó cradl~ada no momenTo da arrecadação de cada
'mpos~o.

Foi Incluldo dlsposl~lvo no sen~ldo de
vedar-se, à Unl60 e aos Es~ados, a concessão de
Isenções ou quaisquer ou~ros benefrclos fiscais,
~ela~lvamen~e a ~rlbu~os de compe~êncla dos
Munlcfplos.

No seu conjun~o, o a~~lculado ~ela~lvo ao
Bls~ema ~ribu~ór(o nacional visa a adoTar as comu­
nas b~asl lel~as da au~onomla flnancel~a ~ão Insls­
~en~emen~e ~equlsl~ada, seja pelos Munlcfplos dl­
~e~amen~e In~e~essados, seja pela opinião pública
nacional.

Po~ fim, ainda no Capf~ulo dos Munlcf­
p10s, o an~ep~oje~o ve~sa sob~e. a fiscalização
o~çamen~ó~la e flnancel~a dos Munlclplos, valendo
a pena ~ão somen~e expl Icl~a~ que man~ém a al~e~­

na~lva defe~lda aos Es~adoe pa~a c~la~em, como Ó~­

Sãos de con~~ole ex~e~no das con~as da ses~ão Mu­
nicipal, T~lbunals de Con~as ou Conselhos de Con­
~as dos Munlcfplos, admfTlndp, en~reTan~o, que 06

en~es locais man~enham seus p~óp~los T~ibunals de
Con~as, quando ~Ive~em população supe~lo~ a ~~és

milhões de nabl~an~e&.

-jl.-.

T~lbulções, Inova ao defe~l~ a ~espec~lva c~lação

e organização aos Es~ados, promovendo, por via de
consequêncla~ Mais uma descen~~a' fzação necessó~la

ao pleno exercfclo da democracia no Pars.

Todavia, pelas razões que Jó foram expos­
~as ao ~~a~a~ das disposições se~als, não foi jul­
gada ne~ convenienTe e nem opor~una a sua Inclusão
no elenco dos enTes federa~ivos, ficando, assJm,
no ~ex~o do an~eproJeTo apenas o reconhecimen~o

cons~ITucional das Áreas MeTropoJ I~anas como
"~es'ões de se~vlço" e de In~es~ação de
Munlcfplos.

Por ouTra vIa de considerações, em decor­
rêncfa da vas~ldão do Terrl~ório nacional a, ma's
do que Isso, da dlve~slflcação das ca~ac~e~fs~lcas

dos Munlclplos b~asl lel~os, p~efe~lu-se não elen­
cor no bojo do an~eproJe~o, mesmo a ~í~ulo exem-

pl lflcaT/vo, os se~vlços públIcos de In~e~esse me­
~~opol I~ano que, dessa fo~ma, ficam sujel~os a
~ra~amenTo na lei complemen~ar es~adual.

NoTe-se, en~re~an~o, que o anTeproJe~o

es~abelece o p~lncrplo da coope~ação en~~e a
União, os Es~ados e os Municípios para a provisão
dos ~ecu~sos Imp~esclndfveJs à ~eal Ização dos se~­

vIços públ Icos me~ropol I~anos, bem ainda o prlncf­
pio da In~es~ação espacial e se~o~lal de a~lvlda­

das des~as H~rês esferas de governo" no exercfclo
das suas InTenç6es no espaço meTropol i~ano.

ReveJa aInda lmpor~óncla ano~ar que o an­
~eproJeTo es~abelece, de modo peremp~6rlo, a pre­
domln6ncla dos Munlcfplos no Conselho Me~~opol I~a­

no pa~a co~~ISI~ o sls~ema hoje vlsen~e, no qual
os Es~ados Terminam dirIgindo os negódlos me~ropo­

IITanos, muiTas vezes em preJufzo dos governos lo­
caIs dlreTamen~e In~eressados.

rlnalmenTe, nas disposições ~ransI~6rlas,

o anTeprojeTo conTempla duas normas de na~ureza

TranseUnTe e que obJe~fvam resolver siTuações es­
peciais, decorren~es das próprias mu~ações opera­
das pela nova ordem cons~ITuclonal.

Assim é que, ao lado de eSTabelecer regra
sob~e a ~~ansfe~êncla dos se~vlços públicos defi­
nidos como municipais e que se encon~ram aTu~Jmen­
~e na alçada dos Es~ados, o an~ep~oJe~o fIxou 0­

~ien~ação para revisão de I jml~es enTre
Munlclplos.

Ao encerra~, cabe uma palavra de agrade­
cimenTO pela honrosa confiança dos senhores Cons­
~ITulnTes expresso na escolha do meu nome para re­
la~o~ da SUbCOMissão dos Munlclplos e Reslões.

Sem qve Implique em nenhum JuIzo de valo~

dep~ecla~lvo dos demaIS funções que exe~cl, em
maIs de quaren~a anos de serviço público, devo re­
conhece~ que a ~a~efa de con~~lbul~, efe~lva e di­
reTamenTe, para a redação da nova Cons~J~uJçã~ de

meu Pafs foi, sem dúvldo, a mais elsnJflca~lva e
honrosa.

EmbQra· nao guarde nenhum sen~JmenTo de
jac~âncla, es~oU convlc~o de que p~oc~~el, como
semp~e fiz em minha vida, hon~a~ o manda~o que o ,
povo paraense me oUTo~goU, se~vlr ao Pars no es­
forço, que é comum a ~odos os Cons~ITulnTes, de
do~a~ o B~asl I de uma Cons~l~ulção mode~no, adap­
~ada à ~eaJ Idade nacional e à al~u~a dae aspl~a­

ções da socledode b~asl lel~a.

No Capf~ulo das Á~eas Me~~opol I~ahas, o
an~ep~oje~o, ~endo aca~ado, p~lnclpalmen~e, suses­
~ões do Conselho Nacional de Desenvolvlmen~o U~ba­

no, em parT., sem con~udo, abandonar ou~~as con-
CHA ES
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ASSEIIBLfu NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOIlISSÃO DOS IIUNICípIOS E REGIõES
CLASSIFICAÇÃO • 100 - DISPOSIÇÕES GERAIS

PROPONENTE NllllERO SUGESTÃO

ADHEIIAR DE BARROS FILHO 2701 'ART. INCLUI-SE EXPRESSAIIEIlTE OS IIUNICípIOS COIlO PARTE IIlTEGRAllTE
DA FEDERAÇÃO'.

ALUíZIO CAIIPOS 605lf ART. O BRASIL i: unA REP!lOLICA FEDERATIVA E DEIlOCRATICA, DE REGI"E
REPRESENTATIVO. CONSTITUÍDA PELA UNIÃO DO DISTRITO FEDERAL,TERRIT6RIOS
FEDERAIS, ESTADOS FEDERADOS E REGIõES GEO-ECONõnICAS.

ALUIZIO CAIIPOS PIIDB PB 7933 ART. O BRASIL f UIIA REPllBLICA FEDERATIVA E DEIIOGRÁTICA. DE REGIIIE
REPRESENTATIVO, CONSTITUíDA PELA UNIÃO DO DISTRITO FEDERAL.
TERRITóRIOS FEDERAIS, ESTADOS FEDERADOS E REGIõES G&O-ECONõnICAS.

CARLOS CARDINAL Q910 ART. INCLUA SE ONDE COUBER. OS SEGUINTES DIPOSITIVOS:
~UANDO A IIATERIA FOR COIlUII AO ESTADO E AOS IIUNICípIOS. AS NORIIAS
GERA:IS E SlJ?LE'l1.EN'l'AR'ES SERÃO EXPED:IDAS SlJPLETI.VAl1.ENTE ENTRE AIISOS, PARA

COrJPATIBILIZAR con AS PECULIARIDADES LOCAIS.

IIYRUIl PORTELLA 383& ART. - O BRASIL É UIIA REPúBLICA FEDERATIVA. CONSTITUíDA. SOB O REGIII
E REPRESENTATIVO, PELA UNIÃO INDISSOLllVEL DOS ESTADOS. DISTllXTO FEDERA
L. DOS IIUNICípIOS E DOS TERRITÓRIOS.

NILSON GIBSON 51QO XII - INCLUSÃO EXPRESSA DO IIUNICípIO COIlO PARTE IIlTEGRANTE DA
FEDERAÇÃO;

ASSEIIBLfU NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOIlISSÃO DOS IIUNICípIOS E REGIõES
CLASSIFICAÇÃO : 200 - DAS REGIõES DE DESEIlVOLVIIIENTO ECONôllICO

J
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PROPONENTE NónERO I SUGESTÃO

ALfRCIO DIAS

Al.uíZIO CAItPOS

ALUIZIO CAItPOS PItDS PB

ALUIZIO CAIIPOS PIIDB PU

AIlTONla ItARIZ

BETH AZIZE

5065

60aq

7933

soss

2030

'ART. LEI COIlPLEIIEIlTAR DISPORÁ SOBRE A CRIAÇÃO. ORGANIZAÇÃO E
FUIlCIONAIIEIlTO DO CONSELHO DE DEFESA DA AlIAZÔNIA LEGAL ••
i 10. COItPETE AO COIlSELHO DE DEFESII DA AIIAZõNIA LEGAI.:
I - EXERCER A DEFESA DOS RECUROS IlATURAIS. DA FAUNA E DA FLORA. liA

MAZõNIA LEGAL;
11- CONTROLAR. DISCIPLINAR A IIIPLEIIEIlTATAR A POSSE E USO DA TERRA. NA

AItAZôNIA LEGAL.
-f 2. o ACESSO À TERRA NA AnAZÔN:IA LEGAL, DE QUE TRATA o PARAGRAFO
ANTERIOR. OBEDECERÁ AOS SEGUINTES CRITÉRIOS:
I - TODO O IIIÓVEL RURAL DESAPROPRIADO OU ARRECADADO NA AIIAZõNIA LEGAL
SERÁ IIlCORPORADO AO PATRIlIõNIO DA UIlIÃO. DO ESTADO OU DO IIUIlICípIO ~UE
PROCEDERÃO A SOA InEDIATA DISTRIBUIÇÃO Z

Al A TRABALHIIDORES RURAIS SEII TERRA OU COIt TERRA INSUFICIEIlTE PARA
O SUSTEIlTO PRÓPRIO E DE COIlJUIlTO FAItILIAR. EII LOTES DE ATÉ DOIS
lIóDULOS FISCAIS;

ll) A COOPERATIVAS AGRAPECuARIAS DE PEllVEIlOS E ItÉDIOS AGRICULTORES
E ASSALARIADOS AGRÍCOLAS, ATRAVfs DE CESSA0 GRATUITA;

C) AOS ESTADO OU IIUIlICípIO PARA A InPLEIIEIlTAÇÃO DE FAZENDA-1I0DELO.
COLôNIA OU REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE PES~UISA E EXPERIIIEIlTAÇllo

Dl AO ESTADO OU ItUIlIcíPIO PIIRII IIIPLP.IITII\:ÃO DE EItPR&SAS
AGROPECUÁRIAS. COIt llíVEIS SATISFATÓRIOS DE PRODUTIVIDADE'
II - SERÁ GRATUITA A EIlTREGA DE TERRAS A TRABALHADORES RURAIS
CARENTES. SEII TERRA. O TíTULO cOIlTíllUO E PRODUTIVO DA TERRA.
UI- É VEDADO O USO DO SISTEIIA DE PARCERIA. COLOIlATO ESTRANGEIRO OU A

ELE ASSOCIADO. NA OCUPAçllo DE TERRAS PllULICAS NA AItAZôllIA LEGAL.
i .3..' PARA GARAIlTIR A EXPLORAÇÃO RACIONAL DA TERRA llA AIIAZõllIA LEGAL.
O ESTADO COIlPETE'
I _ ESTIIIULAR A EXPLORAÇÃO COLETIVA DE ÁREAS RURAIS COIl VISTAS A
ELEVAÇÃO DOS NíVEIS DE PRODUTIVIDADE DA TERRII,
II- PROPORCIOIlAR AOS TRABALHADORES E PE~UEIlOS PROPRIETÁRIOS RURAIS
CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO PLEIlO DESEIlVOLVlltEIlTO DE SUAS ATIVIDADES.
COItPREENDENDO:
A) GIIRl\llTIA DE PREÇOS ltíllIlIOS REltllNERADORES,
Bl SEGURO RURAL DE ~UAIlTIDADE'
C) FINANCIAIIENTO AGROPECUÁRIO'
D) INFORIIAÇõES DE IIERCADO'
E) ASSISTgllCIA 'rÉCIlICA E EX'rEIlSÃO RURAl.'
Fl IIlFRA-ESTRUTURA DE TRAIlSPORTE. ARIIAZENAGEII E COIlERCIALIZAÇÃO.

ART. AS REGIõES ItENOS DESENVOLVIDAS SERÃO PROVIDAS DE ENTIDADES
ORGANIZADAS PARA PLANEJAR. COORDENAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DE
PROGRAl!AS E PROJETOS DESTIIlADOS A PROIlOVER O SEU DESEIlVOLVIIIEIlTO.
i 10. DOS ÓRGlIos COLEGIADOS DAS EIlTIDADES REGIONAIS PARTICIPARÃO A
UNIÃO E, J1AJORITARIAnENTE, os ESTADOS QUE AS conpõEfI.
i20. O ESTADO FEDERADO IlÃO PODERÁ PERTENCER A IIAIS DE UItA REOIlIo.
ART. A 1I0DIFICAÇÃO OU SUPRESSÃO DE TERRITóRIO DE ESTADO
REGIONALIZADO DEPEIlDERÁ DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO E POSTERIOR
HOIlOLOGAÇÃO DE TODOS OS ESTADOS DA REGIÃO_

ART. FICA IIlSTIUCIONALI2I1DA A AUTOIlOItIII REGIOIlIll.. CUJO ESTATUTO
ESTABELECERÁ DIRETRIZES E NORIIAS ~UE ASSEGUREII AS REGIõES DE
DESENVOLVIIIEIlTO RETARDADO RECURSOS TfcNICOS E FINAIlCEIROS SUFICIEIlTE
PARA IIELHORAR AS SUAS CONDIÇÕES ECOIlÔIlICAS E SOCIAIS E SE BENEFICIAR
DA lIeÃO DESEIlTRALIZIIDA DOS PODERES FEDERAIS.
ART. AS REGIõES IIEIlOS DESENVOLVIDAS SERÃO PROVIDAS DE EIlTIDADES
ORGANIZADAS PARA PLANEJAR. COORDENAR E FISCALIZAR A EXECUSÃO DE
PROGRAMS E PROJETOS DESTlllADOS A PROIlOVER O SEU DESEIlVOLVIIIENTO.
i 10. - DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS DAS EIlTIDADES REGIOIlAIS PARTICIPARÃO li.
UNIÃO t, I'IAJORITARIAtlENTE, os ESTADOS Q.UE COtlPÕEn.
i 20. - O ESTADO FEDERADO NÃO PODERÁ PERTEIlCER A IIAIS DE UIIA REGIÃO.

ART. A ÁREA TERRITORIAL DA REGIlIo IlÃO SERÁ ALTERADA SEII CONCORDIINCIA
DE TODOS OS ESTADO conpONETES.
ART: A 1I00IFICAÇÃO TERRITORIAL DE ESTADO REGIOIlALIZADO. OU A SUA
SUPRESÃO. DEPENDERÁ DE PRfvIA APROVAÇÃO DOS -llEIIAIS ESTADOS DA REGIÃO.

ART. OS IIlVESTlltEIlTOS DA UIlIÃO NI\S REGIõES SUBDSEIlVOLVIDlIS DO pAís E
NOTADAIIEIlTE NO NORDESTE IlÃO SERÃO INFERIORES PERCENTUALIIENTE AO ~UE
REPRESENTAR A POPULAçÃO DE CADA UIIA DELAS EII RELAÇÃO A POPULAÇÃO
NACIONAL.

DO DESENVOLVIIIEIlTO DA AlIAZôNIA:
ART. - A AIIAZôNIA f CONSIDERADA' REGIÃO ESPECIAL. DENTRO DO TERRITóRIO
NACIONAL. SUA CONSTITUIÇÃO FíSICA. IlISTÓRICAIIENTE FORIIADA. EII TERREIlO
PECULIAR, TERÁ TRATAItENTO PARTICULAR PARA CONSERVAR A APROVEITAR SUAS
RI~UEZAS E GARAIlTIR O E~UILIBRIO ECOLÓGICO.
ART. - FICA CRUDO O CONSELHO DE DEFESA E DE DESEIlVOLVIIIENTO DA
AIIAZÔNIA. PARA PLAIlIFICAR E ORIEIlTAR O DESENVOLVIIIEIlTO DA REGIÃO
AnAzôNIcAi
i 1. O CONSELHO DA DEFESA E DE DESENVOLVIIIENTO DA AIIAZôllIA SERÁ ASSIII
COtlPOSTO:
I - CIIlCO REPRESENTAIlTES DO GOVERNO FEDERAL. CUJOS NOIlES SERÃO
APROVADOS PELO CONGRESSO NACIONAL,
U - UIt REPRESEIlTAIITE DE CIIDA UIt DOS ESTADOS \lUE FORItIlIt A REGIÃO. POR
IIlDICAÇÃO DAS RESPECTIVAS ASSEIIBLfIAS LEGISLATIVAS'
UI - CINCO REPRESENTANTES DE INSTITUIçÕES CIENTíFICAS RECONHECIDAS.
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ASSEIIlLtIA NACIONAL CONS'fITVINTE
suscollnslio DOS IIUNIc1PIOS E IEGIlSES
CLASSIFICAÇlio I zoa - DAS REGIÕES DE DESENVOLVIIIENTO ECONõllICO

PROPONENTE

CARLOS CARDINAL

CRISTINA TAVARES

EXPEDITO I'IACHADO

FERNANDO VELASCO

F,IRnO DE CAS'1'Ro

HENRnUE EDUARDO ALVES

IBne FERREIRA

J.:úrttRO

338'+

6203

7793

?5~Z

3565

8136

60Z0

SUGESTÃO

i s, - CABERA AO CONSELHO DE DEFESA E DE DESENVOLVIIlENTO DA AMZaNIA

~~m~~B~~Tm~TigA~o~~R~~~gN~m~~~~Tg~~SmmRA~~~Õ~~~~óç!g~
13. - CABERA AO CONSELHO ESTABELECER AS AREAS DA AIIAZÕNIA DESTINADAS

REFORIIA AGRARIA E AS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇllo DA TERRA. OBSERVANDO o
DISPOSTO NO ART ••••• ;

~Ah;p~m:\~~lIi~~S~i~~v~s~EFINIÇÃO DE pOLíTICA PARA A PRESERVAÇio

ART. - AS TERRAS DE VARZEAS DA REGlio AIIAZÔNICA SERÃO LOTEADAS E
DISTRl:BUiDAS A PEQUENOS E néDIOS AGRICULTORES, QUE CONTARÃO CO" AJUDA
i~~gi~~iI~f~~ig~~LDOs~~iig~ VIÁ!U:OS PARA ZSeoAl'IENTO DA PRODUÇÃO E

ART. - A FLORESTA. A FAUNA. OS RIOS E OS LAGOS DA AIIAZõNIA s6
OCORRERA AP6s CRITERIOSOS ESTUDOS CIENTíFICOS.
ART. - SERA INCENTIVADO O DESENVOLVII'IENTO ECONÕI'IICO DA AI'IAZÕNIA COII
BASE NA INOUSTRIALIZAÇÃO DA I'IATtRIA-PRII'IA LOCAL.

ART. OS 1'ION1ci:P105, cono PARTE INTEGRANTES DA FEDERAÇiio. SÃO ENTXDADES
DOTADAS DE AOTONa"IA POLíTICA. ADnINISTRATIVA, LEGISLATIVA E rx­
NANCEIRA.

ART. o DESENVOLVlnENTO REGIONAL t: OBRIGAÇÃO DO ESTADo A QUE" CABE A
PREVENÇÃO DAS DISTORÇÕES REGIONAIS.
ART. AS REGIõES NORTE, NORDESTE E CENTRO OESTE DEVE" SER OBJETO DE
PLANOS ESPECíFICOS COI'I A EXPLICITAÇÃO DAS ÇÕES E APORTE DE RECURSOS.
ART. DEVEI'I SER REGIONALIZADOS E APRESENTADOS AO CONGRESSO NACIONAL;
I - OS PLAIIOS. PROGRAIlAS E pOLíTICAS DO GOVERNO FEDERAL I
II - O ORÇAI'IEIITO DE IIIVESTII'IENTOS E COI'IPRAS DAS ESTATAIS
III - O PLANO NACIOIlAL DE DESENVOLVIIlENTO E O ORÇAI'IENTO PLURIAIIUALI
.IV - o DR(:AtlENTO DA UNIÃO

LEI COI'IPLEIlEIITAR SOBRE AS CARACTERíSTICAS E LllllTES DAS REGIõES DE
DCSENVOLVlt2ENTO ECONôruco, con BASE EI'I SEUS ASPECTOS ECOLÓGICOS,
ECONõnICOS, DCnOGRAFICOS E DE DIVISÃO POLíTICA, E BE!! ASSII'I A
ESTRUTURA, RECURSOS, conPETf!NcIA, SISTCI'IA DE PLANEJAt2ENTO E FaRnA DE
FUNCIOIlAI'IENTO DOS 6RGÃOS DE DESENVOLVIIlENTO REGIOIlAL.
i 1. - AS REGIõES DO NORDESTE E DA AI'IAZõllIA SÃO DEFIIIIDAS COI'IO DE
DESEIIVOLVIIlEIITO PRIORITARIO.
i 2. - A NÍVEL DE CADA REGIÃO PODERÃO SER CARACTERIZADAS AREAS­
PROGRAI'IA OU SUB-REGIÕES. PARA FINS DE EXECUÇÃO DE PROJETÕS ESPECíFICOS
DE DCSENVOLVIl'IENTO, DE NATUREZA INTERSETORIAL ou nULTIDISCIPLINAR.
i 3. - SERÃ PROI'IOVIDO O DESENVOLVII'IEIITO IIITEGRADO DAS BACIAS
HIDROGRÁFICAS DO PAís, ATRAVÉS DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS DE
APROVEITAI'IEIITO l'IúLTIPLO DE RECURSOS HÍDRICOS.
i ~. - NA CONSTITUIÇÃO DOS COIlSELHO DE ADI'IINISTRAÇÃO DOS 6RGÃOS
REGIONAIS, EXCLUíDOS os CASOS DE SOCIEDADES DE ECONonIA I'IISTA, seRA
ASSEGURADA A PARTICIPAÇÃO PARITARIA DE REPRESENTAIITES DO GOVERIIO
FEDERAL E REPRESENTAIITE DE INSTITUIÇÕES IIÃO FEDERAIS. INCLUIIIDO-SE
ENTRE OS ESTES OS REPRESEIITAIITES DOS ESTADOS. DOS EnPREsARIOS. DOS
TRABALHADORES E DA COIlUNIDADE UIIIVERSITARIA.'
ART. - AOS 6RGÃOS REGIOIlJ\IS SERA ASSEGURADA A PARTICIPAÇÃO EI'I TODAS

~~L~~~~:~Õ~:' cg~~~~i:O~N~E~~~~giA~~~éA~:~' r~N~~~~~R::?I~~~iÍA~~F~:A~E
~u::~~~g~ó ~~D::~:I~f ~R~~i~~vof~ig=~~gÃgI~N;~~~~~A~Ã~Éc~gfg~~cg~~Inos

ART. - LEI COI'IPLEI'IEIITAR DELII'IITARA AS SUPERFíCIES DAS REGIõES DE DE­
SENVOLVIl1CNTO ECONônICO E DISPORÁ SOBRE A CRIAÇÃO, OS RECURSOS, OS
PLANOS, A ORGANIZAÇÃO E A conPET2NCIA DOS ÓRGÃOS GOVERNAnENTAIS QUE o
PRonOVERÃO.
ART. - SERA ASSEGURADO AOS ESTADOS E TERRIT6RIOS FEDERAIS IIITEGRANTES
DE REGIÃO DE DESENVOLVII'IEIITO ECOllõl'lICO A EFETIVA PARTICIPAÇÃO NAS DELI
BERAÇÕES DO 6RGÃO EIICARREGADO DE PROIIOVe-LO.
PARÁGRAFO ÚIlICO - NO 6RGÃO CRIADO POR LEI ORDIIIARIA PARA A EXECUçio.
EII AREA DE REGIÃO DE DESEIIVOLVII'IENTO ECONÔIlICO. DE PROGRAI'IAS. PLAIIOS
E PROJETOS ESPECíFICOS. SERA TAI'IBtl'l GARANTIDA A PARTICIPAÇÃO DELIBERA­
TIVA DOS ESTADOS E TERRIT6RIOS FEDERAIS PELOS IlESI'IOS DIRETAI'IENTE ATING
IDOS.

DAS REGIõES
ART••••• - LEI COI'IPLEI'IENTAR DISPORA SOBRE A CRIAÇÃO. OS RECURSOS. OS P
LAIIOS. A ORGAIIIZAÇÃO. A COI'IPETellCIA E O FUNCIONAIlEIITO DOS 6RGÃOS REGIO
IIAIS DE DESENVOLVII'IEIITO COI'I ATUAÇÃO EII I'IAIS DE UII ESTADO.
ART ••• • • - OS ESTADOS DESIGNARÃO nETADE DOS nEnOROS DO CONSELHO DIRETO
~!ID~Ng~g~~o:~GIONAL DE DESENVOLVInENTO En CUJA AREA DE ATUAÇÃO ESTIVER

m·É' DÀ AI'IM~~iU~ÃgA D~~S~~~~:I~~m~A~~s D~E~~s~~~~m~~~~o 6gM~Rg~
GlONAIS DE_DESENVOLVInENTO, AOS Q.UAIS SERA ASSEGURAl)A A NECESSÁRIA AVT
OIIOI'lIA ADnIIIISTRATIVA E FINAIICEIRA.
PARÁGRAFO r)HICO - os ÓRGÃOS REGIONAIS DE DESENVOLVIHENTO DO NORDESTE E

DA AI'IAZõllIA EIICAI'IIlIHRÃO AO COIlGRESSO NACIONAL. ATt O DIA lS DE I'IARÇO
DE CADA ANO, RELATÓRIO DE AconPANHAnENTO E CONTROLE DOS PLANOS REGIONA
15 DE DESEIIVOLVII'IEIITO DESSAS REGIõES.

ART. - 'LEI COI'IPLEIIEIITAR DISpoRA SOBRE AS CARACTERíSTICAS E LII'IITES
DAS REGIõES DE DESENVOLVlnENTO ECONôMICO, con BASE En SEUS ASPECTOS
ECOLóGICOS ECOLÓGICOS, ECONônICOS, DEnOGRÁFICOS E DE DIVISXO POLíTICA,
E OEn ASS!n SOBRE A ESTRUTURA, RECURSOS, conPETeNCIA, SISTEnA DE
PLAIIEJAI'IEIITO E FORI'IA DE FUNCIOIlAI'IEIITO DOS 6RGÃOS DE DESEIIVOLVII'IENTO
REGIOIlAL.
i 1. - AS REGIõES NO 1I0RDESTE E DA AI'IAZÕIIIA SÃO llEFINIDAS COIlO DE
DESEIIVOLVlnENTO PRIORITARIO.
i 2. - A IIÍVEL DE CADA REGIÃO PODERÃO SER CARACTERIZADAS AREAS-

~~~~~~~~cg~ ~~OD:~~~~~~VI~~:~O:I~=~:T~::i:Ç~~T~:S~~g~~i~sou
IlULTIDISCIPLINAR.
i 3. - SERA PROI'IOVIDO O DESElIVOLVIIlENTO INTEGRADO DAS BACIAS
HIDROGRAFICAS DO PAís. ATRAVtS DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS DE
AAPROVEITAI'IEIITO 1'I1lLTIPLO DE RECURSOS HíDRICOS.
i ~. - NA COIlSTITUIÇÃO DOS COIlSELHOS DE ADI'IIIIISTRAÇÃO DOS 6RGÃOS
REGIONAIS, EXCLUíDOS OS CASOS DE SOCIEDADES DE EcoNonIA nIS'1'A, SERA
ASSEGURADA A PARTICIPAÇÃO PARTIDARIA DE REPRESEIITAIITES DO GOVERNO
FEDERAL E REPRESTANTES DE INSTITUIÇÕES NÃO FEDERAIS, INCLUINDO-SE
EUTRE ESTES OS REPRESENTANTES DOS ESTADOS, DOS EI1PRESÁRIOS, DOS
TRABALHADORES E DA conUNIDADE UNIVERSITÁRIA'.

ART. LEI COI'IPLEI'IENTAR DISpoRA SOBRE A CRIAÇÃO. ORGANIZAÇÃO.
COI'IPETellCIA E FUIICIOIlAI'IEIITO DE REGIÕES DE DESEIIVOLVII'IENTO E DE
AGellCIAS DE DESENVOLVII'IEIITO REGIOIlAL.
i ic, A REGIÃO DE DESEIIVOLVIIIENTO SERA FORI'IADA POR AGRUPAIIEIITOS DE
UIIIDADES FEDERATIVAS LIl'líTROFES. PERTEIICEIITES AO I'IESI'IO COIlPLEXO
GEOCONÔnlCO.
i 20. COI'IPETE À AGeNCIA DE DESEIIVOLVII'IEIITO REGIOIlAL I
I - COORDEIIAR E SUPERVISIONAR A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS phLICOS DE
INTERESSE REGIOIlAL. DEFINIDOS EI'I LEI. SEI'IPRE ~UE O ATENDII'IENTOS DESTES
:~~~i~g~ ~~m~~~SSAR O TERRIT6RIO ESTADUAL E .II'IPUSER O EIIPREGO DE

II - PROPOR ÀS ASSEIIBLtIAS LEGISLATIVAS ESTADUAIS A HARIlONIZAÇlio DA
LEGISUÇÃO TRIBUTARIA 110 linBITO REGIONAL.
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ASSEIIBLfIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOIlISslIo DOS IIUNICípIOS E REGIõES
CLUSIFICAÇltO • 200 - DAS REGIõES DE DESENVOLVIIlENTO ECONôllICO

PROPONENTE

IRAll SARAIVA

JOS~ DUTRA

JOSÉ IGNACIO FERREIRA

LUCIO ALCANTARA

IIANSUETO DE LAVOR

NOIlERO

7385

8320

6058

7795

SUGESTlIo

111 - ESTABELECER IIECANISIIOS DE COOPERAÇÃO DE RECURSOS E DE ATIVIDADES
PARA ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PúBLICOS DE INTERESSE REGIONAL

IV - OUVIDOS OS GOVERNOS ESTADUAIS. IlUNICIPAIS E ENTIDADES
REPRESENTATIVAS DA SOCIEDADE CIVIL. ELABORAR PLANO DIRETOR DE
DESEHVOLVIl'ltNTO REGIONAL, CO" DURANÇiío DE ClUATROS ANOS. QUE scRA
SuaIlETIDOS. ATRAV~S DA PRESID2NCIA DA REPOBLICA. A APROVAÇllo DO
CONGRESSO NACIONAL.
i '0. - O PLANO DIRETOR. DE QUE TRATA O PARAGRAFO ANTERIOR. CONTERA
DIAGN6STICos. pOLíTICAS PROGRAIIAS E PROJETOS A SEREII IIIPLEIIENTADOS NA
REGIÃO DE DESENVOLVIIIENTO E SEU CORRESPONDENTE ORÇAIIENTO ANUAL E
PLURIANUAL.
i ~O. - CABE AOS GOVERNOS ESTADUAIS. IIUNICIPAIS E AOS 6RGÃOS FEDERAIS
SEDIADOS NA REGIÃO EXECUTAR OS PLANOS E PROJETOS CONSTANTES DO PLANO
DIRETOR E À AGeNCIA DE DESEHVOLVInENTO REGIONAL DEFINIR PRIORIDADES.
COORDENAR. SUPERY:ISIONAR E AVALZAR A SUA InPLEnEN"l'ACÃO.
i50. ~ ASSEGURAOA AO CONGRESSO NACIONAL. AOS GOVERNOS E ASSEII8L~IAS
LEGISLATIVAS DAS UNIDADES F,EDERATIVAS QUE COnpõEEn A REGIÃO DE
DESENVOLVInENTO A PARTICIPAÇÃO NA ADllINISTRAÇÃO DA AGÊNCIA DE
DESENVOLVIIIENTO REGIONA!-. NOS TERnos QUE A LEI DISPUSER.

ART. FICA CRIADO O CONSELNO DE DESENVOLVInENTO DA REGIÃO GEOECONÕnICA
DE BRASíLIA (CONDERGE), DIRETAnENTE VINCULADO AOS GOVERNOS DE GOlAs.
IIINAS GERAIS E DISTRITO FEDERAL. COIl SEDE NA CAPITAS DA REPúBLICA.
i 10. - A AREA DE ATUAÇllo DO CONSELHO ABRANGERA OS IIUNICípIOS QUE eee­
PÕEll A REGIÃO GEOECONõllICA DE BRASíLIA.
i 20. - os RECURSOS CONCEDIDOS SOB QUALQUER FORIIA. DIRETA OU INDIRETA­
IIENTE. AO CONDERGE. SOIlENTE PODERÃO SER APLICADOS EII LOCALIDADES COll­
PREENDIDAS NA ARtA CONSTANTE AO PARAGRAFO AHTERIOR.
ART. 20. - O CONSELHO DE DESENVOLVIIIENTO DA REGIÃO GEOECONõllICA DE
BRASíLIA (CONDERGE). 'lERA POR FINALIDADES:
I - ESTUDAR E PROPOR DIRETRIZES PARA O DESENVOLVIllENTO DA REGIÃO GEO­
ECDNôlUCA;

~iOJE~g~E~~I:~m~'Qg~o~~E~~ic~g=~~OM=E~A~~~i~A~O~~L:~gR~~~~N~~LVI
llENTO ECONõllICO E SOCIAL'
IIX - EXECUTAR DIRETAftENTE 00 nEDXANTE CONvfNIO, ACORDO OU CONTRATO,
DE PROJETO RELATIVOS AO DESENVOLVInENTO DA REGIÃO GEOECONõIlICA.
ART. OS RECURSOS DO CONDERGE CONPREENDERÃO'
- DOTAÇÃO ORÇAllENTARIA DA UNIÃO'
- DOTAÇÃO ORÇAIIENTARIA ORIGINARIAS DOS ESTADOS DE nINAS GERAIS. GOIAS
E DO OISTRITO FEDERAL,
- RECURSOS DA REGIÃO DE BRASíLIA,
- CR~DITOS ESPECIAIS E ADICIONAIS. DOAÇÕES E QUALQUER OUTRA FONTE DE
RECURSOS.
ART. A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAIIENTO DA CONDERGE SERÃO ESTABELECIDOS EII
LEI.

'FICA INSTITUíDA A SUPERITENDÊNCIA DE DESENVOLVIIIENTO DA AIIAZÕNIA OCID
ENTAL (SUDAIIOC> POR DESnEIIBRAIlENTO DA SUPERUENDÊNCIA DE DESENVOLVIIIEN
TO DA AIlAZÕNIA.
PARAGRAFO úNICO - LEl: conPLEnENTAR ESTABELEceRA A SUA COl'lPETfNCIA, ARE
A DE ATUAÇÃO, FONTES DE RECURSOS E INCENTXVOS QUE PODERA CONCEDER. ALÉ
n DE SUA SEDE E ESTRUTURA DE FUNCIONAnENTO'.

ART. AS ASSOCIAçõCS NECIONAIS E ESTADUAIS DE IIUNICípIOS SERÃO OUVIDAS.
OBRIGA'lORIAlfENTE p NO inSITO FEDERAL E ESTADUAL, RESPECTIVAnEHTEp tn
PROJETOS DE LEI QUE AFETAn A POSIÇÃO DO nUNIcíPIO.

ART. AS ATIVIDADES DE PLANEJAIIENTO E ADIIINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS COIlUNS
E DE P1ANEJAnENTO DO USO DO SOLO nETROPOLITANO E SEU CONTROLE SERÃO
EIIPREENDIDAS POR ENTIDADE INTERIIUNICIPAL CRIADA PELOS ItUNICípIOS INTE­
GRAHTES DA REGIlo nETROP01ITANA p A RESPEITO DE CUJA ORGANIZAÇÃO E FUN­
CIONAIIENTO DISPORÁ A ASSEIIBLÉIA IIETROPOLITANA.

ART. - NO EXERCíCIO DE SUA AUTONOIlIA. OS ESTADOS-IIEIIBROS LIlIíTROFES.
con IDENTIDADE REGIONAL HISTÓRICA E CARACTE4~fsTICA CULTURAIS, SocIAIS
E ECOHõnICAS conUNS PODERÃO CONSTITUIR-SE En REGiõES FEDERATIVAS, con
FUNDAnENTO NESTE CAPíTULO E NAS RESPECTIVAS CONSTITUXÇaES REGIONAIS.
i 10. - AS REGIõES FEDERATIVAS SERÃO DOTADAS DE AUTONOItIA
pOLíTICO-ADIIINISTRATIVA E FINANCEIRA. VISANDO A PARTICIPAÇÃO
DElIocRATICA DOS CIDADÃOS. O DESENVOLVIIIENTO ECONõIlICO-SOCIAL E A
PRonoçÃO E DEfESA DOS INTERESSES REGIONAISp RESPEXTADA A UNIDADE DO
ESTADO FEDERAL BRASILEIRO.
i 20. - A AUTONonIA DAS REGIõES FEDERATXVAS NÃO AFETA A INTEGRIDADE DA
SOBERANIA DO ESTADO FEDERAL BRASILEIRO E SElÁ EXERCIDA NOS LIIIITES
DESTA CONSTITUIÇÃO.
ART. - A CRIAÇllo DA REGIÃO FEDERATIVA DAR-SE-Á POR LEI COIlPLEIICNTAR.
VOTADA PELO CONGRESSO NACIONAL. IIEDIANTE A PROVAÇÃO DA IIAIORIA DAS
ASSEnBLéIAS lEGISLATIVAS DOS ESTADos-nEnBROS XNTERESSADoS ou DAS
cinARAS DOS nUNlcfpIOS A SERE" conPREENDIDOS PELA REGIÃO E CUJA
POPULAÇÃO REPRESENTE p NO niNInon, A nAIORIA DO ELEITORADO DA REGIÃO.
i 10. - A DECISÃO DAS ASSEIIBLÉIA LEGISLATIVAS OU DAS CÂIIARAS
IIUNICIPAIS PARA A CRIAÇÃO DA REGIÃO DAR-SE-A POR IIAIORIA ABSO:r.UTA DE
VOTOS DOS SEUS ItEIIBROS.
i 20. - A INICIATIVA DAS ASSEIIBLÉIAS LEGISLATIVAS E DAS clInARAS
IIUNICIPAIS PARA A CRIAçllo DA REGIÃO SERA PROVOCADA POR PLEBISCíTO
REALIZI\.DO ENTRe A POPULAÇi(o DOS ESTADOS-nEtl8ROS ou DOS tl1JNICipIOS.
i '0. - NO CASO OE NÃO PROSPERAR A INICIATIVA DE CRIAÇÃO DA REGIlIO.
ESTA sonENTE PODERÁ SER RENOVADA APóS DOIS ANOS.
ART. - AS REGIõES FEDERATIVAS ORGANIZAR-SE-ÃO IIEDIANTC CONSTITUIÇÃO
PRÓPRIAp l'mRnA INSTITUCIONAL BÁSICA DE CADA REGIÃO.
m:G=~~~n~~m ;EgI~~~i~TO DE CONSTITUIÇÃO SERÁ ELABORADO E VOTADO

ART. - A CONSTITUIÇÃO DA REGIÃO FEDERATIVA DEVERÁ CONTER: ,
X - A DENonINAçÃO DA REGIÃO QUE nELHOR CoRRE'SPONDA À SUA REALIDADE
HIST6RICA,
II - A DELlnXTAçiio DO SEU TERRITÓRIO.
III - A DENOIlINAÇÃO. ORGANIZACÃO E SEDE DAS INSTITUIÇõES AUTõNOllAS
PRóPRIAS;
IV - AS COIlPET~NCIAS ASSUIIIDAS DENTRO DOS LIIIITES ESTABELECIDOS NESTA
CoNSTXTUXÇÃO E OS SERVIÇOS QUE LHES SÃO ATRIBUíDOS.
v - A DISCRInINAçÃO DE SUAS RENDAS E TRIBUTOS.
ART. - SÃO ÓRGÃOS DA REGIÃO FEDERATXVA A conlssiio EXECUTXVA REGIONAL p
O CONSELHO REGIONAL E O TRIBUNAL REGIONAL.
ART. - A COIlISSÃO EXCCUTIVA REGIONAL É O 6RGÃO EXECUTIVO DA REGIÃO
FEDERATIVA.
i 10. - A COIlISSÃO EXECUTIVA REGIONAL SERA COIlPOSTA PELOS GOVERNADORES
DOS ESTADOS-fn:.:nBROS conPREtNDIDOS PELA REGIÃO. Q.UE EXERCERÃO
ALTERNADAIIENTE. POR DOIS ANOS. A PRESID~NCIA DA COIlISSÃO.
i 20. - os seCRETÁRIOS DOS ESTADos-nEnBROS conpONENTES DA REGIÃO
AUXILIARÃO A COIlISSÃO EXECUTIVA RCGIONAL. DE ACORDO COIl AS
NECESSIDADES DAS ÁREAS ESPECíFICAS.
ART. - O CONSELHO REGIONAL. 6RGÃO LEGISLATIVO DA REGIÃO FEDERATIVA.
TERÁ A SEG1JINTE conpOSlçÃo:
I - OS TReS SENADORES DA REPúBLICA DOS ESTADOS-ItEIIBROS INTEGRANTES DA
REGIÃO; -
11 - SEIS DEPUTADOS FEDERAIS DE CADA ESTADD-IIEIIBRO INTEGRANTE DA
REGIÃO;
III - NOVE DEPUTADOS ESTADUAIS DE CADA ESTADO-IIEIIBRO INTEGRAIl'lC DA
REGIlIo.



-15-
"_tUa NaCIONAL CONSTITUINTE
SUBCOIIISsllo DOS IIUNICfPIoS E REGIÕZS
CLASSIFICaçllo : 200 - DAS REGIõES DE DESENVOtVIIIENTO ECONôllICO

PROPONENTE NÓIIERO SUGESTÃO

ART. - O TRIBUNAL REGIONAL É O 6RGÃO JUDICIARIO DA REGIllo FEDERATIVA
E SERA COIIPOSTO POR TRU DESEIIBARGADORES DOS TRISUNAIS DE JUSTIç,. DE
CADA ESTADO-IIEIIBRO COIIPREENDIDO PELA REGIÃO. COIl IIANDATO DE DOIS ANOS.
VEDADA A RECONDUÇÃO.
i 10. - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL SERA ELEITO POR SEUS IIEIIBROS
PARA nANDATo DE un ANO, VEDADA A REELEIÇÃO.
i 20. - FUNCIONARA JUNTO AO TRIBUNAL REGIONAL O IIINISTÉRIO P6BLICO
REGIONAL. REPRESENTADO POR UII IIEIIBRO DO IIINISTÉRIO PÓBLICO DE CADA
EsTADO-IIEIIBRO REGIONALIZADO. COII IIANDATO DE DOIS ANOS. VEDADA A
RECONDUÇÃO.

IIARCIA KUBITSCNEK 80&2 INSTITUI A REGIÃO INTEGRADA DO PLANALTO CENTRAL. ESTABELECE SUA FORIIA
DE GESTÃO E CRIA O FUNDO DE DESENVOLVIIIENTO.
INCLUA-SE NO ANTEPRDJtTO DE TEXTO CONSTITUCIONAL, NA PARTE RELATIVA AO
DISTRITO FEDERAL, o SEGUINTE DISPOSITIVOJ
ART. - O DISTRITO FEDERAL. BEII COIIO OS IIUNIcfPIOS LOCALIZADOS EII SUAS
AREAS DE INFLUfNCIA CONSTITUIRÃO A REGIÃO INTEGRADA DO PLANALTO
CENTRAL.
i 1. - A REGIÃO INTEGRADA DO PLANALTO CENTAL SERA GERIDA POR UII
CONSELHO COIIPOSTO DE REPRESENTANTES DA UNIÃO. DO DISTRITO FEDERAL E
DOS ESTADOS DE GOlAs E IIIHAS GERAIS.
i 2. - FICA CRIADO O FUNDO DE DESENVOLVIIIENTO DESTINADO A FINANCIAR AS
AÇÕES DA REGIÃO INTEGRADA DO PLANALTO CENTRAL COIl RECUR~OS OBTIDOS DA

, ARRECADAÇÃO DO IIIPOSTO DE RENDA NA REGIÃO.
i 3. - OS OBJETIVOS. A ABRANGfNCIA E AS ATRIBUIÇÕES DA REGIÃO
INTEGRADA DO PLANALTO CENTRAL BEII COIlO A REGULAIIENTAÇÃO DO FUNDO DE
DESENVOLVIIIENTO SERÃO FIXADOS EII LEI COIIPLEIIENTAR.

IIAUIúCIO CORReR 8H5 'ART. OU • •• E GARATIDA AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL. QUANDO I
NCLUfDOS NO lnBITO DAS ATIViDADES DOS 6RGÃOS REGIONAIS DE DESENVOLVI"E
NTO A EFETIVA PARTICIJtAÇÃO NA ADl"IINISTRAÇio DOS "E51105 CO" A DESIGNAÇi
o DA nETADE DOS nEnBROS DE CADA ENTIDADE, NA FaRnA DA LEI.'

NELTON FRIEDRICN 8971 AI IIACRORREGIONAL. ABRANGENDO ESTADOS LIllfTROFES. PERTENCENTES A IIESIIA
COIIVNIDADE SÕCIO-ECONôIlICA COIl A FINALIDADE DE ELABORAÇÃO. APROVAÇÃO E

EXECUÇÃO DE PLANOS REGIONAIS DE DESENVOLVIIIENTO. DA HARIIONIZAÇÃO DA L
EGISLAÇ1iO. DA 'l'RIBUTAÇÃO, DO SISTEnA DE TRANSPORTES, DO USO DO SOLO E
DOS SERVIÇOS PÓBLICOS DE INTERESSE REGIONAL.
Bl IIICRORREGIONAL. ABRANGENDO IIUNICfpIOS LIllfTROFES. PERTENCENTES A IIE

~~~oiO~~:i~~g: ::~~gN~i~~*gIg:' t~g~sfA~i~~L~:A;:I::T2~~~~I~~Ç;~s;~n:f:~
E TRANSPORTES &' DO USO DO SOLO DE INTERESSE nICRORREGIONAL ~ A INICIATI
VA DO ESTABELECIIIENTO DAS IIICRORREGIÕES CABERA AO ES'l"ADO OU AOS IIVNICf
PIOS INTERESSADOS.

OSIIUNDO REBOUÇAS &&15 ART. A SUPERINTENDfNCIA DE DESENVOLVIIIENTO DO NORDESTE (SVDENEI PASSA
A VINCULAR-SE DIRETAlltNTE A PRt5IDfNCIA DA REPÓBLICA.

OSIIDNDO REBOUÇAS &&Oq ART. AOS 6RGÃOS REGIONAIS DE DESENVOLVIIIENTO SERA ASSEGURADA A
PARTICIPAÇÃO En TODAS AS conISSÕES, CONSELHOS E COLEGIADOS Q.UE, A
NfvEL NACIONAL. DEFINAII pOLíTICAS 00 CONCEDEII INCENTIVOS FISCAIS.
FINANCEIROS. CAIIBIAIS OU DE SUBsíDIOS. NAS AREAS DE CRÉDITO.
IIIPORTAÇiio E EXPORTAÇÃO. PREÇOS IIfNIIIOS. PROIIOÇÃO INDUSTRIAL E
DESENVOLVIIIENTO CIENTíFICO E TECNOL6GICO.

OSIIUNDO REBOUÇAS &605 ART. OS CONSELHOS DELIBERATIVOS DAS SOPERINTENDfNCIAS DE
DESENVOLVIIIENTO REGIONAL SERÃO COIIPOSTOS EXCLDSIVAIIENTE PELOS
COVERNADORES DOS ESTADOS DAS RESPECTIVAS REGIõES.

OSIIUNDO REBOUÇAS &&06 ART. O INVESTIIIENTO E O REINVESTIIIENTO DE CAPITAL ESTRANGEIRO TERÃO.
POR LEI. FIXADOS LIIIITES E CONDIÇÕES QUE OBJETIVEII A SOA DISTRIBUIÇÃO
REGIONAL COII PRIORIDADE PARA AS REGIõES IIENOS DESENVOLVIDAS DO PAU.

OSIIONDO REBOUÇAS PIIDB CE &&02 ART. LEI COIIPLEIIENTAR DISPORA SOBRE AS CARACTERfSTICA E LIlllTES DAS
REGIÕES DE DESENVOLVI:I1ENTO ECON8nI:co, coa BASE En SEUS ASPECTOS
ECOL6GXCOS, ECONônxcos, DEnOGRÁFICOS E DE DI:VXSÃO POLíTICA, E BEn
ASSII1 SOBRE A ESTRUTUM,A. RECURSOS, COltPET!NCIA. SISTEI1A DE
PLANEJAIIENTO E FORIIA DE FUNCIONAIIENTO DOS 6RGÃOS DE DENSENVOLVIIIENTO
REGIONAL. AS REGIõES DO NORDESTE E DA AIIAZõNIA SÃO DEFINIDAS COIIO DE
DESENVOLVIIIENTO PRIORITARIO.

OSIIDNDO REBOUÇAS PIIDB CE &&03 ART. A LEI ESTABELECERA AS CONDIÇÕES PARA A INSTITUCIONALIZAÇÃO DE UII
SISTEIIA DE PLANEJAIIENTO PERIIANENTE. INTEGRADO E PARTICIPATIVO. ATRAVÉS

D~~E~;~~~~:~~~O~E~:O~~~:ç~g ~t~:~:N~:~:O~~~: ~E:lgI~~:~~I~~CADOS os
OJETIVOS, DIRETRIZES, I1ETAS E I:NSTRUnENTOS DE AÇÃO DO PODER PÚBLICO.
DENTRE OS PLANOS REGI:ONAIS, SERÃO APRESENTADOS DE FOIU1A SEPARADA OS
BELATIVOS A AIIAZõNIA E AO NORDESTE.

PAES DE ANDRADE qq35 'AS REGIõES SERÃO DOTADAS DE ESTATUTOS DE AUTONOl1IA
tEI COIIPtEIIENTAR DISPORA SOBRE A ORGANIZAÇÃO POtíTICO-ADIIINISTRATIVA
DAS REGIÕES, ESTABELECENDO OS LlnITEs DO PODER REGIONAL, DENTRO DO
SISTEI1A FEDERATIVO.
AOTONOIlIA REGIONAL NÃO SERA NUNCA DE GRAU INFERIOR AQUELA DE GOZA O

POIIPEU DE SOUSA 5015 ART. o DISTRITO FEDERAL, BEn coao OS ESTADOS E "UNICipIOS DO SEU
ENTORNO. COII A COOPERAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. CONSTITUIRÃO A REGIÃO
INTEGRADA Do PLANALTO CENTRAL, TENDO POR OBJETXVO ASSEGURAR En
CONJUNTO'
A) O USO RACIONAL DO SOLO;
Bl A PROTEÇÃO DO IIEIO AIIBIENTE. DA BIOTA E DOS IIANANCIUSl
C) O DESENVOLVInENTO ECONônICO ECOLOGICAltENTE SUSTENTÁVEL;

~l ~ g~m~I~AD~~ó~~A~S~~Rmc~ç~~is DE COIIUNICAÇÃO.
FI OOTRAS ATIVIDADES IIIPORTANTES PARA A OBTENÇÃO DE UIIA BOA QUALIDADE
_DE VIDA.
PARAGRAFO ÓNICO - NA REGIAO INTEGRADA DO PLANALTO CENTRAL SERA
INSTITUíDO UII CONSELHO DIRETOR REGIONAL. PRESIDIDO PELO GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL. COIl A ATRIBUIÇÃO DE ELABORAR NORIIAS BAsICAS E
DECIDIR SOBRE AS AçõES CONJUNTAS. VISANDO ATENDER AOS OBJETIVOS
l1ENCIONADOS NO CAPUT DESTE ARTIGO.

SIQUEIRA CAIIPOS 7&10 'ART. - O PODER EXECUTIVO ADOTARA PROVIDfNCIAS PARA O
FORTALECIIIENTO DAS AGfNCIAS REGIONAIS DE DESENVOLVIIIENTO. ATRIBOfNDO A
CADA UII DELAS A COIIPETfNCIA EXCLUSIVA PARA EXECVÇÃO DAS DIVERSAS
POLfTICAS ADOTADAS PARA OS RESPECTIVAS AREAS. ELIIIINANDO SUPERPOSIÇÃO
DE JDRISDIÇÃO E PARALELISIIO DE AÇÃO.

PARAGRAFO ÓNICO - A AREA DA SUPERINTENDfNCIA DO CENTRO-OESTE
(SD'O'ECO), conPREEHDE o ESTADO DE nATO GROSSO DO SUl., A AREA DO ESTADO
DE GOlAs Nilo ABRANGIDA PELA SUDAII (SOPERINTENDfNCIA DE DESENVOLVIIIENTO

DA AIIAzôNIAI. O DISTRITO FEDERAL E A AREA DO ESTADO DE IIINAS GERAIS.
Nilo INTEGRANTE DA SOPERINTENDfNCIA DE DESEIlVOLVIIIENTO DO NORDESTE.
(SUEDtNE) •



-.16-

ASSElIBLfIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOllISSlo DOS II1JIlICtPIOS E REGIõES
CLASSIFICAÇlo ; zoo - DAS REGIõES DE DESEHYOLVIlIENTO ECONGlIICO

PROPONENTE NÚllERO SUGESTÃO

nUNxcipiO .•

UALDECE ORHELAS Q893 ART. OS- PLANOS NACIONAIS DE DESENVOLVIlIENTO E OS ORÇAlIENTOSE POBLICOS
FEDERAIS. INCLUSIVE O 1I0NETÁRIO E O DAS EIIPRESAS ESTATAIS. SERÃO
REGIONALIZADOS. TANTO EII RELAÇÃO As DESPESAS CORRENTES QUANTO As DE
CAPITAL. OBSERVANDO-SE RIGOROSAIIENTE A INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES
SETORIAIS FACE AOS OBJETIVOS TERRITORIAIS DO DESENVOLVIIIENTO.
PARÁGRAFO ÚNICO - OS PLANOS REGIONAIS TERlo EII CONTA A DISTRIBUIÇlo DA
POPULAÇÃO, SUAS ATIVIDADES, A DOTAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS E AS
POTENCIALIDADES DE CADA ÁREA E SUBÁREA DO TERRIT6RIO NACIONAL.
OBJETIVANDO ADEQUADO ORDENAnENTO TERRITORIAL. COII VISTAS A CORREÇÃO
DOS DESEQUILtBRIOS INTER E INTRA-REGIONAIS EXISTENTES.
ART. FICAII CRIADOS FUNDOS REGIONAIS DE DESENVOLVIIIENTO. EII NÚIIERO DE

~~O~~~~~O~ÓR~~:A~~\~~: g:SRmm
S
p~XpmSDAAg~I~g~I: ml

2 PLI CADO
SEGUNDO PRIORIDADES REGIONAIS. LEI COIIPLEIIENTAR DISPORÁ SOBRE A
GESTÃO DOS FUNDOS E FIXARÁ OS CRITÉRIOS PARA A DISTRIBUIÇÃO E
ALOCAÇÃO DOS SEUS RECURSOS.
ART. OS FUNDOS REGIONAIS DE DESENVOLVIIIEIITO CONTARÃO. NOS PR6XInOS
20 (VINTE) ANOS. COIl O PROCENToAL GLOBAL DE 30~ DA RECEITA PR6PRIA
DA UNIÃO, SENDO 6X PARA O NORTE, 12" PAR AO NORDESTE, 611 PARA O

- CENTRO-OESTE. 211 PARA O SUDESTE E Q~ PARA O SUL.
ART. -=AS REGIõES CONSTITUEII ENTIDADES TERRITORIAIS DE-
DESCONCENTRAÇÃO DA UNIÃO. QUE TERÁ SEIIPRE EII CONSIDERAÇÃO
A HETEROGENEIDADE FtSICA. ECONÔIlICA. CULTURAL E SOCIAL DO PAiS. LEI
COIIPLEIIENTAR ESTABELECERÁ AS BASES DA ORGANIZAÇÃO ADIIINISTRATIVA DAS
REGIõES E A PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS EII SUA GESTÃO.

ASSEIIBLfIA NACIONAL CONSTITUINTE
SoBCOIlISslo DOS IIUNICtPIOS E REGIõES
CLASSIFICAÇlo : 300 - DOS IIUNICtPIOS

310 - DA ORGANIZAÇÃO E COIIPETCNCIA

PROPONENTE NúnERO SUGESTIO

ÁTILA LIRA ?556 'ART. •• AOS lIoNICtPIOS COIIPETE EDITAR SUAS PRóPRIAS LEIS ORGliNICAS'.

ÁTILA LIRA ?558 'ART. - A REIIUNERAÇÃO DOS VEREADORES SERÁ FIXADA PELAS RESPECTIVAS cli-
IIARAS IIUNICIPAIS. NO FIII DE CADA LEGISLATURA PARA A LEGISLATURA SE-
GUINTE. NOS LIIIIES E SEGUNDO CRITfRIOS ESTABELECIDOS EII LEI COIIPLEIIEN-, TAR.

ÁTILA LIRA 5256 'ART. OS VEREADORES SÃO INVIOLÁVEIS NO EXERCtCIO DE IIANDATO. POR SuAS
OPINIÕES. PALAVRAS E VOTOS. SALVO NO OUE FOR TAIIBfll PREVISTO PARA OS
IIEIIBROS DO CONGRESSO NACIONAL.

ADHEnAR DE BARROS FILHO 2690 ART. A CRIAÇÃO DE IIUNICtPIOS E A RESPECTIVA DIVISÃO EII DISTRITO SERÁ
INICIATIVA DOS ESTADOS.

PARÃGRAFO úNICO - LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ OS REOUISITOS IItNIIIOS DE
POPULAÇÃO E RENDA PÚBLICA. BEII COIIO A FORIIA DE CONSULTA PRÉVIA AS
PUPULAÇÕES. PARA A CRIAÇÃO DE IIUNICtPIOS.

ADHEIIAR DE BARROS FILHO Z69? ART. OS NtVEIS DE RESPONSABILIDADE DOS PREFEITOS SERÃO DEFINIDOS
NA IIESIIA LINHA ADOTADA PARA OS GOVERNADORES E O PRESIDENTE DA
REPúBLICA.

ADUEnAR DE BARROS FILHO 2699 'ART. f FACULTATIVO AOS IIUNICtPIOS O PODER PARA QUE EDITEII SUAS
PRóPRIAS LEIS ORGÂNICAS.

ADHERIIAR DE BARROS FILHO 2698 'ART. - AO IIUNICtPIO É DADO AUTONOIIIA PARA.
A) ELEIÇÃO DE SEU GOVERNO;
D) RECEITAS PRóPR:IAS;
Cl COIIPETêNCIA EXCLUSIVA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PúBLICOS DE

CARÁTER PREDOIIINANTEIIENTE LOCAL:
D) COr'lPETÍ!NCIA CONCORRENTE COn: O ESTADO-ftEnBRO E A UNIÃO PARA
_LEGISLAR SUPLETIVAIIENTE SOBRE OS SERVIÇOS LOCAIS DE CARÁTER SOCIAL.

ADYLSON 1I0TTA 3262 'ART. LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ OS REQUISITOS IItNIIIOS DE POPULAÇÃO.
RENDA PúBLICA E A FORIIA DE CONSULTA PRfvIA As POPULAçõES DIRETAnENTE

INTERESSADAS PARA A CRIAÇÃO DE NOVOS l"IUNICfpIOS. CABENDO A ESTES ESTAR
ELECER OS CRITÉRIOS PARA A DIVISÃO EII DISTRITOS.'

ADYLSON 1I0nA 3253 'ART. A ELEIÇÃO PARA PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES SERÁ
REALIZADA SInOLTANEAnENTE tn TODO O PAís, POR "AIORIA ABSOLUTA, En
PRInEIRO TURNO, NOS DOIS PRInEIROS CASOS, PARA "ANDATO DE QUATRO ANOS.
PROIBIDA A REELEIÇiio'.

AGASSIZ ALnEIDA 3Z2Q 'ART. LEI COI1PLEnENTAR ESTABELECERA REQUISITO nfNlnO DE. RENDA
PÚBLICA. BEII cono A FORIIA DE CONSULTA PRÉVIA As POPULAÇÕES. PARA A
CRIAÇÃO DE nUNIctpIOS.

~~Rm~~On~~I~~BiT~mS~S~mR~~ADM~~~~I~~g~gI~O:E~igi~~m~ogllIIAIS
níNInO DE TRES nIL ELEITORES'.

AGRIPINO DE OLIVEIRA LInA 51'0 ART. LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ REOUISITOS lIíNInOS DE POPULAÇÃO.
ELEITORES. ASPECTOS SÓCIO-ECONÔIlICDS. NECESSIDADES REGIONAIS E A FOMA
DE CONSULTA PRfvIA As POPULAçõES DIRETAIIENTE INTERESSADAS. PARA A
CRIAÇ~O DE NOVOS nUNIctpIOS. BEII cono SUA DIVISÃO EII DISTRITOS.

AIRTON SANDOVAL 5?OQ 'ART. - O NÚIIERO DE VEREADORES DA CÃIIARA IIUNICIPAL SERÁ VARIÁVELL
coNFORIIE DISPUSER A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. RESPEITADAS AS CONDIÇoES
LOCAIS, PROPORCIONALnENTE AO ELEITORADO DO J'lUNICfpIO. NÃO PODENDO
EXCEDER DE VINTE E OITO VEREADORES NOS nUNICfpIOS COl! ATt: un IlILHÃO DE
HABITANTES. DE ~UARENTA NOS IIUNICtPIOS COII ATf TRES IIILHõES DE
HABITANTES E DE SESSENTA NOS DEIIAIS CASOS.
'ART. - NOS IIUNIctPIOS COIl IIENOS DE CEII IIIL HABITANTES. OS VEREADORES
SERÃO ELEITOS PELO SISTEIIA DE REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL. NOS DEIIAIS_O
SIsnnA ELEITORAL SERÁ IIISTO. ELEGENDO-SE IIETADE DA REPRESENTAÇÃO PELO
CRITÉRIO nAJORITÁRI'O. En DISTRITOS UNINOl1INAIS, CONCORRENDO un
CANDIDATO POR PARTIDO. E IIETADE ATRAVÉS DE LISTAS PARTIDÁRIAS.
i 1. - A SOIlA DOS VOTOS OBTIDOS En TODOS OS DISTRITOS PELOS
CANDIDATOS DE CADA PARTIDO SERVIRÁ DE BASE PARA A DISTRIBUIÇÃO DAS
CADEIRAS, DE noDO A ASSEGURAR, QUANDO POSSfVEL, A REPRESENTAÇiio
PROPORCIONAL DAS LEGENDAS.
i 2. - SE O NÚIIERO DE CADEIRAS OBTIDAS POR ulI PARTIDO. SEGUNDO O
DISPOSTO NO PARÁGRAFO ANTERIOR. FOR nAIOR DO QUE O DE ELEITOS PELO
CRITÉRIO IIAJORITÁRIO. O RESTANTE DAS VAGAS SERÁ PREENCHIDA PELOS
CANDIDATOS DA RESPECTIVA LISTA. NA ORDEII DO SEU REGISTRO.
i 3. - LEI COIIPLEIIENTAR DISCIPLINARÁ O DISPOSTO NEStE ARTIGO. CABENDO
AOS TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS SUA REGULAIIENTAÇAO.



-17-

ASSEIIBLÉIA NACIONAL CONSTITuINTE
SUBCOIlISSÃO DOS IIUNICípIOS E REGIlSES
CLASSIFICAÇÃO • 300 - DOS IIUNICíPIOS

310 - DA ORGANIZAÇÃO E COIIPETfNCIA

PROPONENTE

ALDD ARANTES

ALEXANDRE COSTA

ALFREDO CAIIPOS

ALOYSIO TEIXEIRA

ALOYSIO TEIXEIRA

ALOYSIO TEIXEIRA

ALUíZIO CAnpos

ANTONIO BRITTO

ANTONIO CARLOS KONDER REIS

ANTONIO CARLoS J~ONDER REIS pDS

NÚIIERO

n58

~786

79~9

6308

6308

6308

6307

7203

7203

SUGESTÃO

ART. - OS IIUNICípIOS SÃO ENTIDADES TERRITORIAIS AUTõNOIlAS POLíTICA.
l\DI!INISTRATIVA, LEGISLATIVA E FINANcEIRAnENTE. REGER-SE-AO DE ACORDO
COIl ESTA CONSTITUIÇÃO E COIl AS LEIS FUNDAIIENTAIS <lUE ADDTAREII.
ART. - LEI COIlPLEIIENTAR DEFINIRÁ OS REQUISITOS lIíNIlIOS DE POPULACÃO E
g~Ng~H~g~~ig;: BEn cano A FaRnA CONSULTA A POPULAÇÃO, PARA A CRIAÇÃO

ART. - A AUTONOIlIA IIUNICIPAL SERÁ RESPEITADA E GARANTIOA'
I - PELA ELEIÇÃO DIRETA DE PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES,

REALI2ADA SIl'tULTANEAI1ENTE EI1 TODOS OS MUNICípIOS. tn NENHonA
PELONi~*i~gEogE~~L~D~~iig~ A NOIlEAÇÃO DE PaEFEITO OU VICE-PREFEITO

~~TER~m ~m~mgg.Ep~~~mm~~;~ ~~~~~~AÁ ~~C~~~A~~OR~F~:~E~2DmO
DE TRIBUTOS DE SUA CollPETfNCIA E APLICACÃO DE SUAS REDAS. À
ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS E A ORGANIZAÇÃO DO TERRITóRIO
IfONICIPAL t

ART. - NO ÃIIBITO DO TERRIT6RIO DO IIUNICípIO. O VEREADOR GOZARA DE
IIIUNIDADES E SEU IIANDATO SERA INVIOLAvEL. SALVO EII CASOS DE FLAGRANTE
DE CRIIIE INAFIANÇAVEL.
ART. - os VENCII1ENTOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS VEREADORES
SERÃO ESTABELECIDOS PELA c1inARA nUNICIPAL, AO FINAL DE CADA
LEGISLATURA, PARA A LEGISLATURA SEGUINTE, DENTRO Das LInITES InpaSTOS
PELA DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO IIUNICípIO E OBSERVADAS AS NORIIAS
E CRITÉRIOS FIXADOS PELA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO.
ART. - RESPEITADA A PROPORCIONALIDADE COIl A POPULAÇÃO DO IIUNICípIO. O
NÚIIERO DE VEREADORES SERA NO lIíNIIIO 9 E NO IIÁXIIIO DE 21 NOS IIUNICípIOS
DE ATÉ UII lIILHÃO DE HABITANTE" E NO IIfNIIIO DE 25 E IIAXIIIO DE 61 NOS
IIUNICípIOS ACIIIA DE 1 IIILHÃO DE HABITANTES.

ART. - A AUTONOIlIA IIUNICIPAL SERA ASSEGURADA'
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO, nEDIANTE A ADOÇÃO DE LEI ORGAMICA ELABORADA
PELA cinARA nUMICIPAL, QUE, unA VEZ OBSERVADOS OS PRINCfpIOS
UTABEUC:rDOS NESTA CONSTITUIÇÃO E NA DO ESTADO. PODERÁ AVALIAR
SEGUNDO AS PECULIARIDADES LOCAIS.
II - PELA ELEIÇÃO DIRETA DE PREFEITO. VICE-PREFEITO. POR SUFRAGIO
UNIVERSAL, VOTO DIRETO E SECRETO, con nAIORIA ABSOLUTA DE VOTOS No
PRIIIEIRO ESCRUTINIO. E VEREADORES. REALIZADA SIIIULTANEAIIENTE EII TODO O
PAts.
III - PELA LEGISLAÇÃO E ADIIINISTRAÇÃO PRÓPRIAS. NO <lUE CONCERNE
AO SEU PECULIAR INTERUSE. ESPECIALIIENTE <lUANTO'
A) À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA COIlPETfNCIA E À
APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS. SEII PREJUIZO DA OBRIGATÓRIEDADE DE PRESTAR
CONTAS E PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZOS FIXADOS EII LEI.
B) A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS. <lUE TERA.
OBRIGATORIAIIENTE. UII CONTADOR. UII SECRETARIO GERAL E UII TESOUREIRO.
NOIlEADOS APóS APROVAÇÃO PRÉVIA EII CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OU PROVAS
E TíTULOS;
C) A ORGANIZAÇÃO DO TERRITóRIO nUNICIPAL, POR nEIO DE PLANOS
URBANíSTICOS, OBSERVADAS AS DIRETRIZES FIXADAS Er! NoRnAs GERAIS DE
DESENVOLVIrlENTO URBANO;
D) A ORGANIZAÇÃO DO SISTEIIA nÁRIO E TRANsno.

ART. - OS VEREADORES SÃO INVIOLÁVEIS NO EXERCíCIO DO IIANDATO. POR SUAS
OPINIõES. PALAVRAS E VOTOS. SALVO NO CASO DE CRIIIE CONTRA A HONRA.
PARAGRAFO 6NICO - DESDE A EXPEDIÇÃO DO DIPLOIlA ATÉ A INAUGURAÇÃO DA LE
GISLATURA SEGUINTE, os VEREADORES HÃo PODERÃO SER PRESOS, SALVO NOS CA
SOS DE CRIIIE INAFIANÇAvEL.

ART. A CRIAÇÃO DE IIUNICípIOS. BEII COIlO A SUA DIVISÃO EII DISTRITOS.
DEPENDERÁ DE LEI ESTADUAL. A ORGANIZAÇÃO IIUNICIPAL E DISTRITAL PODE
VARIAR. TENDO-SE EII VISTA AS PECULIARIDADES LOCAIS.
ART. OS DISTRITOS SEDIADOS EII IIUNICípIOS IIETROPOLITANOS PODERÃO
CONSTITUIR GOVERNOS COIlUNITARIOS AUTôNOIlOS DESDE <lUE A POPULAQÃO DO
DISTRITO SEJA IGUAL OU SUPERIOR AO IIUNICipIO DE IIENOR POPULAÇAO NO
ESTADO.
ART. O GOVERNO COIlUNITÁRI DISTRITAL TERÁ A SUA AOTONOIlIA ASSEGURADA
ATRAVÉS:
I - DA ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS conUNITARIOS DISTRITAIS ESCOLHIDOS POR

ART. O GOVERNO COIlUNITÁRIO OISTRI'lAL TERÁ A SUA AUTONOIlIA ASSEGURADA
ATRAVÉS'
I - DA ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS COIlUNITÁRIOS DISTRITAIS ESCOLHIDOS POR
ELEIÇÃO DIRETA, SInULTANEAZ'lINTE In TODO O PAÍS, JUNTO A ELEIÇÃO DE
VEREADORES.
II - DA ELEIÇÃO. PELOS IIEIIBROS DO CONSELHO collUNITÁRIO DISTRITAL. DE
un PREFEI'1'o COZ'lUNITÃRIO QUE ATUARA cono EXECUTIVO DISTRITAL.
III - DA DOTAÇÃO DE ORÇAMENTO PR6PRIO CONSTITU:ÍDO DE RECURSOS ORIUNDOS
DO ESTADO E nUNIC:ÍPIO CONFORnE DETEnnlNADO En LEI. ESTADUAL ESPECíFICA..

ART. O GOVERNO COIlUNITÁUO DISTRITAL DARÁ SUPORTE ÀS ASSOCIAÇÕES DE
~~~~~gR~~T~o~gr~~:N~~RIIAS DE ORGANIZAÇÕES COIlUNITARIA EXISTENTES NA

J\RT. FICA INSTITocroNAtIzADA A AOTONonIA REGIONAL, A SER REGULADA En
LEI COIlPLEIIENTAR.
PARÁGRAFO úNICO - O ESTltTUTO DA AUTONOMIA REGIONAL ASSEGURARA As
REGIõES DE DESENVOLVInENTO RETARDADO, RECURSOS TÉCNICOS E FINANCEIROS
SUFICIENTES PAR~ IIELNORAR AS SUAS CONDIÇÕES ECONôllICAS E SOCIAIS I:
PROPORCIONAR AÇAO DESCENTRALIZADA DOS PODERES FEDERAIS.

I - PELA LEGISLAÇÃO E ADIIINISTRAÇÃO PR6PRIAS EII IIATÉRIAS RELATIVAS A
SEU PECULIAR INTERESSE'
ORGANIZAÇÃO DO TERRIT6RI IIUNICIPAL. POR IIEIO DE PLANO URBANíSTICOS,
OBSERVADAS AS DIRETRIZES FIKADAS En NORnAS GERAIS DE ORDENAÇÃO DO
TERRIT6RIO, DESEN.VOLVInENTO REGIONAL t DESENVOLVIMENTO URBANO

i 80. - AOS VEREADORES. NO TERRITóRIO DE SEUS IIUNICípIOS. SERA
ASSEGURADA A INVIOLASILIDDE DE SEUS I1ANDATOS, POR OPINIõES, PALAVRAS E

VOTOS, A ELES ESTENDIDAS, NO J:tIDITO bE SEUS IiONIC:ÍPIOS, AS PROIBIÇõES
ESTABELECIDAS, NESTA CONSTITUIÇÃO, PARA OS IiEMaROS DO CONGReSSO

IlACIONAL.

ART. - os MUNIC:ÍPIOS siio UNIDADES POLíTICAS, INTEGRADAS À FEDERAÇÃO,
ATRAVÉS DOS ESTADOS. DOTADAS DE AUTONOIlIA ADIIINISTRATIV E FINANCEIRA.
i 10. - A AOTONOIlIA IIUNICIPAL É ASSEGURADA'
I - PELA ADnINISTRAÇÃO PRÓRIA. SEGUNDO LEI ORGÂNICA ESTADUAL OU
nUNIcípAL, coNFORnE DISPONHA A CONSTI'l'UIÇiio DO ESTADO;
II - PELA ELEIÇÃO DIRETA DOS TITULARES DO PODER EXECUTIVO E
LEGISLATIVO, REALIZADA SInULTANEAMENTE NO PAís, NA FORMA ESTABELECIDA

i~~A_C~~~iI~~i~~g g~ ~~~~~~bs DE SEUS PECULIAR INTERESSE TAIS COMO A
DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS DE SUA COMPETÊNCIA, ORGANIZAÇÃO
DE SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS. ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PLANOS
URBAN:ÍSTICOS - OBSERVADAS AS DIRETRIZES FIXADAS En LEIS FEDERAIS E
ESTADUAIS ORGANIZAÇÃO DO SISTEI1A VIÁRIO E DE TRÂNSITO.

10gAls, O~tr~~~iiP~g~v~~~g:ÃgónP:R~N~Ã~~EgU~~~Ag~ ~E~~igg: :U~~~~~IOS.
i 30. - A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO FIXARA OS CRíTERIOS PARA FIXAÇÃO DOS
SUBsíDIOS DOS TíTULARES DOS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO DO
nUNIcÍPIO, QUE NÃO PODEkÃO EXCEDER A RENUMERAÇÃO DOS SECRETARIOS DE
ESTADO.
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ASSEtlSI.f:IA NACIONAL CONSTITUINTE
svaconISSÃO DOS nUNIctPIOS E REGI~ES
CLASSIFICAÇÃO : 300 - DOS nUNIctPIOS

310 - DA ORGANIZAÇÃO E conPE~fNCIA

AS.

PROPONEH'l'E

AH'l'ONIO SALIn CURIATI

ARNALDO FARIA DE SÁ

ARNALDO FARIA DE SÁ

ARNALDO nARTINS

ARNALDO nARTINS

ASSIS CANUTO

BONIFACIO DE ANDRADA

CÁSSIO CUNNA LInA

CARLOS CARDINAL

CARLOS CARDINAL

CARLOS CARDINAL

CID CARVALHO

CID CARVALNO

CID SAB6IA DE CARVALNO

CLÁUDIO ÁVILA UA SILVA

DAVI ALVES SILVA

DAVI ALVES SILVA

DENISAR ARNEIRO

DORETO CAnPANARI

EDnE TAVARES

NúnCRO

2350

33'41

6025

5968

33~5

SS60

9155

8558

~916

~9' 1

3385

5163

51&3

5883

8756

2~33

1370

1892

2051

~510

SUGES~ÃO

-l ~O. - y.! CONSTITUIÇÃO DO ESTADO FIXARÁ OS CRITÉRIOS PARA A FIXAÇÃO DO
MunERO I}E VEJ3,EADORES, POR nUNlcfpIOS, O QUAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR

À l"IETADA ~o MuntRo DE DEPUTADOS A ASSEl"IBLéIA LEGISLATIVA DO ESTADO.

A!!T. os nVHICIPIOS PODERÃO CRIAR E nANTER A GUARDA nUNICIPAL cono
6RGAO AUXILIAR DE DEFESA E SEGURANÇA, COI'I PODER DE POLÍCIA PARA A
EXECUÇÃO DE SUAS nISSõES, SUBORDINADA ADnINISTRATIVAnENTE AO PODER
PÚBtICO nUNIClPAL.

ART. OS VEREADORES SÃO INVIOLÁVEIS POR SUAS OPINIõES, PALAVRAS E
VOTOS, NO EXERCíCIO DE SUAS FUNÇÕES.

ART. '.ms ttUNICÍPIOS CO" nAIS DE un lULHÃO DE HABITANTES, O NÚ'"ERO DE
VEREADORES SERÁ DE TRINTA E TReS t, NOS DAS CAPITAIS, SERÁ ACRESCIDO
DE un TERÇO DO NúnERO FIXADO PARA A ASSEnBLÊIA LEGISLATIVA DO ESTADO
RESPECTIVO.

ART. - os PREFEITOS E vl:RADDRES SERÃO SUBI1ETIDOS A JOLGAnENTO
PERANTE OS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA ESTADUAIS.

ART. A LEI ESTABELECERÁ OS REQUISITOS J1fNInOS DE POPULAÇio,
ELEITORADO, RESIDfNCIAS URBANAS E RENDA PÚBLICA, A FORnA DA
VERIFICAÇÃO DESSES RE~UISITOS, BEn coao O P.lOCEDlnENTO PARA A CONSULTA
PRÊVIA ÀS POPULAçõES, PARA A CRIAÇÃO DE nUNlctpIOS.

1 '0. NÃO PODERÃO SER CRIADOS ndNICIPIOS NOS DOZE 'nESES ~UE AH'l'ECEDEn
S ELEIÇÕES nUNICIPAIS GERAIS, FIXADAS PARA TODO O PAís.

-l 20. É VEDADA À UNIÃO EFETUAR O REPASSE DE VERBAS, SOB ~UAL~UER
TíTULO, A J1UNICípIOS CRIADOS SErI ESTAREl1 DE ACORDO con AS PRESCRIÇÕES
CONTIDAS NA PRESENTE CONSTITUIÇÃO E NA LEGI ~LAÇio FEDERAL PERTINENTE.

ART. É VEDADO À UNIÃO E AOS ESTADOS O EXER·:tCIO DE FUNÇõES, PARA AS
~UAIS ESTEJAn OS nUNIcípIOS HABILITADOS A E:lERCf-LAs.
PARÁGRAFO - ÚNICO • A UNIÃO E OS ESTADOS, NA rORl1A DA LEI, REPASSARÃO,
nEDIANTE cOllVfNIOS. AOS nUNlctPIOS, OS RECURSOS ANTERIORnENTE
DESIGNADOS PARA TAIS FUNçõES.

1: - A AUTONOflIA flUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA ELE1:çio DIRETA DOS DIRIGENTES DO I"IUNIC1PIO;

II - PELA ADflINISTAÇÃO PPÓPRIA NO QUE RESPEITE AO SEU PECULIAR
INTERESSE, ESPECIALI"IENTE:

A> A DECRETAÇÃO E A ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA
conPET~NCIA E APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS, SEn PREJUIZO DA
OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR CONTAS E PUBLICAR BALANCETES En JORNAIS DA
REGIÃO NOS PRAZOS FIXADOS El'I LEI.

B) A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PúBLICOS LOCAIS.
C) AO PLANEJAflENTO URBANO, RESPEITADOS OS PRINCfpIOS

FIXADOS NA LEI ESTADUAL.
III - PELO DIREITO DE Q,UALQUER CIDADÃO DE EXIGIR, ATRAVÉS DA CÃI"IARA
nUNICIPAL, 00 DE AÇÃO POPULAR ESPECIAL, A PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS
AUTORIDADES DIRIGENTES DO nUNlctPIO, RESPONSABILIZADO ESTES PELA
NEGATIVA DE O FAZEREn.

ART. - ESTENDEn AOS VEREADORES AS InUNIDADES E PRERROGATIVAS PROCESS
UAIS DEFERIDAS AOS DEPUTADOS ESTADUAIS.

ART. conPETE PRIVATIVAnENTE AO nOHIcipIO.
I - A ORGANIZAÇÃO DE DISTRITOS ESPECIAIS Q,OANDO DETERnINADAS ÁREAS
EXIGIREn ADnINISTRAÇÃO PRõPRIA E NÃO SATISFAZEREn AS CONDIÇÕES níNlnAS
PARA SE TORNAREn nUNlctpIOS.

ART. OS VEREADORES SÃO INVIOLÁVEL DURANTE O nANDATO POR SUAS OPINIõES,
PALAVRAS E VOTOS.

ART. LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ OS REQUISITOS l'IfNIJ10S PARA A CRIAÇÃO DE
NOVOS l'IUNICípIOS.

-l ÚNICO - SÃO RE~UISITOS BÁSICOS'
t , - FORnA DE CONSULTA PRÉVIA DIRETAnENTE AS POPULAÇÕES INTERESSAD

i: : ~:~g~AÇÃO DE SERVIÇO BÁSICO A POPULAçÃO, ~UANTO A:

B. - EDUCAÇÃO
C. - TRANSPORTE
3. - RENDA PúBLICA
1#. POPULAÇÃO

ARTIGOt É ASSEGURADO AOS VEREADORES, NO TERIUTÓRIO DO l'IUNICÍPIO, A
INVIOLABILIDADE DO l'IANOATO, POR SUAS OPINIÕES, PALAVRAS E VOTOS.

'ART. - É ASSEGURADA AOS VEREADORES, NO ÃI"IBIRO DOS RESPECTI.VOS
TERRITÓRIOS, A INVIOLABILIDADE DO l'IANDATO POR SUAS OPINIõES, PALAVRAS,
E VOTO'.

ART. A COI"IPETÊNCIA DA UNIÃO NÃO EXCLUI A DOS l'IUNICfpIOS PARA LEGISL
AR SUPLETIVAnENTE E NA DEFESA DE SEU PECULIAR INTERESSE SOBRE A PRODUÇ
ÃO E CONsuno. TRÁFEGO E TRANSITO E ORGANIZAÇÃO DE JUíZO DE CONCILIAÇÃO
nUNICIPAL, OBSERVADA A LEI FEDERAL ~UE DITARÁ NoRnAS GERAIS.

ART. FICA ASSEGURADO AOS nUNlctPIOS A CRIAÇÃO DE GUARDAS nUNICIPAIS DE
ACORDO con O PROJETO DO PODER EXECUTIVO ÀS cAnARAS nUNICIPAIS.

L 1. - AS cAnARAS nUNICIPAIS ESTABELECERÃO O NúnERO DE CONTIGENTES
En LEIS conPLEnENTAR.

i a. - O SECRE~ÁRIO DE SEGURANÇA DO ESTADO, INOICARÁ, U/I DELEGADO Q
UE SERÁ APROVADO PELA cAnABA nUNICIPAL.

'LEI conPLEnENTAR ESTABELECERA REQUISITOS nÍNlnos DE POPULACÃO, DC
ÁREA E DE RENDA PÚBLICA, Btn cono PRÉVIA APROVAÇÃO PELA CÃnARA
nUNICIPAL, PARA A CIRAÇÃO DE nUNIc1PIOS'.

'ART. - FICA ASSEGURADO AO I1UNICípIO DE Q,UALQOER ESTADO DA FEDERAÇio,
A POSSE DE NO I1ÍNIno, 50:; (CINQOENTA POR CENTO) DAS TERRAS
PERTENCENTES A UNIÃO OU AO ESTADO.
AI ~UANDO A UNIÃO OU O ESTADO FOREn POSSUIDORES DE ÁREA TERRITORIAL En

Q.I1ALQ.UER lfUHICípIO, SERÃO OBRIGADOS A PARTILHAREn DESTE BEn NA
PROPORÇÃO AClnA, EI1 FAVOR DO flUNICíPIO.

'ART.. ATENDIDAS AS DIRETRIZES GERAIS DE AUTOHOrlIA ESTABELECIDAS NA

g~~~~~i:~i~~: AOS J1UNICípIOS CABE A ELABORAR A SUA PRóPRIA LEI DE
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ASSEIIBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOIlISSÃO DOS IIUNICipIOS E REGIõES
CLASSIFICAÇÃO , 300 - DOS IIUNICipIOS

310 - DA ORGANIZAÇÃO E COIlPETeNCIA

PROPONENTE

EDIIE TAVARES

ELIEL RODRIGUES

ELIEL RODRIGUES

ELIEZER 1I0REIRA

ELIEZER 1I0REIRA

ERALDO TRINDADE

ERALDO TRINDADE

FÁBIO FELDIIANH

FLÁVIO PALIIIER DA VEIGA

FLÁVIO PALIIIER DA VEIGA

FLÁVIO PALIIIER DA VEIGA

FLÁV~O PALIIIER DA VEIGA

FLORICENO PAIXÃO

FRANCISCO ROLLEIIBERG

GANDI JAIIIL

GASTONE RIGHI

NúnCRO

11510

9~30

3'*80

9786

9785

786~

7868

78SZ

9~80

6257

6760

9797

3992

SUGESTÃO

ART. LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ OS REQUISITOS lIiNIIIOS DA POPULAçllO
E RENDA PúBLICA E A reRnA DE CONSULTA PRÉVIA ÀS POPULAÇÕES
DIRETAnENTE INTERESSADAS. PARA A CRIAÇÃO DE NOVOS I1UNICipIOS, BEn cono
SUA DIVISÃO EII DISTRITOS. OBSERVADOS OS SEGUINTES PRINCiPIOS'
I - POPULAÇÃO ESTIIIADA SUPERIOR A 10.000 (DEZ IIIL l NABITANTES OU NÃO
INFERIOR A 5 (CINCO) nILÉSII'fOS DA EXISTENTE NO ESTADO OU QUANDO
CORRESPONDENTES A El'IANCIPAÇÃO DO DISTRITO, NÃO INFERIOR A 5.000
(CINCO nIL) HABITANTES.

ART ••••• - ~NCLUEn-SE ENTRE OS BENS DOS IIUN~cipIOS OS TERR~NOS DE
IIARINHA E OS ACRESCIDOS. SITUADOS EII SEUS TERRITóRIOS. SOB CUJA
JURISDIÇÃO SÃO CONSAGRADOS COIlO RESERVAS PAISSAGiSTAS IIUNICIPAIS.

ART - A UNIÃO, AOS ESTADOS. AO DISTRITO FEDERAL E AOS rJUNICípIO
S É VEDADO'

INCISO:::::::':' ESTABELECER CULTOS RELIGIOSOS OU IGREJAS. SUBVENCIONÁ­
LOS, EnOARAçAR-LHES O EXERCíCIO, ou nANTER con ELES OU SEUS REPRESENTA

~ms~~L~gmcg; ~~P~g~~iI~ ~gsAt~~~~~s ~~smV~~MA~~L~g~=~i~~N~~ ~~
SETOR EDUCACIONAL. NO ASSISTENCIAL E NO HOSPITAL.

ART. - OS VEREADORES. NO EXERCicIO DOS SEUS nANDATOS. NÃO PODERÃO SER
PRESOS. SALVO FLAGRANTE DE CR!IIE INAFIANÇÁVEL.

ART. - É ASSEGURADO AOS VEREADORES. NO PLENO EXERCicIO DE SUAS
FUNÇÕES, A INVIOLABILIDADE DO MNDATO POR SUAS OPINIõES, PALAVRAS E
VOTOS. SALVO NO CASO DE CRIIIE CONTRA A HONRA.

DISPõE SOBRE A CRIAÇÃO DA PoLiCIA IIUNICIPAL.
'ART. OS rJUNICíPIOS PODERÃO CRIAR E nANTER A POLÍCIA rJUNICIPAL, COrJo
óRGÃO AUXILIAR DE DEFESA E SEGURANÇA AOS SEUS nUNtcIPES, SUBORDINADA A
D2'IINISTRATIVArJENTE AO PODER nUNICIPAL.·

'DISPõE SOBRE IIEDIDAS DESTINADAS AO FORTALECIIIENTO DA AUTONOIlIA
rItI'NICIPAL' •

ART••• - A AUTONOIlIA IIUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA'
TUIÇ~b ~~~~C~:~~~IDADE DE AUTO-ORGANIZAÇÃO POLíTICA, ATRAVÉS DE CONST~

11) PELA AUTONOIlIA FINANCEIRA. COIl RECURSOS SUFICIENTES PARA GARANT
IR A EFICIÊNCIA ADJlINISTRATIVA;

C) PELA COI1PETÊNCIA cONCORRENTE DO rJUNICípIO PARA LEGISLAR SODRE o
S SERVIÇOS SOCIAIS LOCAIS, VINCULADOS ÀS ÁREAS DA EDUCAÇÃO, SAúDE, TRA
NSPORTES E ABASTECIJ1ENTO.

i 1. - A UNIÃO E AOS ESTADOS li VEDADO INSTITUIR OUTRAS COIlPETeNCIA
S. AINDA QUE CONCORRENTES, OU LEGISLAR SOBRE J1ATERIA QUE IrtPLIQ.UE, DIR
ETA OU INDIRETAnENTE, EJ1 DIltINUIÇÃO DA AUTONOrtIA rtONICIPAL.

i 2. - OS coNFLITOS DE COIlPETeNCIA LEGISLATIVA SERÃO RESOLVIDOS PE

~~E~~::~lt~R~~~~~~~iH~~D:~:~É :nnK~~~~A~~ ESFERA DE GOVERNO QUE TENHA I

ART. .., - OS nUNICÍPIOS PODErt LEGISLAR, rtESJ10 NO CASO" DE HAVEER LEI F
EDERAL E/OU ESTADUAL SOBREE A ltATfRIA, PARA SUPRIR AS LACUNAS OU DEFIC
~fNCIAS DA LEGISLAÇÃO EXISTENTE. OU IIESIIO PARA ATENDER As PECULIARIDAD
ES LOCAIS, DESDE Q.UE NÃO DlsPENSEn OU DIrtINUArt AS EXIGeNCIAS DA LEI, O
U. En NÃO HAVENDO LEI FEDSRAL E/OU ESTADUAL E ATÉ Q,UE ESTA OS REGULE.
SOBRE os SEGUINTES ASSUNTOS:

Al ASSISTeNCIA E SAÚUE PÚBUCA. OBRAS DE HIGIeNE POPULAR. CASAS DE
SAÚDE. CLíNICAS, ESTAÇÕES CtIltÁTICAS E FONTES nEDIc'INAIS;

B) PROTEÇÃO DE VALORES CULTURAIS, HISTÓRICOS, GEOrtORFOLÓGICOSp PAL
EONTOLÓGICOS, ETNOLÓGICOS, ARQ.UEOLÓGICOS. ESTfTICOS, ARTÍSTICOS E PAIS
AcisTICOS;

Cl PROTEÇÃO AO IIE~O AIIBIENTE E CONTROLE DA POLUIÇÃO EII QUALQUER DE
SUAS FORnAs.

Dl CAÇA. PESCA E EXPLORAÇÃO DE RECURSOS IlATURA~S. RENOVÁVEXS OU NÃ
o, DO SOLO OU SUB-SOLO. INCLUSIVE AS ÁCUAS;

~l mm~gI~sD~~o~A~gR~~~s~~~g~~i OU BIOL6GICA. UTILIZADAS EII AT~
VIDADES AGROPECUÁRIAS E INDUSTRIAIS DE Q.UALQUER ESPÉCIE;

Gl IIEDIDAS PARA PROTEÇÃO DAS PLANTAS E DOS REBANHOS CONTRA AS 1I0LÉS
-TIAS 0'0 AGENTES NOCIVOS;

H) AtlnENTOS E BEBIDAS DE Q.UALQ.UER TIPO, cosnÉTICOS E ARTIGOS PARA
ASSEIO oa HIGIENE PESSOAL.'

7RT. A ADIIINISTRAÇÃO IIUNICIPAL CONTARÁ. OBRIGATORIAIIENTE. COIl UII CONSE
LHO CONSULTIVO, INTEGRADO, ENTRE OUTROS, POR REPRESENTANTES conONITA­
RIOS.

ART~ AS SECRETARIAS DE TURISJ10 nUNICIPAIS CONTARÃO. OBRIGATORIAnENTE,
con un COLEGIADO conUNITARIO CO" PODERES PARA PARTICIPAR DO PLANEJArJEN
TO DO TURIsno nUNICIPAL.

ART. A ADltINISTRA9i\0 nUNICIPAt CONTARÃ, OBRIGATORIAlttH.TE, CO" 01'1 CON­
SELHO COrJUNITÁRIO tfUNICIPAL DE ANÁLISE DE CONTAS. INTEGRADO POR REPRE­
SENTANTES COI'fUNITÁRIOS.

'A INICIATIVA DAS LEIS Q.UE DISPONHArt SOBRE rJATÉRIA FINANCEIRA. NO
ÃIIBITO DA ADIIINISTRAÇÃO IIUNICIPAL. É DA COIlPETeNCIA DOS PREFEITOS E
VEREADOREs,.' •

ART. OS IIUNICipIOS QUE NÃO DISPUSEREII DE ÓRGÃO PRóPRIO DE
PREVIDfNCIA, CELEBRARÃO CONVeNIO con A PREVIDfNCIA SOCIAL PARA
GARANTIA DE APOS&NTADORIA DE SEUS SERVIDORES. con ENCARGO PARA A
UNIÃO. PARA O nUMIcipIO E PARA O SEGURADO. CONFORrJE DISPOSER A LEX.

'i - A ORGANIZAÇÃO IIUNICIPAL, VARIÁVEL SEGUNDO AS PECULIARIDADES
LOCAIS. O DESrtEnBRAJ1ENTO DE nUNICÍPIOS E A RESPECTIVA DIVISÃO EJ1
DISTRITOS DEPENDERÃO DE LEI. QUE FIXARÁ COIlO PRÉ CONDIÇÃO. NA CIRAÇÃO
DE DISTRITO. A EXISTeNCIA E o FONCIONAnENTO. NA ÁREA. DE NO nÍNIJ10 Ul'!
POSTO DE GUARDA I1UNICIPAL, UJ1 POSTO DE SAÚDE E DE unA ESCOLA DE
PRltlEIRO GRAU.

ART. OS J1UNICÍPIOS. INDIVIDUAI.tI1ENTE OU En GRUPO. PODERÃO CRIAR
INSTITUTO DE PREVIDeNCIA PARA ATENDER As NECESSIDADES DE SEGUR~DADE DE
SEUS VEREADORES.

ART. - O BRASIL f UI'IA REPÓOLICA UNITÁRIA, con '1'Rfs ESFERAS DE ADI'IIN
ISTRAÇÃO PÚBLICAS: UNIÃO. REGIõES E nUNlcípIOS.

ART. - A UNIÃO é o GOVRNO CENTRAL DA REPÚBLICA, CABENDO-LHE O PtANE
JAIIENTO NACIONAL DE TODOS OS SETORES E A EXECUÇÃO E ADIIINISTRAÇÃO DAS
OBRAS E SERVIÇOS INTER-REGIONAIS.

ART. - AS REGIÕES SERÃO GEOECONÕnICAS E I'IETROPOLITANAS, DEPENDENDO
SUAS CRIAÇÕES E ALTERAÇÕES DE LEI cortPLEnENTAR.

ART. - AS REGIõeS TERÃO POR conPETt;NcIA o PLANEJArJENTO REGIONAL. OD
EDECIDOS OS PLANOS NACIONAIS. E A EXECUÇÃO OU ADIIINISTRAÇÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS_DENTRO DE SEU TERRITÓRIO.

ART. - A UNIÃO ESTÃO SUBORDINADAS AS ADIIINISTRAÇÕES DO DISTRITO FE
DERAL E DOS TEERRITóRIOS QUE SERÃO CRIADOS OU ALTERADOS POR LEI COIlPLE
IIENTAR.
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AssenBLfIA NACIONAL CONSTXTUXNTe
suaconxssÃo DOS nUNlctuOS E ReGI5ES

CLASSIFICAÇÃO • 300 - ~~g ~U~iC~~~~~IZAÇÃO E conpÉTfNCXA

PROPONENTe N'Ú'rU:RO SUGESTÃO

ART. - AS REGIõES SERÃO ADl'IINISTRATIVAS POR 'O" CONSELHO COl1POSTO,
l'fETADE, POR REPRESENTANTES, .DESSES nD'NICfpIOS ... NA PJlOpoçÃO DO NúnERO D
E seus eLEXTORes. en ReLAçÃO AO eLEXTORADO ReGIONAL. •

PARÁGRAFO úNICO - OS nenBROS DO CONseLHO TERÃO nAHDATOS coNconXTAN
TES E SERÃO ELEITOS PELAS CÂI'IARAS nOMICIPAIS DE VEREADORES, CABENDO-LU
ES ESCOLHER BleNALneNTE O SEU PRESIDeNTe QUE AcunULARÁ. DURANTE O PERt
000, AS FUNÇ6'cS DE GOVERNADOR, REGIONAL, CO" DIREITO A REEILEIÇÃO, POR
unA vez.

GEOVANI BORGES 1157 • ART ••• conPETE AO nUNlctuO'

Li:i:ISLÃR' .üPLi:ilTIVÃrii:ilTi:· sOBRi:' Ã' Õi:SÃPROPRIÃi:KO;' jÃiIÕÃS'!iIilÃ.· .i:'" ••
OUTROS RECURSOS nINERAISi FLORESTAS, CAÇA E PESCAI SERVXÇOS De SMDC
tOCAL, TRANSITO E TRÁFEGO ErJ SEU TERRITÓRIO.'

GEOVANI BORGES 1158 • i... o NúnERO DE VEReADORES seRÁ. NO niNlno SETe E NO I1ÁXlno VXNTE c
uno GUARDANDo-se A PROPORCIONALXOADe con O ELEXTORADO Do nUNlcfno.
i ... NAS CAUTUS E NOS nUNlctPIOS con nus DE un nUHÃO De

NABITANTes. O NúnERO DE veREADORES seRÁ DE TRINTA e TRfs.·

GeOVANI BORGES 1190 ART.... A AUTONonXA nUNICXPAL SERÁ ASSeGURADA'
I - peLA AUTO-ORGANXZAÇAO. neDIANTe A ADOÇÃO De LU ORGlINICA

ELABORADA peLA clinARA nUNlcIPAL. OBSERVADOS OS PRINcipIOS
ESTABELECIDOS NESTA CONSTXTUXÇÃO E NAS LUS ORGÂNCXAS DOS
ESTADOS. DO DXSTRXTO FeDeRAL e DOS TERRXTÓRIOS.

GONZAGA PATRIOTA 11&7 ART. - OS BENS PúBLICOS DA UNIÃO. DOS ESTADOS. DOS nUNIcinos E DE
OUTRAS PESSOAS PúBLICAS SÃO INALXCNÁVEXS. SALVO INTERESse PúBLICO
DeVXDAneNTe JUSTXFICADO E OBSERVADAS AS CONOlções QUE AS RESpecTXVAS
LEIS ESTABELECERE". É VEDADO o uso GRATÚITO DOS BENS P'óBLICOS, SALVO
se DesTXNADO A eNTXDADe ASSXSTeNCXAL.

GONZAGA PATRIOTA 1058 ART. - É veDADO AO VEReADoR. NO lInBXTO DA ADnINISTRAÇÂO PúBLICA DIRETA
OU INDIReTA. nUNlcIPAL. OCUPAR CARGO En conISSÃo DE CARÁTER
ADnINIS'l'RATIVO, ou AceITAR, SALVO CONCURSO PÓ'BtI'CO, EftPREGO OU rD'Kçio ..

GONZAGA PATRIOTA 3100 ART. O CONCUTO pOLiTXCO-SÓCXAL e ECONõnICO DO nUHlctPIO seRÁ SDSTEN
TADO peLO PRINctUO De Que O CIDADÃO REALIZA en ALTO GRAU A VIDA LOCAL
E SE PROPõE ATRAVfs DO DESeNVOLvxneNTO DA CONVIVfNCXA. A GERAR VXBRAçõ
ts COLETIVAS, SENTInENTO InpUlSOR DO CIVIsno E DO DESENVOlVII1ENTO IHTE
GRADO.

i I.l A AUTONonXA nUNICIPAL ESTÁ ASSeGURADA en TODA SUA PLeNXTUDe.
NO Que DICA ReSPEX'I'O A AsseUNTOS De INTERESSE LOCAL. CABENDO-LHe A ELA
DORAÇÃO DE SUA CARTA PRÓPRXA.

i 2. l seRÁ ASSeGURADO AO nUNlctPIO A DISTRIBUXÇÃO DOS eNCARGOS e DE
VeRes PÚBLIcoS De FORnA JUSTA e pONDeRADA E QUE seRÁ DIvxsiVEL eNTRE A
S TRÊS ESFERAS ADJflHISTRATIVAS DA ORGANIZAÇÃO DA REPIlBllCA, DANDO-LHE
os nEIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 1I1EDIATO INTERESSE conol1.

i 3. l AO I1UNICiuo CABeRÁ A ReORGANIZAÇÃO DOS SXSTEnA TRIBUTÁRIO De
FORnA PRIVILEGIADA E SOBREPOSTA AOS SISTEnAS FtDERAL E ESTADUAL, ASSEO
URANDO-LHE RENDA PRóPRXA NeCESSÁRIA PARA GARANTIR A SATISFAÇÃO DOS ANS
aros conUNXTÁRIOS.

i Q.l A UNIÃO E OS eSTADOS DeVERÃO ABSTER-SE DE QUALQUeR INTeRVENçÃ
O NOS ASSUNTOS De EXCLUSIVO INTeResse DO nUNlctpIO.

i s.» ASSeGURAR-se-ÃO os nelOS e ESTRUTURAS PARA QUE O nUNIcino PO
SSA DEFENDER E GARANTIR A PRESERVAÇÃO DAS TRADIÇõES, DA CULTURA, DO CX
vrsao E DO DESEHvotvInENTO DOS IDEAIS QUE FoRnAI1 A NACIONALIDADE BRAS:r
LURA.

~ s. l O nANDATO DOS PReFEXTOS E DOS veREADORES SERÁ DE QUATRO ANOS.
7.l FICA AsseGURADA A INVXOALABUIDADE E InUNIDADE DOS VEREADORES

QUANDO NO exeRciCIO De seu nANDATO.
i 8.l SERÃO CRXADOS TRIBUNAIS De cONTAS I1UNICIPAXS cono ÓRGÃO AUXXL

XARes. e AS CÃnARAS nUNlcIPAXS DEveRÃO DXSPOR DAS NECESSÁRXAS CONDIÇÕE
S AO CONTROLE DAS CONTAS DO nUNIcipIO.

GUUHeRne AFIF DOnINGoS &H7 ART. - A AUTONonXA nUNICIPAL SeRÁ ASSeGURADA'
I -
xx - PELA ADnINISTRAÇÃO PRÓPRXA. NO QUE ReSPEITE AO SEU PEcULXAR IN-
TERESse. ESPECXALnENTe QUANTO'
Al Á DeCRETAçÃO e ARReCADAçÃO DOS TRXOUTOS De SUA conPETfNCXA E A ,.-
PUCAÇÃO De SUAS RENDAS. en PReJuizo DA OBRIGATORIeDADe De PReSTAR
CONTAS E PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZOS FIXADOS tI'! LEIS: E
Bl À ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS LOCAIS, INCLUSIVE DOS PERTINEN-
rss A CONSTITUIÇÃO e ReGISTRO De nICRoEnPReSAS.

HfLIO cOSTA 73&3 'ART ••• OS nUNICIPlOS TE" AtrToNonIA POLITICA, ADIUNSTh.ATIVA E FIMANCEI
RA' .

HENRIQUe eDUARDo ALVES 2570 • A LeI ORGÂNICA DO nUNIciuo SeRÁ DE INICXATXVA DAS clInARAS nUNICXPAXS
, APROVADA POR DOIS TERÇOS DOS VEREADORES.'

INOCgNCIO OLIVeIRA 3860 • ART. A CRIAÇÃO DE nUNIcipIOS DepeNDERÁ De LEI esTADUAL Que
ESTABeLeçA OS ReQUISXTOS niNlnos De POPULAÇÃO De ReNDA PúBLICA e A
FORMA DE CONSULTA PRÉVIA As POPULAÇÕES DIRETAI1ENTE INTERESSADAS.
OBSERVADOS OS SEGUINTES PRINCípIOS:
I - A ReNDA PúBLICA eXXGIDA DeVeRÁ CORReSPONDeR NO niNII10 A
ARRECADAÇÃO. NO eXeRctcIO ANTERIOR. A 1 (Unl nXLfslno DA RecEXTA
ESTADUAL DE InpOSTOS;
xx - A CRXAÇÃO e ~UALQueR ALTeRAÇÃO TERRITORIAL DO nUNlctuo seRÃO
FEITAS en QUALQUER PERioDO A PARTXR DO cUnPRIneNTO DOS ReQUXSXTOS
ESTABELECIDOS.

ISRAEL UNHeIRo FILHO 57Q8 ART. I A AOTONonIA nUNICIPAL SERA ASSEGURADA PELA ELtIÇio DIRETA DE
VERADORes.
i 10. - PELA ELEIÇÃO DIRETA DE VERADORES. ELEXTO O PRESIDENTE DA
CÂnARA. ESTE PASSA A DENOnINAR-SE AGENTE ExecuTXVO. ~UE ExeRCERÁ AS
FUNções ExeCUTXVAS DO nUNIcino.

ISRAeL UNHeIRO FUHO 57&3 ~:~IO~~B~~~~ig~Agg~~:D:~~~A~g:E~ÚA:Oo~~:~ã~~~·!~A~~v~~:IgiP~gTo~.
XSRAEL UNNURO FILHO 5'1'12 ART. É CONCEDIDA AO VEREADOR Q.UE TENHA EXERCIDO TReS I!ANDATOS

CONseCUTIVOS APoseNTADORIA EspeCIAL NOS TERnOS QUE A LeI ESTA8&LECER.

ISRAeL PINHEIRO FILHO 5773 ART. LU ESTADUAL ESTABeLeCERÁ OS REQUISITOS niNlnos De POPULAçlio E
ReNDA PúBLICA E A FORnA De CONSULTA PRfvXA As POPULAÇõES DIReTAnCNTE
~~~~~~~S~~A~Ís~~~~o~.CRIAÇÃO DE NOVOS nUNlctnos. Ben cono SUA

ART. PODERÃO SER CRIADOS DISTRITOS tSPECIAISA oU' TRANSiERftlCIA DE U'ft
DXSTRITO DE un nUNIcipIO PARA OUTRO POR LU eSTADUAL. QUANDO
DeTERnINADAS ÁREAS AINDA NÃO ReUNIReM AS CONDIções PReVXSTAS NO ART.
, "AS JÁ EXIGIREI! ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PR6PRIA; OU Q.UANDO
EXISTIREM PECULIARIDADES GEOECONôMICAS OU DEltOGRAFICAS HÃO
cORReSPOHDeNTES A FORnAçÃo De un CENTRO URBANO.

IVO CERSOSII10 5929 ART. O I1DNIciuo f CÉLULA AUTõNonA GARANTXNDo-se SUA conpeTfNcXA
PARA AUTO-OR:GANIZAR-SE, ATRAVÉS DA LEI ORGÂNICA APROVADA PELA
Clll1ARA DE VEReADORes. en Que FIGURen OS TRes PODERES' ExecuTXVO.
LEGISLATXVO E JUDICIÁRIO.
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ASSEnBLfIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOnISSÃO DOS nUNICipIOS E REGIõES
CLASSIFICAÇÃO : 300 - DOS nUNICipIOS •

310 - DA ORGANIZAÇlio E ConPETe"l!IA

PROPONENTE N&nERO SDGl:STÃO
-

ART. COnPETE AO EXECUTIVO nUNICIPAL. ALfn DAS ATRIBUIÇÕESIVO CERSOSInO 5929
ESTABELECIDAS NESTA CONSTITUIÇÃO. A ADnINISTRAÇÃO DOS SEUS SERVIÇOS.
BEn COitO INSTITUIR:
r - InpoSTO PREDIAL TERRITORiAL t URBANO; -XI - II1POSTO DE TRANSrlISSÃO SORE BENS E In6vEIS;
III - InpOSTO SOBRE PROPRIEDADE RURAL;
IV - IltPOSTO DE CONTROLE AltBIENTAL;
ART. O ItUNICÍPIO. ALflt DAS TRANSFEReNCIAS Q.UE LNE SÃO FEITAS PELO
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO. TERÁ DIREITO A 5011 DO IPVA REFERENTE A VEicULOS
AUTOltOTORES LICENCIADOS NO ItESltO.

IVO CERSOSIltO 5929 ART. OS VEREADORES TERÃO DIREITO A IltUNIDADE NO TERRIT6RIO DO
ItUNICípIO POR SUAS OPINIÕES. PALAVRAS E VOTOS. BEIt COIlO REltUNERAÇlio
POR conPARECInENTO As SESSõES. AnPARO À PREVIDeNC:IA. NOS nEltOS noLDES
DOS DEPUTADOS nEltBROS DAS ASSElt9LfIAS LEGISLATIVAS.
ART. NOS CRIltES E JULGAltENTOS DOS NíVEIS DE RESPONSA9ILIDADE DOS
PREFEITOS. APLICAIt-SE AS nESltAs NORltAS PREVISTAS PARA GOVERNADORES.
ART. OS DISTRITOS SERÃO CRIADOS PELA CliltARA DE VEREADORES. CONFORnE
REQ.UISITOS ESTABELECIDOS NA LEI ORGliNICA ItUNICIPAL •

IVO ItAINARDI ~261 • AS CONSTITUIÇõES DOS ESTADOS ESTABELECERÃO O PROCESSO LEGISLATIVO.
OS REQISITOS E A FORltA DE CONSULTA PRÉVIA As POPULAÇÕES PARA A CRIAÇlio
DE ItUNICipIOS.

~~~m~~D:~~;OiO~A~~7~I~Amp~~~i~iP~~Vz~~~I~~E~I~m~gg~~PENDERÃO
DE LEI IIUNICIPAL.'

IVO ItAINAROI ~267 'ARTIGO ••• - O IIUNICÍPIO CORRESPONDERÁ 09RIGAT6RIAltENTE A UItA
COltARCA. FALCULTADA A DIVISÃO DESSA EIt UNIDADES OU CICUNSCRIÇÕES
JUDICIÁRIAS TERRITOR:IAIS.'

IVO nAINARDl: ~za2 'ARTIGO. '" OS ESTADOS E OS nUNIclPIOS SÃO POL:tTICAltENTE AUTÔNOltOS,
ORGANIZANDO-SE E REGENDO-SE. AQ.UELES PELAS CONSTITUIÇõES ESTADUAIS.
ESSES PELAS LEIS E POSTURAS ItUNICIPAIS. Q.UE LIVREltENTE ADOTAREn.
OBEDECIDOS OS PRINCipIOS DA FoRnA REPUBLICANA. DA DEltoCRACIA
REPRESENTATIVA E DA INDEPENDENCIA E ARrleMIA DOS PODERES.
PARÁGRAFO &NICO. É VEDADO Q.UALQ.UER INTERFEReNCIA DA UNIÃO NOS
ASSUNTOS PECULIARES DOS ESTADOS E nUNIcípIOS. INCLUSIVE AO REGIIIE DO
FUNCIONArtENTO DOS PODERES LEGISLATIVOS, EXCUTIVO E JUDICIARIO, SALVO
PARA REPELIR AGREÇiio ESTRANGEIRA.'

JACY SCANAGATTA 7225 'OS VEREADORES. NO liltBITO DO SEUS TERRIT6RIOS. GOZARÃO DOS ItESltOS DI-
REITOS A INVIOLABILIDADE DO ItANDATO lIUE OS SENADORESL DEPUTADOS FEDE-
RAIS E DEPUTADOS ESTADUAIS, POR SUAS PALAVRAS, OPINloES E VOTO'.

JALLES FONTOURA PFL GO 7006 O NUltERO DE VEREADORES DA CliltARA ItUNICIPAL SERÁ VARIÁVEL RESPEITADAS
AS CONDIÇÕES LOCAIS, SENDO FIXADO Ert LEI ELABORADA PEtA CAI1ARA
nUNICIPAL, PROPORCIONAU1ENTE AO ELEITORADO DO nUNIcípIO, NÃO PODENDO
EXEDER DE VINTE E UIt NOS lIUNICípIOS ATÉ UIt ItILNÃO DE HABITANTES E DE
TRINTA E TRÊS NOS DEitAIS CAOS.

JAltIL HADDAD 7728 III - PELA ELABORMÃO DA LEI DE ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADltINISTRATIVA DO
PR6PRIO ItUNICipIOS.'

JAlIIL HADDAD 7721 'ART. - COltPETE AOS ItUNICípIOS A DISCIPLINA DOS ALUGUÉIS RESIDENCIAIS
E COltERCIAIS;
PARÁGRAFO - É LIVRE A CONVENÇÃO DO ALUGUEL DESDE lIUE NÃo EXCEDA AO LI-
IIITE ANUAL EQUIVALENTE A DEZ POR CENTO DO VALOR VENAL ATRIBUíDO AO 1-
Jt6VEL PARA FINS DE INCIDeNCIA IltPOSTO PREDIAL URBANO.'

JAlIIL HADDAD 7727 - 'ART. - A ROGANIZMÃO POLÍTICO-ADltINISTRATIVA lIUNICIPAL. INCLUSIVE A
DIVISÃO EM bISTRITOS, SERÁ VIÃVEL SEGUNDO AS PECULIARIDADES LOCAIS, E
OS ItUNICípIOS SERÃO CRIADOS ATRAVÉS DE LEI.'

JARBAS PASSARINHO 750~ ART. A AUTONOltIA ItUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA ELEIÇÃO DERETA DE PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES. REALI

2:~:AS~rfgi~::XAg~:T~E~gTigg~ ~ ::~:ÓON:Eg::~~. DATA DAS ELEIçõES GERAIS

JESUS RAJRA 3900 ART. - OS VEREADORES SÃO INVIOLÁVEIS DURANTE O ItANDATO. POR SUA OPINI
õES, PALAVRAS E VOTOS.
ART. - DESDE A EXPEDIÇÃO DO DIPLOltA ATÉ A INSTALAÇÃO DE LEGISLATURA S
EGIJINTE, os nEnBROS DA CÂlfARA DE VEREADORES NÃO PODERÃO SER PRESOS, SA

;:gÃ~~A~~A~:~~~E_D~OC~i~~ ~~A~i:~~:~ii· DE CRIlfE INAFIANÇAVEL, os AUTOS
Se:RÃO RErlETIDOS, DENTRO DE Q.UARENTA E OITO HORAS, A CÂlfARA DE VEREADO

RES RESPECTIVA, PARA QUE, PELO VOTO SECRETO DA nAIORIA DE SEUS !tEnoRos
, RESOLVA SOBRE A PRISÃO.

JESUS TAJRA 3901 ART. - OS ItUNICípIOS SÃO ENTIDADES TERRITORIAIS DOTADAS DE AUTONOltIA
PO!oíT.ICA, ADlfINISTRATIVA, LEGISLATIVA E FINANCEIRA.

1. A AUTONOIUA nUNICIPAL SERA ASSEGURADA:
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO, ntDIANTE A ADOÇÃO DE LEI ORGÂNICA E-

~~~m~M~~~ ~~~~:Acg~~i~i~~~iolI~ENAug~ ~~~Ag~~E;~~~~ ~M:~N~m~~o
AS PECULIARIDADES tOCA.IS;

II - PELA ELEIÇÃO DIRETA OE PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES
, ttEALI2ADA SUIOtTANEAnENTE En TODO O PAís:

III - PELA LEGISLAÇÃO E ADltINISTRAÇÃO PR6PRIAS. NO lIUE CONCERNE
AO SEU PECUlIAR .INTERESSE, ESPECIAtnENTE Q.UANTO:

AI A DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA COltPETeNCIA E
A APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS. SEIt. PREJUÍ20 DA 09RIGATORIEDADE DE PRESTA
R CONTAS E PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZOS FIXADOS EIt LEI;

g~ t g:g::mg~g ~gsT~mig~~op~g~m:Ai?C:~=IIlEIO DE PLANOS URB
ANISTICOS. OBSERVADAS AS DIRETRIZES FIXADAS EII NORltAS GERAIS DE DESENV
OLVIltENTO UR9ANO;

- O> À ORGANIZAÇÃO DO SISTEltA VIÁRIO E TRANSITO.
2. OS ItUNICÍPIOS PODERÃO CELE9RAR ACORDOS E CONVeNIOS COIt OUTRAS PESSO
AS JURÍDICAS DE DIREno P&9LICO INTERNO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E OB
RAS LOCAIS. REGULANDO-SE AS RESPONSABILIDADES E AS OBRIGAÇÕES DE CADA
PARTICIPANTE.

JORGE ARBAGE 8150 ART. - O N&IlERO DE VEREADORES A CliltARA IIUNICIPAL SERÁ ESTABELECIDO NA
LEI ORGÂNICA DOS ItUNICípIOS. A SER VOTADA PELA ASSElt9LÉIA LEGISLATIVA.
PELA ItAIORIA ABSOLUTA DE SEUS ItElt9ROS.

JORGE ARBAGE 7761 'ART. A AUTONOltIA ItUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA ESCOLNA DO PREFEITO. VICE-PREFEITO. VEREADORES LOCAIS ATRAVfs
DO VOTO D.I!!ETO, SECRETO, IGUAL E LIVRE DE TODOS os nOHICÍp:IOS, SOB
FISCALIZAÇAO DIRETA DA JUSTIÇA ELEITORAL. OBJETIVANDO PRINCIPALIIENTE
EVITAR O SURGIltENTO E INFLUeNCIA DE ALIGARQUIAS LOCAIs I
II - PELA ADltINISTRMÃO PRõPRIA NO QUE RESPEITA AO SEU PECULIAR
INTERESSE ESPECIALltENTE o.DANTO:
Al A DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA COIIPET2NCIA E A
APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS. SEIt PREJuíZO DO OBRIGATORIEDADE DE PRES1'All
COllTAS. PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZOS FIXADOS EII LEI: E
Bl A; ORGAN%ZAgllo DOS SERV:rÇOS POBLICOS LOeuS:
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...conIsslio DOS IIUHICÍPIOS E REGI5ES
III.AIIIFICAÇlio • 300 - DOS IIUHICÍPIOS

310 - DA ORGAHIZAÇlio E COIIPETfHCIA

'ROPOHEHTE HolIIERO SUGESTÃO

Jost CARLOS COUTIHHO 5533 ART. A ORGANIZAÇÃO IIUNICIPAL. VARIAvEL SEGUNDO AS PECULIARIDADES
LOCAIS, BE!! cano AS CONDIÇÕES EXIGíVEIS PARA CRIAÇÃO DE nONIcirIOS.

- QUANTO A POPULAÇÃO, RENDA PUBLICA E COHSOLTA PRí:VIA AOS lt:ONICfpIOS
COIIPETE À ASSEIIBLéIA LEGISLATIVA DOS ESTADOS. TAIIBéll DEPENDENDO
DE LEI A DIVISÃO DAo.UELES DISTRITOS.

Jost CARLOS COUTINHO 5q96 ART. OS IIUNICÍPIOS o.UE NÃo DISPUSEREII DE olRGlios DE PREVIDfHCIA o.UE
FAVOREÇAII OS SEUS SERVIDORES NO o.UE TANGE A APOSENTADORIA.
CELEBRARÃO CONVENIO con o INPS APRA GARANTIA DESSE BENEFICIO AOS
nEsnos, 1t:EDIANTE CONTRIBUIÇÃO DA VNIÃO, DOS "ONICÍPIOS E DOS SEGURADOS

Jost DUTRA 8315
::iRI:O;I~~Sn~~~i;X~O~é :~:5~gni~T:g~f~i~:,.J~I~i~~::f~~: :~gI~~;i~:~ES

- TIVA E FINANCEIRA.
ART. B - os REo.UISITOS IIÍNIIIOS DE POPULAÇÃO E RENDA PúBLICA E A FORnA
DE CONSULTA PRÉVIA PAS POP1JLAÇõES DIRETAI1ENTE INTERESSADAS, PARA A
CRIAÇÃO DE NOVOS nONlcipIOS, BEn: cano SUA DIVISÃO En DISTRITOS, SERÃO
ESTABELECIDOS PELA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
ART. C - A AUTONOIIIA IIUNICIPAL SERA ASSEGURADA:

I - PELA ELEIÇÃO DIRETA DE PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREA-
DORES. REALIZADA SIIIULTANEAIIENTE EII TODO O PAÍS. OBSER-
VADO. o.UANTO À DO DOI PRIIIEIROS. AIIAIORIA ABSOLUTA DE VO-
TOS NO PRIIIEIRO TURRO E. SE NÃO ALCAN2ADA ESTA. RENOVAR-
SE-Á, ATÉ TRINTA DIAS DEPOIS, A ELEIÇAD DIRETA. A QUAL
SOIlENTE PODERÃO CONCORRER OS DOIS CANDIDATOS IlAIs VOTADOS
CONSIDERANDo-se ELEITO o QUE OBTIVER A nA:IORIA DOS VOTOS
EXCLUÍDOS OS EII BRANCO E OS NULOS'

II - PELA ADOÇÃO DA CONSTITUIÇÃO nUNICIPAL QUE, DitA VEZ OBSER-
VADOS OS PRINCÍPIOS ESTABELECIDOS NESTA CONSTITUIÇÃO E NA
DO ESTADO, PODERA AJUSTAR-SE As PECULIARIDADes DE SEU TER
RITÓRIO;

III - PELA DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DE SEUS TRIBUTOS E PELA LI-
VRe APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS, SE" PREJUIZO DA OBRIGATORIE
DADE DE PRESTAR CONTAS E PUBLICAR SEUS BALANCETES NOS PRA
ZOS FIXADOS En LEI I

:IV - PELA ORGANIZAÇÃO DE SUA PRÓPRIA AD1UNISTRAÇKo, DE SEUS
SERVIÇOS PÚBLICOS, DE SEUS PLANOS URBANíSTICOS, DE SEU
TERRITÓRIO E DO SEU SISTEnA VIARIO E DE TRÂNSITO;

V - PELA LIVRE UTILIZACÃO DE soA RECEITA, RESPEITADAS AS DE -
TERII:INAÇÕES ESPECÍFICAS CONTIDAS NESTA CONSTITUIÇÃO E NA
DO ESTADO.

ART. D - o NÚI'IERO DE VEREADORES DA CJinARA nUNICIPAL SERA FIXADO POR
LEI ESTADUAL, En RIGOROSA OBEDltNCIA AO Q.DE DISPUSER A CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO NO TOCANTE As CONDIÇÕES LOCAIS, ELEITORADO E EXTENSÃO TERRITO
RIAL DO nUNlcípIO, NÃO PODENDO EXCEDER DE VINTE E UII VEREADORES NOS JlU
NICÍPIOS ATé UII IIILHÃO DE HABITANTES E DE TRINTA E TRÊS NOS DEIIAIS CA-
SOS.
ART. E - OS SUBsíDIOS DO PREFEITO. DO VICE-PREFEITO E DOS VEREADORES
SERÃO FIXADOS PELA CAnARA nUNICIPAL, NO FIn DE CAD SESSAO LEGISLATIVA,
PARA VIGORAR NA SESSÃO LEGISLATIVA SEGUINTE, DE CONFORrUDADE con OS
CRITéRIOS E LIIIITES RAZOÁVEIS o.UE FOREII ESTABELECIDOS PELA CONSTITUI-

lÃ~.D~OE~i~goin: INFLA2AO, os SUBsíDIOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO li
E DOS VEREADORES SERAO IIAJORADOS TODA VEZ o.UE ESTA ATINGIR O ÍNDICE
DE 20~ (VINTE POR CENTOI
i 2. - IIEDIANTE AÇÃO POPULAR. o.UALo.UER CIDADÃO PODERÁ PEDIR A REVISÃO
DO NÍVEL DOS SUBSÍDIOS o.UE INFRINGIR A HORIIA DESTE ARTIGO.
ART. F - o l'IUNICípIOS NÃO POliERÁ UTILIZAR nAIS DE 50~; (CINQ.UENTA POR
CEHTOI DE SUA RECEITA PARA CUSTEIO DE SUA ADIIINISTRAÇÃO E DESPESAS COII
PESSOAL.
PARAGRAFO ÚNICO - LEI conPLEnENTAR ESTABELECERÁ A FORnA DE APLICAÇÃO

DESTE DISPOSITIVO E DISCIPLINARÁ o AJUSTAnENTO DOS
GASTOS o.UE ESTIVEREII ACIIIA DO LIIIITE ESTABELECIDO HO
I CAPUTI DESTE ARTIGO.

ART. G - é DE COIIPETENCIA PRIVATIVA DO IIUNICÍPIO A DISTRIBUIÇÃO DE GÁS
NA't'URI\.L OU OBTI.DO POR PROCeSSOs. Tt.CNr.cOS.
ART. H - OS IIUNICÍPIOS PODERÃO CELEBRAR ACORDO E CONvfNIO COII OUTRAS
PESSOAS JURíDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, PARA EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS E OBRAS LOCAIS.
ART. L - rICA GARANTIDO AOS VEREADORES, NO TERRITORIO DO nUNIcípIO, A
IHVIOLABILIDADE DO nANDATO, POR SUAS OPINIõES, PALAVRAS E VOTOS.
ART. li - Q.UANDO A l'IATÉRIA FOR conun AO ESTADO E AOS l'IUNICipIOS, AQ.UELE
ESPEDIRÁ A LEGISLAÇÃO SUPLEnENTAR, DE nODO QUE AQUELAS NORrtAs POSSAn
SER COIIPATIBILIZADAS As PECULIARIDADES LOCAIS.

JOSé GUEDES 8H3 ART. é EXTENSIVO Aos VEREADORES AS IIIUNIDADES. CONFERIDAS AOS DEPUTA-
DOS ESTADUAIS.

JOSé GUEDES 811f0 ART. - os l'IUNICípIOS PODERÃO CRIAR E I1ANTER GUARDA nUNICIPAL cono
AUKILI:JU\ DA pOLíCIA CIVIL.

JOsé IGNÁCIO FERE IRA 6993 ART. - AUTOHOIlIA IIUNICIPAL SERA ASSEGURADA PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO.
IIEDIANTE A ADOÇÃO DE LEI ORGÂNICA IIUNICIPAL. OBSERVADOS OS PRINCípIOS
ESTABELECIDOS NESTA CONSTITUIÇÃO E NA DO ESTADO.

JOSé IGNAcIO FERREIA 6058
~:~NI~~Dgnl'I~:;~~iiODiE~t~~:~i~~N~O~Eg~:::I~~O~ S~~~~A~R~::i~f:~IS E
ORGANIZAÇÃO DE SERVÇOS PÚBLICO.
ART • A CÂIIARA IIUNICIPAL DE VEREADORES é LIVER PARA EIIENDAR A
PROPOSTA DO ORÇAIIENTO ANUAL E PARA PROPOR GASTOS PÚBLICOS. DESDE o.UE
CRIE OU IIAJORE A FONTE DE CUSTEIO TOTAL.

JOsé IGNACIO FERREIRA 6058 ART. ESTENDE-SE AOS VEREADORES. EM MATÉRIA DE InUNIDADES, As
CONCEDIDAS AOS DEPUTADOS ESTADUAIS.
ART. IGUAL TRATAnENTO PENAL AOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE DOS
PREFEITOS AO GOVERNADOR DO ESTADO O SEU JULAnENTO PELO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO.

JOsé IGNAcIO F~RREIRA 6107 ART. A PARTICIPAÇÃO DO PODER PÚBLICO NO CAIIPO DO URBANISIIO DEPENDERA
SEnPRE DE PLANO E LEI, ESTII1ULANDO-SE A PARTICIPAÇÃO Df: CIDADÃO E
DAS ASSOCIAÇõES DE nORADORES NO ESTUDO DO PROCESSO DE PLANEJAnENTO.
PARAGRAFO úNICO - NOS PROGRAII~S E PLANOS DE URBANIZAÇÃO ELABORADOS
En OBEDIeNCIA ÀS MORnAS FEDERAIS E ESTADUAIS É PRIl'IORDIAL A DEFESA
ECOLÓGICA, Q.UE DEVER SUPERAR OUTROS ENFOUQ.ES TfcNICOS, ECONôMICOS E
ADI1INISTRATIVOS.

JOsé IGNACIO FERREIRA 5376 ART. A AUTON.OnIA MUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:

: : PEiõ • CÕNTRõiE • sõciÃi • DE• SED • põDER· pÕLíTICO. NA FORnA PREVISTA
EII LEI.

JOSé IGNACIO FERREIRA 699q ART. - A AUTONonIA nUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA PELA LEGISLAÇÃO E
ADnINISTRAÇÃO PRÓPRIAS, NO QUE CONCERNE AO SEU PECULIAR, ESP}:CIALnENTE
o.UANTO A'
A) ORGANIZAÇÃO DO TERRITóRIO nUNICIPAL, POR tlEIO DE PLANOS
URBANíSTICOS, OBSERVADAS AS DIRETRIZES FIXADAS En JoIORnAS GERAIS DE
DESENVOLVIltENTO URBANO:
Bl ORGANIZAÇÃO DO SISTEIIA VIÁRIO E DE TRÂNSITO.
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"oSÉ IGNÁCIO FERREIRA 6126 O VEREADOR. EM~UANTO NO EXERCÍCIO DO IIANDATO, NÃO PODERA SOFRER
'lUAL'lUER PRE"U ZO 'lUANTO As VANTAGENS DO CARGO. EnPREGo OU FUNÇÃO.
NE" SER TRANSFERIDO. SE SERVIDOR. DA ADnINISTRAÇio PIIBLXCA FEDERAL OU
ESTADUAL.

"OSÉ IGNÁCIO FERREIRA 6107 ART. NAS POLÍTICAS DE NABITAÇÃO E URBANIsno A SEREII FORnULADAS PELA
UNIÃO E EXECUTADAs En COOPERAÇÃO con OS ESTADoS SERÃO PRIORITÁRIOS O
AetSso A HABITAÇiio DIGNA, 'RURAL ou URBANA; AO nEXO AnlUENTE SAnlO; A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PúBLICOS PELO CAPITAL PRIVADO OU ASSOCIAÇÃO COIl
O CAPITAL OFICIAL' A DEFINIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES INDIVIDUAIS E
COLETIVAS 'lUANTO As 'lUESTõES URBANAS E DO nEIo AnBIENTE.
PARÁGRAFO úNICO - OS ÕRGÃOS FEDERAIS DE DEFESA DO nEIO AIIBIENTE E DE
SANEAIlENTO URBANO DEVEn SER "URISDICIONADOS AO nEsno nINISTÉRIO
RESPONSÁVEL PELA POLÍTICA DE NABITAÇÃO E URBANIsno.
ART. A UNIÃO DEFINIRÁ En LEI OS CONCEITOS DE FUNÇÃO SOCIAL DE
PROPRIEDADE URBANA. NO 'lUE SE REFERE AS 'lUESTõES URBANÍSTICAS E
ECOLÓGICAS, to À l'OR"A DE XNDE1U'ZAÇA,O DE S'JA D,&SAPROPRIAÇio.
ART. OS LInITES DO DIREITO DE CONSTRUIR SÃO DA COnPETeNCIA
LEGISLATIVA nUNICIPAL.

"OSÉ IGNÁCIO FERREIRA 6058 ART. AS CÃnARAS nUNIClPAIS PODEn DISCUTIR E APROVAR A LEI ORGANICA
nONICIPAL, ORGANIZANDO SEOS PODERES, COl1PETfHCIAS,. OIVISÃO En
DISTRITOS, SERVIÇOS, PERCEPÇÃO E Cn'REGO DAS RECEITAS Pi)BLICAS. E TUDO
O nAIs 'lUE FOR DE SEU PECULIAR INTERESSE.
ART. SERÁ SEnPRE PLEBISCITÁRIA A nANIFESTAÇÃO DAS POPULAÇÕES
IIlTERESSADAS A RESPEITO DAS ALTERAÇÕES DOS LIItITES ItUNICIPAIS. ruSÃO

:Ri~IAgAgE~~s~OXO:N~*~I~f:~O~STADaLEGISLAREn. EXPLORARE" DIRETAJ1.cNTE,
OU ATRAVÉS DE COIlCESSÃO OU AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS póBLICO LOCAIS.

"OSÉ IGNÁCIO FERREIRA 31QO ART. A AUTONOItIA ItUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA'
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO , lfEDIAN'1'E A ADOÇÃO DE' LEI ORGÂNICA

ItUNICIPAL. OBSERVADOS OR PRINCÍPIOS ESTABELECIDOS NESTA CONSTITUIÇÃO E
NA DO eSTADO;
II - 'ELA ELETIVIDADE DOS ltEltBROS DO PODER LOCAL;
III - PELA LEGISLAÇÃO E ADllINISTRAÇÃO PRÕPRIAS. NO o.UE CONCERNE AO
SEU PECULIAR INTERESSE. ESPtCIALt1ENTE Q.trANTO As

A> DS"CRETACÃO S" ARRECADAçÃO DOS ~RIBU~OS DS" SUA COIIPE~fNCIA E A
APLICACÃO DE SOAs RENDAS. SE" PREJU:zZO DE PRf:STAR CONTAS PUBLICAR'

"OSÉ IGNÁCIO FERREIRA 3no i 10. OS ESTAOOS SE DIVIDIRÃO EIt 1l0NICIPIOS CRIADOS COIlFORllE RE'lDISITOS
llÍIlIltOS FIKADOS NA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. ORGANIZADOS SEGUNDO AS

ng~m~i~~D~SFi~imI~A~o~~D~gR~~ ~~i~~~~iAp~~~Í~~~~TI~m~~smm~i.
"OSÉ IGNACIO FERREIRA 83LJ3 ART. - A AUTONOltIA IIUNICIPAL SERÁ AIIPLIADA PELA IItPLANTAÇÃO DE UItA

POLÍTICA GERAL DE TRANSFERfNCIA DE ATRIBUIÇÕES PELA UNIÃO E PELOs
ESTADOS, VISANDO: .
I - CONCILIAÇÃO ENTRE AS EXIGfNCIAS DA LIBERDADE COII AS DA
INSTITUCIONALIDADES. ATRAVÉS DA DOAÇÃO DE IIEIOS TÉCNICOS E
LEGISLATIVOS 'lUE REALIZEIt'

~~L~R~Z~~igE:R~~~~~~~~O?Ecgg~P~i~~;~AgEA~g~~i~TRA'1'IYAS PARA A
Bl - A IIELHOR TUTELA DOS DIREITOS PóBLICOS DIFUSOS E CONTRA ATOS
ILEGAIS DA ADIIINISTRAÇÃO PóBLICA'
Cl - A OBTENÇÃO DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NAS LEIS. E DE PLANE~AnENTO DO
ESPAÇO TERRITORIAL URBANO E RURAL. SALVO NOS CASOS DE EKECUÇAO DE
PLANOS DE REFORItA AGRÁRIA E DE URBANISltO ESTES PATROOINADOS POR
REGIõES ItETROPOLITANAS, NA DEFESA DO IIEIO AI\BIENTE E COItBATE A
POLUIÇÃO' NA PRESERVAÇÃO DOS VALORES HISTõRICOS E CULTURAIS' NA
CONSERUAÇÃO DOS 1l0NUltENTOS. DAS PAISAGENS NATURAIS E DAS "AZIDAS
AMUEOLõGICAS, 1I0s PROGRAItAS DE TRANSPORTE URBANO COLETIVO EIt GERAL.
1I0RADIA. SERVIÇOS DE SAODE E DE SEGURANÇA' E NA DISCUSSÃO DO ORÇAItENTO
nONlcI1'AL.

"OSÉ LAIlARCK DE A. LIIIA 2856 ART. OS ItUNICÍPIOS. UNIDADES POLÍTICO-ADItINISTRATIVAS DOS ESTADOS-
J'lEnBROS, CONSTI't'UIR-st-ÃO. POR DEsnEnDRAtlENTD, En ÁREA CONTiNUA E
AGRUPAIIENTO HUltANO 'lUE REPRESETEIt A llILÉSlltA PARTE DA POPULAÇÃO, DO
ELUTORADO, DA ÁREA E 'DA RECUTA TRIBUTARIA DO ESTADO •
i - INICIAR-SE-A o PROCESSO CONSTITUTIVO ItUNICIPAL POR REQ.UERIllENTO
FUNDAltENTAL COIt EXPOSIÇÃO DE 1t0TIVOS, CRO'lDIS DA ÁREA E SUBSCRITO POR
CEn E1.EITORES.

"OS;: LINS 11795 ART. A OELIltITAÇÃO DE COltPETeNCIAS E ATRIBUIçõES EXECTUVIA ENTRE A
UNIÃO. OS ESTADOS E OS ItUNICIPIOS REGE-SE PELAS DISPOSIçõES DESTA
CONSTITUIÇÃO E POR LEI COllPLEltENTAR 'lUE FIXARÁ. INCLUSIVE AS ÁREAS
E CONDIçõES PARA A COOPs-RAÇAO ENTU OS PODERES" FEDERAL. ESTADUAL E
IIUNICIPAL. LEVAIIDO EIt COIlTA A BUSCA DE ADEo.UADO DESENVOLVIllENTO
ECONôltICO E DE I\AIS E'lUÃNlItE BEIt-ESTAR SOCIAL ENTRE OS DIVERSOS
ESTADOS E REGIÕEs DO PAÍS.

"Os/; SANTANA DE VASCONCELLOS 2613 'ART. A AUTONOI\A ItUNICIPAL SEARÁ ASSEGURADA'

.ii':' pciÃ' ÃilliiHisTRÃi:iió' PR6PRiÃ; .HÓ' ~àc' RcspciTc' Ãó' scà'pci:àiiÃR·····
IN~ERESSE. ESPECIALItENTE o.UANTO'

.. li) .. À'ÓRGÃHiiÃçiià' ilós' sCRviçàs' ~rlliiicàs' iócÃis;'RcssÃivÀiló'às'..•.••
CONSIDERADOS eonexs NAS REGIõES !'ItTRDrotITANAS, QUE DEVERiO TtR
REGRAS·ESPECXFICAS. '

"OS;: DLISSES 156Q 'ART •••• A AUTONOItIA ltUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA'
I - PELA ELEIÇÃO DIRETA DE PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADOR,
REALIZADA SIItULTANEAItENTE EIt TODO O PAÍS. PARA nANDA~o DE 'lUATRO ANOS,
VEDADA A REELEIÇÃO.'

"OSE RICHA 99Q6 ~~iiio\~~~:~~~Ag~oE~~~~5~C~t~m~~~;R~T~~~T~~TgRm~Ri~It~R~~NDEA
nUNIcIPIOS. TODOS ELES AUTÔNOtlOS tn SUA RESPECTIVA tSFERA DE
COIlFETÊNCIA, COII A OBRIGAÇÃO DE COOPERAR EKTRE SI NA REALIZAÇÃO DOS
IKTERES.5.ES NACIONAIS.
ART. ADItINISTRATIVAIIENTE. OS ESTAbos FEDERADOS PODERAO AGRUPAR-SE
EII REGIÕES E OS ItUNICÍPIOS EIt ÁREllS ltETROPOLITANAS E AGLOIlERAÇÕES
URBANAS.

"OSE RICHA 9921 ART. A CRIA~AO DE nUNICIPIOS, DE" cano A SOA DIVISÃO EI'I DISTRITOS.
DEPENDERÁ DE LEI ESTADUAL. A ORGANIZAÇÃO ItUNICIPAL E DISTRITAL PODE
VARIAR. TENDO-SE tI! VISTA AS PEcutIAaIDADES LOCAIS.

JOSE RODRIGUES SOBRINHO 2981 A CAlIARA rtUNCIPAL DE PAU 8RA21L A)oROVOU El'1 SESSÃO POR ONAttINIDADE DE
INDICAÇÃO DO VEREADOR .1OEL BRITO ALVES SENTIDO SEJA INCLOXDD NO 'TEXTO
DA NOVA CONSTITUIÇÃO IItUKIDADE PAkLAItENTAR DO VEREADOR PD CONTATOS
COIt VOSSA nCELeNCIA NA APROVAÇÃO DA IIIUNIDADE PARLAIIENTlll\...
ATENCIOSAltENTE "OSE RODRIGUES SOBRINHO
PRESIDENTE DA CÃItARA ItUNICIPAL DE VEREADORES DE PAU BRAZIL.

JULIO COSTA!!:ILAND 5589 'AR'I'. OS VEREADORES SÃD INVIOLÁVEIS, NO TERRITÕRIO DO IIUNICÍPIO J: NO
EXEl\ctc:ro DO nANDATO, POR SUAS OP:l.NxõES, PALAVRAS E VOTOS'.
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LVCIO ALCANTARA 9153
mil g~~~cm~~oDmm~~~E:~ ~~sggN~ig~~~ ~~Ni~:M~~E~S~~m~~ ggs
o NOVO 110NIC:tPIO DEVE PRESTAR, SOB PENA DE SER EXTINTO, CASO NÃO
CUI1PRA ESSA DETERI1INAÇlio DENTRO DO PRAZO l!&- DOIS ANOS.

LVII ROBERTO PONTE 6659 SUGERII10S UI1A ALTERAÇÃO NO CRITfRIO DE DISCRII1INAÇÃO DOS PODERES ENTRE
UNIlio. ESTADOS E I1UNICiPIos. ARROLANDO EXPRESSAI1ENTE Ao.UELES o.UE DEVEn

CABER A ESTADOS E nOlucfPl:os. ENTREGANDO, SOB A rORnA DE COIIPE'l'fNCIA
RESIDUAL.,A UNIÃO, OS PODERÇS REl1ANESCENTES.

LllcIO ALCANTARA 9129 ART. CADA nUNIcipIO f conPETENTE PARA. ATRAVfs DE LEI conPLEnENTAR. ED
ITAR, SUA PRÓPRIA LEI ORGÂNICA.

LllcIO ALCANTARA B936 ART. A TIPIFICAÇÃO E O JULGAI1ENTO DOS CRInES DE RESPONSABILIDADE DOS P
REFEITOS I1UNICIPAIS OBDECERÃO AOS I1ESI10S PARIlI1ETROS o.UE FOREI1 FIXADOS
PARA OS GOVERNADORES DE ESTADOS E O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

LllCIO ALCANTARA 3935 ART. OS VEREADORES GOZARÃO DAS I1ESI1AS InUNIDADES o.UE FOREn CONCEDIDOS
AOS DEPUTADOS FEDERAIS E SENADORES.

MGOITO VILELA 2299 ~:TàESP~~~~~~ 2mc~mI~~:MR~~~0S~~~I~T~~Ri~~m~~o~~EXISTÊNCIA
_I - NOS I1UNICípIOS con POPULAÇÃO IGUAL OU SUPERIOOR A 50.000
(CINo.UENTA nILl HABITANTES. POPULAÇÃO DE ~.OOO (o.UATRO nILl
HABITANTES, DESDE QUE A DISTÂNCIA ENTRE AS RESPECTiVAS SEDES NÃO
SEJA INFERIOR A 30 (TRINTAl o.UILonETROS, •
II - ELEITORADO NÃo INFERIOR A 30~ DA POPOLACÃO;

-III - NÃO SERA PERnITIDA A CRIAÇÃO DE nUNIcipIO. DESDE o.ut ESTA
nEDIDA InpORTE. PARA O nUNIcipIO DE ORIGEn. NA PERDA DOS REo.UISITOS
EXIGXDOS Elt LEI;

IV - ARRECADAÇÃO. NOS úLTInos EXERCíCIOS. DE 3 (TRÊSl nILfSInos DA
RECEITA ESTADUAL DE InpOSTOS.
i 10. os REQ.UISITOS DOS INCISOS I E XXi SERÃO APURADOS P'1'LO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATíSTICAS. O DE NO. II. PELO TRE DO
RESPECTIVO ESTADO E o DE NO. IV. PELO 6RGAO FAZENDÁRIO.
i20. AS ASSEI1BLfIAS LEGISLATIVAS DOS ESTADOS REo.UI~ITARÃO. DOS ÓRGl(OS
Q.tJE TRATA o PARÁGRAFO ANTERIOR. AS INFORnAçÕES SOBRE" AS CONDIÇÕES
DE o.UE TRATAn OS INCISO I E IV E O i ro , DESTE ARTIGO. OS o.UAIS. SERÃO
PRESTADOS NO PRAZO t'lÃXIno DE 60 (SESSENTA) DIAS. A CONTAR DA DATA DE
RECEBInENTO.

nANOEL 110REIRA 9970 ART. OS I1UNICípIOS PODERÃO CRIAR E nANTER A GUARDA nUNICIPAL. COI1
PODER DE POLíCIA. PARA PROPORCIONAR A SEGURANÇA pllBLICA AOS SEU
I1UNíCIPES. SUBORDINADA ADnINISTRATIVAnENTE AO PODER PóBLICO nUNICIPAL.

J!ANSUETO DE LAVOR pnOB PC 9032 ART. - LEI ESTADUAL ESTABELEC.ERÁ OS REQUISITOS rdNIlIOS DE POPULAÇÃO.
ELEITORES. ASPECTOS SÓCIO-ECONÕIlICOS. NECESSIDADES REGIONAIS E A

~~~~~iigcD~O:~~~T~O~~~I~~o;~ ~~~U~~ggEgI~i:I~A~~N~~S;:i~~~~SADAS' PARA

nARIO COVAS B085 ART. - A AUTONonIA nUNICIPAL SERA ASSEGURADA'
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇio. nEDIANTE A ADOçio DE CARTAS PRóPRIAS. NOS
TERnos DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO;
II - PELA ELEIÇÃO DIRETA DE PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES.
REALIZADA SII1ULTANEAnENTE EI1 TODO O PAts;
III- PELA LEGISLAÇÃO E ADnINISTRAÇÃO PRÓPRIAS. NO o.UE RESPEITE A SEU
PECULIAR INTERESSE. ESPECIFIALnENTE o.UANTO.
Al A DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E PREÇOS DE SUA conPETÊNCIA
E A APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS. SEn PREJuízo' DA ·OBRIGATORIEDADE DE
PRESTAR CONrAS E" PUBLICAR BALANCETES nENSAIS'

~~ ~ gm~g:m ~gsT~~mmo'~mg~Mo~AIS~EFORnADE Nómos
URBANOS. POR nEIO DE LEIS E PLANOS URBANíSTICOS. CONVENIENTES AO
DESENVOLVInENTO HARnôNICO DA conUNIDADE LOCAL. OBSERVADAS AS
DIRETRIZES CONSTANTES DE NORnAS GERAIS DE DIREITO BURBANíSTIco.
PARAGRAFO llNICO - A CONSTITUIÇl(O DO ESTADO PODERA DAR AOS I1UNICípIOS
RURAIS ORGANIZAÇÃO DIVERSA DA PREVISTA NO INCISO I DESTE ARTIGO.

I1AURíCIO FRUET 3157 DO CONSTITUINTE nAURICIO FRUET.
'DISPõE SOBRE A RESPONSABILIDADE DO PREFEITO nUNICIPAL'.
'ART. - O PREFEITO. DEPOIS QUE A CÃrlARA DOS VEREADORES DECLARAR
PROCEDENTE ACUSAÇÃO QUE LHE FOR InpUTADA. PELO VOTO DE DOIS TERÇOS DE
SEUS nEnBROS. SERÁ SUBnETIDO A JULGAMENTO. TANTO NOS CRInES COMUNS.
o.UANTO NOS DE RESPONSABILIDADE. PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO.
i ic, - DECLARADA PROCEDENTE A ACUSAÇÃO. O PREFEITO FICARA SUSPENSO
DE SUAS FUNÇÕES.
i 20. - SE. DECORRIDO O PRAZO DE SESSENTA DIAS. O JULGAnENTO NÃO
ESTIVER CONCLUíDO. SERA ARQ.UIVADO O PROCESSO'.

nAURícIO FRUET 31~2 DO CONSTITUINTE l1AURi:CIO FRUET
'DISPõE SOBRE A REELEIÇÃO DOS PREFEITOS MUNICIPAIS'.
INCLUA-SE NO ANTE-PROJETO DE TEXTO CONSTITUCIONAL. NA PARTE RELATIVA
AOS ESTADOS E nUNIcípIOS. O SEGUINTE DISPOSITIVO:
'O PREFEITO E O VICE-PREFEITO PODERÃO SER REELEITOS POR un PERíODO'.

l'fAURi:CIO FRUET 31~7 DO CONSTITOINTE IfAURICIO FRUET
'TRANSFERE PARA A ADlfINISTRAÇÃO DOS nUNIcípIOS AS SERVENTIAS
EXTRAJUDICIAIS' •
'ART •••• - SÃO TRANSFERIDAS PARA O SERVIÇO PóBLICO DOS I1UNICíPIOS AS
SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS. o.UE SERÃO PROVIDAS NA FORI1A DA LEGISLAÇÃO
I1UNICIPAL. OBSERVADO O CRITfRIO DE NonEAçÃO SEGUNDO ORDEI1 DE

ii~~m~gAg~~cgB:I~\~~Egg=ig~s~o~ll:m~sD~I~~~X~~sED~í~iiggil NAS
SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS O DIREITO DE CONTINUAREn A EKERCi:-LOS. SEn
DInINUlçÃO DE SUA REnUNERAçÃO. $EUS SUBSTITUTOS. NA VACÂNCIA. TERÃO
DIREITO A EFETIVAÇiio NO CARGO DE TITULAR. DESDE QUE CONTErt CINCO ANOS
DE EXERCíCIO En 31 DE DEZEnBRo DE 1987'. _

MURíCIO FRUET pnDB PR 9321 ART. ••• - AOS nUNIcípIOS conPETE EXECUTAR PROGRAnAS DE REFORnA
AGRARIA ErI SEUS TERRI.T6RIOS. coa RECURSOS REPASSADOS PELA UNIÃO E
PELOS ESTADOS.

nAURícIO NASSER 6959 ART. - A REnuNERAç1io DOS VEREADORES SERÁ FIXADA PELAS RESPECTIVAS
CAnARAS IfUNICI.PAIS. NOS LInITES E SEGUNDO CRITÉRIO ESTABELECIDOS EIl
LEI COIlPLEnENTAR. VEDADO O ESTABELECllfENTO DE TETO INFERIOR A 10'; DAS
VANTAGENS AUFERIDAS PELOS DEPUTADOS ESTADUAIS.
ART. - A AOTONonIA nUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I - PELA EXTENSÃO DOS VEREADORES. DAS PRERROGATIVAS E InuNIDADES
OUTORGADAS AOS DEPUTADOS ESTADUAIS.

nAURícIO NASSER PI1DB PR 6956 ART. A AUTONOI1IA I1UNICIPAL SERA ASSEGURADA'
I - PELA ELEIÇÃO DIRETA DO PREFEITO. VICE-PREFEITO E VERUDORES.
REALIZADA SInULTANEArtENTE En TODO PAis.
II - PELA ADnINISTRAÇlio PR6PRIA, NO RESPEITE AO SEU PECULIAR
INTERESSE. tSPECIALIlENTE QUANTOI
Al A ELABORAÇlio DE SUA PRÓPRIA ORoliNICA.
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/lAURíCIO NASSER PIIDB PR 6955 ART. A AUTONOIlIA IIUNICIPAJ. SERÁ ASSEGURADA'
I - PELA ELEIÇÃO DIRETA DO PREFEITO E VICE PREFEITO REALIZADA
SIIIULTliNEAIIENTE EII 1'000 PAís. PERIIITIDA A REELEIÇÃO.

/IAURO IIIRANUA 90~7 ART. OS VEREADORES TERÃO TRATAI1ENTO scnELHANTt' AO DISPENSADO PARA ESTA
COnSTITUIÇÃO AOS IIEIIBROS DO CONCRESSO NACIONAL E DAS ASSEIIBLÉIAS LECI

SLATIVAS ESTADUAIS NO O,UE DIZ RESPEITO A INVIOLABILIDADE E Á IIIUNIDADE

IIAURO IIIRANDA 90~8 COIIPETE AO ESTAUO. nEDIANTE LEI COIIPLEIIENTAR. ESTABELECER NoRnAS CERAI
S PARA A FIXAÇÃO DA REnUNERAçÃO DOS VEREADORES.

/IAURO nIRANDA 9052 I PELA ELEIÇÃO DIRETA DO PREFEITO. DO VICE-PREFEITO E DOS
VEREADORES. REALIZADA SInULTliNEAIIENTE EII TODO O PAís,
11 - PELA ADOÇÃO DE SUA LEI ORGliNICA. PROnULGADA PELA clinARA _
IIUNICIPAL. ATENDIDOS OS PRINCípIOS ESTABELECIDOS NA CONSTITUIÇAO
FEDERAL E NA DO RESPECTIVO ESTADO'
111 - PELA ADIIINISTRAÇÃO PRóPRIA. ESPECIALnENTE O,UANTO:
Al A DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SUA conPET;:NCIA E A
APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS. sEn PRE~uízo DA OBRIGA'l'ORIEDADE DE PRESTAR
CONTAS E PUbLICAR BALA).{CETES NOS l'RAZOS FIXADOS EI1 LEI;
~ 10. - AS ATRIBUIÇÕES DOS nUMI.CIrIOS PODERÃO VARIAR SEGUNDO AS
PECUL;rARIDADES LOCAIS SENDO, ENTRETANTO DE SUA conPETfNCIA EXCLUSIVA
OS SERVIÇOS E ATIVIDADES DE CARÁTER PREDonINANTEIIENTE LOCAL. TAIS
cono:
I - PRESTAÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS PllBLICOS:
Al ABASTECIIIENTO DE ÁGUA POTÁVEL E ESGÕTOS SANITÁRIOS,
Dl TRANSPORTES COLE'rIVOS URBANOS E INTftA-l1UNICIPAIS;
C) flCRtADOS, FEIkAS c nATADOUROSi
Dl DISTRIBUIÇÃO DE GAs NATURAL OU OBTIDO POR PROCESSO TÉCNICO,
E) CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VJ:CINAISi
F) CEI1ITÉ:RIOS E SERVIÇOS rUNERi\RI.OSi
G) GUARDA NOTURNA;
H) ILurUNAçÃO PÚBLICA.
Xl COIIBATE A INCeNDIOS E PREVENÇÃO DE ACIDENTES NATURAXS,
J> lInPEZA URDAl'lA;
Kl ATENCÃO PRlnARIA DE SAúDE;
L) ENSINO DO PRIIlEIRO GRÁU.

~~IIi:R~~~gug~oLg~R~g~~:O~u~m~~o~~ URBANIZAÇÃO E DENOIIINAÇÃO E

zrr - CONCESSÃO, PERnlssi(o OU AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS PúBLICOS tOCAXS
I: FIXAÇlio DOS RESPECTIVOS PREÇOS'
rv - PLANEJAntNTo DO btSENVOLvxnENTO nUNICIPAL, INCLUSIVE O CONTROLE

~o_u~gNg~s~~~oD~R~~~~N~A1)~A~iI~~~:f~~A~~~, Vi:~!l~ui~G:A~~~~~gHig:~igo~~
ESTADELECI.l1ENTOS INDUSTRIAXS, COl1ERCIAXS E 1)1: SERVIÇOS, BEn cono
FIXAR-LIlES O NORÁRIO DE FUNCIONAIIENTO RESPEITADA A COIIPETfNCIA DA
UNIÃO Ou DO ESTADO QUANDO FOR O CASO;
VI - CONCESSÃO DE tICENÇA PARA O EXERCíCIO DO cOlléRCIO EVENTUAL OU
Al1BULANTE;

mTÃz~~7ui~gm~g~0FMi~E~C~~~~~~~s:A:~nA~~g~Ç~~ ~T~immIg~o DE
AUTO-FALANTES PARA FINS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA'
VIII - CASSAÇÃO DE LICENÇA CONCEDIDA PARA O EXERCíCIO DE ATIVIDADE OU

~oi~~~~~ZtÇ~~G~~A~~iA:Ei~~I~~:~Oc~~~o~~s:O~~~~N~~Eg~~i~iAi ~T~~~g~DEAO
OU DETERrUNANDO o FECHAI1ENTO DO ESTABE:LEClnENTO;
IX - REGULAIIENTAÇÃO DE ~OGOS, ESPETÁCULOS E DIVERTIIIENTOS PÚBtICOS,
OBSERVADAS AS PRESCRIÇÕES DA LEI'
X - UTILIZAÇÃO DE BENS DE DoniNIO DO IIUNICípIO,
XI - REGlnE ~URíDICO DOS SERVIDORES nUNICIPAIS,
XII - CRIAÇÃO E SUPRESSÃO DE UISTRITOS,
~ 20. - COIIPETE AINDA. AO nUNIcipIO'
.r - FonENTAR A PRODUÇÃO AGRO-PECUÁRIA E OUTRAS A'l'IVIDADES ECON811ICAS'
II - PRESERVAR AS FLORESTAS, A FAUNA t A FLORA;
III - PRonOVER A nELNoRIA DAS CONDIçõES IlABITACIONAIS E DE SANEAIIENTO

~~S:C~Rg~o~~~uiAg~~~URA E A RECREAÇÃO'
V - LEGISLAR SUPLETIVAIIENTE SOBRE:
AI PROTEÇÃO AO naro AnBIENTE E CONTROLE DA POLUIÇÃO,
D) PROTEÇÃO AO PATRIl1ôNIO HISTÓRICO, CULTURAL, ARTíSTICO E
PAISAGíSTICO'
C) DEFESA E PROTEÇÃO DA SAÜDE~

Dl TRÁFEGO E TRÂNSITO NAS VIAS PÓBLICAS.

bu~~s-A~~v~g:~i~~I~~D~~~~~ÃgEt~~:ê~~ ~gT:~!A~gR~iÇ~~ ~N~~g~"~~~~~~
Q.UE LHE FOREn ATRIBUIDAS OS RECURSOS NECESSARIOS, PODENDO, iGUALnENTE,
LEGISLAR SUPLETIVAIIENTE AO ESTADO E A UNIÃO SOBRE OS nESIIOS. .
i ~O. - CABERÁ AO ESTADO DE}"INIR AS PECULIARIDADES LOCAIS PARA EPEITO
DA VARIAÇÃO A O,UE SE REFERE O i 10. DESTE ARTIGO.

I1AURO IIIRANDA PIIDB GO 90n ART. O IIUNICípIO SERÁ CRIADO POR LEI COIlPLEIIENTAR ESTADUAL, NA TORIlA
ESTABELECIDA POR LEI COIIPLEnENTAR FEDERAL.

IIAURO pnDB GO 9U30 ART. - A TRANSFEReNGIA. AO nUNIcipIO. DOS SERVIÇOS PÚBLICO LOCAIS A
O,UE SE REFERE O ~ 10. DO ART. NO.. COIIPREENDERÁ IGUALIlENTE A
INCORPORAÇÃO AO PATRIllõNIO DO nUNIcipIO. DOS BENS E INSTALAÇÕES
RESPECTIVOS E SE DARÁ NO PRAZO nÁXIno DE CINCO ANOS. DURANTE O QUAL O
ESTADO NÃO PODERA ALIENNÃLOS NEn DAR-LIlES OUTRA DESTINAÇÃO.

IIESSIAS SOARES 173S 'ART. os ESTADOS E DOS nUNICÍPIOS ORGANIZAR-SE-ÃO E REGER-SE-ÃO PELAS
CONSTITUIções E LEIS Q,UE ADOTARE!!, RESPEITADOS os PRINCípIOS A SEGUIR
ESTABELECIDOS: ,

1l0EIIA SÃO TNIAGO 7~77 'ART - FICA A CRITÉRIO DOS IlUNICípIOS A CRIAÇÃO. IIEDrANTE LEI DE UNI-
DADE DE PODER LOCAL, CUJOS TITULARES SERÃO ELEITos DIRETAnENTE PELO
POVO SIIIULTANEAIIENTE ÀS ELEIçõES IIUNICIPAIS.
'PA.RÁGRAFO úNICO - os LInITts '1'ERkITORIAIS, ESTRUTURA ADnINISTRATIVA,
ATRIBUIÇÕES, RECURSOS f'If{ANCCIROS C GRAU DE AUTONOtUA DAS UNIDADES DE
PODER LOCAL seRÃO DEFINIDOS NO ATO DE SUA CRIAÇÃO.'

nYRIAn PORTELLA 3836 ART. - AO PODER LEGISLATIVO nUNICIPAL É RESTITUíDO o PODER DE i}UCIAT
IVA DE LEIS DE CARÁTER FINANCEIRO OU QUE ENVOLVAIl DESPESAS.

nnIAII PORTELLA 3836 ART. - A UNIÃO E O ESTADO ATENDERÃO AO RESULTADO DE CONSULTA PLEBISC
ITÁRIA IIUNICIPAL QUE SE REALIZARÁ SEIIPRE QUE PRETENDEREIl IIlPLANTAR GRA
NDrs OBRAS OU EnPREENDIl1ENTOS Q.UE POSSAn TRAzeR RISCOS E PERIGOS ou TR
ANSTORHOS ALtn DOS NORI1AIS ou DEGRADANTES DO nEIO Al!8IENTE. CON'l'RX811ZH
DO PARA A nA Q,UALIDADE DE VIDA DOS HABITANTES.

nYRIAn PORTELLA 3836 ART. - OS VEREADORES GOZARÃO DA ttESttA IHVIOBItIDADE E InO-HIDADE DI.SPE
USADAS AOS I'IcnBRos DO CONGReSSO NACIONAl. c - DAS ASSCI1SLfIAS LEGISLATIVA
S.
ART. - A REnUNERAçÃO DOS VEREADORES SERÁ FIXADA PELA CONSTITUIÇÃO EST
ADUAt.
ART. - AO ESTADO E A UNI.ÃO É VEDADO INSTIT rIR OUTRAS COMPETÊNCIAS AO
nUHItipIO, AINDA. Q,lIE COHCOI\REH.TES, 00 tECIS~AR SOBRE I'IATtRIA QUE XI'IPLX
QUE DIRETA OU INDIRETAnENTE DInINUIçÃO DA AITONollIA nUNICIPAt.
ART. - A pOLíTICA AGRíCOLA DA UNIÃO NÃO POllERÁ AFETAR IlAIS QUE DOIS l'
ERÇOS DO TERRITÓRIO nUNICIPAL. CABENDO AO IIUNICípIO. NA ÃREA RESTANTE.
PROIlOVER SEU ZONEAIlENTO RURAL.
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ASSEllaLtU NACIONAL CONS'I'ITUIIftE
SUIICOIIISSllo DOS IIUNICfpIOS E REGIlli:s
C/JISSIFICACllo • 300 - DOS 1I0NICípIOS

310 - DA ORGANIZAÇiO E COIIPET~NCIA

PROPONENTE NóllERO SlJGESTllO

1I11RIAII POTULA 3836 ART. - A AUTONOIIIA IIUNICIPAL SERA ASSEGURADA'
X - PELA ELEXÇÃO DIRETA DE PREFEITO, VI,CE-PREFEXTO E VEREADORES, R

EAt%ZADOS SXnOLTANEAnENTE En TODO PAis;
II - PELA ADIIINISTRAÇÃO PRóPRIA. NO QUE RESPEITE AO SEU PECULIAR I

NTERESSE ESPECIALIIENTE QOANTO'
AI À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE SOA CDIIPETfNCIA E A

APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS SEII PREJuízo DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR CO
NTAS E PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZOS FIXADOS EII LEI;

Bl A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÓBLICOS LOCAISI
Cl A COIIPETfNCIA EXCLUSIVA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS pllBLICOS D

E CARATER PREDOIIINANTEIIENTE LOCAL, E
Dl A COIIPETfNCIA CONCORRENTE COIl O ESTADO E A UNIÃO PARA LEGISLAR

SUPLETIVAIIENTEE SOBRE OS SERVIÇOS LOCAIS DE CARATER SOCIAL.
ART. - OS IIUNICípIOS EDITARÃO SUAS PRóPRIAS LEIS ORGÃNICAS.

NELSON CARNEIRO qaOO 'A COIIPETfNCIA DA ONIÃO NÃO EXCLUI A DOS 1I0NICíPIOS PARA LEGISLAR. SOP
LETI:VA!tEK'1'E to NA DEFESA DS SEU PECULIAR :INTERESSE, SOBRE DEFESA E PROT
tcia DA SAúDE; PRODUÇÃO E CONSUnO; TRANSITO E TRÁFEGO; ORGANIZAÇÃO, tI"
ETIVQ E INSTRUÇÃO DA G.UARDA 1I0NICIPAL, E ORGANIZAÇÃO DE JUízO DE CONCI
LIAÇAO 1I0NICIPAL. OBSERVADAS AS NORIIAS GERAIS DE LEI FEDERAL.

NELSON SEIXAS 7710 'ART. os rtUNxefpI,os ELEBORARAO AS SUAS LEIoS ORGÂNICAS. OBSERVADAS AS
NORIIAS CONSTITUCIONAIS PERTINENTES A ELEIÇÃO DE PREFEITO. ~

VICE-PREFEITO E VEREADORES. À ESTRO'lORA~ÃO E FUNCIONAIIENTO DOS
SERVIÇOS PÓBLICOS LOCAIS. A ADIIINISTRAÇAO PRÓPRIA NO QUE RESPEITE AO
SEU PECULIAR INTERESSE E À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE
SUA COIIPETfNCIA. BEII COIIO A APLICAÇÃO DE S9AS RENDAS.

NELTON FRIEDRICN 7877 ART. 'A COIIPETêNCIA DA UNIllo Nllo EXCLUI A DOS IIUNICípIOS PARA LEGISLA
R SUPLETIVAIIENTE E NA DEFESA DE SEO PECULIAR INTERESSE SOBRE DEFESA E
PROTEÇÃO DA SAúDE. PRODUÇÃO E CONSOIIO. TRÁFEGO E TRANSITO. ORGANIZAÇllo
, EFETIVO E INSTRUÇÃO DE GUARDA nUNICIPAL, E ORGANIZAÇÃO DE JUiZO DE C
O~CILIAÇÃO nONICIPAL, OBSERVADA A LEI FEDERAL (tOE DITARÁ NOIUfAS GERAIS

NELTON FRIEDRICH 787q ART. O TEXTO CONSTITOCIONAL DEVE CONSAGRAR on CAPÍTULO AO 1I0NICÍPIO.
PARA S:ISTEnATIZAR A !'IATfRIA CORRESPONDENTE. A FI!'I DE ASSEGURAR O FaRTA
LECIrfENTO DA AUTONOl1IA E PODER LOCAIS. FIXANDO EXPRESAnENTE:

iiu~~~~m~D~cg~s~ggrm~N~~~~~~pm~;ICA.ATRAVÉS DE CARTAS PRóPRIAS

- AUTONOlfIA FINANCEI.RA. coa ReCURSOS FI.N.ANCEI.ROS PARA GARANTI.R A I:FI.C:r
fNCIA DA ADIIINISTRAÇKo LOCAL,

;og~mT~~ms?O~i~~R~~~~, D~D~g~~~~~I~Am~ ;m~~~~T~~B~~A~;E~~~~Mg~
- A UNIÃO E AOS ESTADOS É VEDADO INSTITUIR OUTRAS COIIPETfNCIAS. AINDA
QUE CONCORRENTES. OU LEGISLAR SOBRE III\TÉRIA ClUE InPLIClOE DIRETA 00 IND
IRETAIIENTE DIIIINUIÇÃO DA AUTONOllIA IIUNICIPAL,
- OS CONFLITOS POSITIVOS 00 NEGATIVOS DE COIIPETêNCIA LEGIFERENTE RESOL
VEn-SE En FAVOR DA ESFERA DO GOVERNO QUE TENHA INTERESSE PREDOIIINANTE
SOBRE A IIATtRIA.'

NELTON FRIEDRICH q93q ART. A INVIOLABILIDADE E A IIIUNIDADE DISPENSI\DAS AO IIEIIBROS DO
CONGRESSO NACIONAL E ASSEnBLtIAs LEGISLATIVAS SERÃO EXTENSI.VAS AOS
VEREADORES.

NESTOR DUARTE 97qa ART. 'S' A AUTONOIlIA 1I0NICIPAL SERA ASSEGURADA'
I - PELA ORGANIZAÇKo PRóPRIA. RESPEITADOS os PRINCÍPIOS DESTA
CONSTITOIÇÃO E O DISPOSTO NA CONSTITOIÇllo DO ESTADO;
II - PELA ELEIçÃO DIRETA DO PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES.

~i~O:T~~~:"~~~~Nmm~gAp~~pmoNg ~~~SRmM:N~~T~Eg~L~::T~~T~~~~SE
LOCAL. ESPECIALl'fENTE QUANTOt
A) A DECRETAÇÃO E ARRECADI\ÇÃO DOS TRIBUTOS DE SOA COIIPETêNCIA E A
I\PLICAÇÃO DE SUAS RENDAS. coa PRESTAÇÃO DE CONTAS E REGULAR PUBLICACllo
DE DEIIONSTRATIVOS,
Bl 1\0 ORDENAIIENTO DAS ATIVIDADES ORBANAS E DA ECONOnIA COIIUNUARIA.
Cl A ORGANIZAÇÃO DOS SEUS SERVIÇOS.
PARÂGRAFO 1. OS VERE'ADORES SÃO INVIOtAVCIS. POR SUAS OPINIõES.
PALAVRAS E VOTOS NO tXERCÍCIO DE ftANDATO. E 'lER1io ::tnUN::tDADE NO AftB:ITO
DA RESPECTIVA COIIARCA.
PARAGRAFO a. '0 NÚIIERO DE VEREADORES EII CADA cKnA8A SERA PROPORCIONAL
AO DA POPULAçÃO DO nONICÍno. OBSERVADO O lIíNIIIO DE NOVE E O IIAxIIIO DE
TRINTA E TRfs PARA OS nONIcíPIOS COII IIUS DE UII IIILHÃO DE NABITANTES.
~I\RAGRAFO 3. O SUBsíDIO DO PREFEITO. DO' -..xCE-PREFEITO. DOS VEREADORES
E DO SECRETÁRIO DO 1I0NICípIO SERA FIXADO PELA CAIIARA IIUNICIPAL PARA A
LEGXSLATaRA. SeGUXNTC. PROPORCXONALtlCN.TC À RECEX't'A TR.I:BUTARIA
EFETIVAnENTE ARRECADADA PELA t1UNICIPALIDADE.
PARAGRAFO q. OS SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS. CUJA PRETAÇÃO DEPENDA DE
RECURSOS ou DA PARTICIPAÇÃO DE OUTRO nUNICÍPIO. SERÃO oBJETO DE
CONvfNIO INTERIIONICIPAL PARA PLANEJAIIENTO INTEGRADO DO EXECUÇÃO COIIUII.
ASSEGURI\DA A INSTERVENIfNCII\ DO ESTADO E DA UNIÃO COIl APOIO TÉCNICO E
FINANCEIRO. INCLUSIVE GARANTIA DE EIIPRÉSTIIIO.

NESTOR DUARTE 9Ha ART. 'E' o PREFEITO. o VICE-PREFEITO. O VEREADOR E O SECRETÁRIO DE
1I0NICípIO PODERÃO SER DESTITOIDOS POR DECISllo DA IIAIORIA ABSOLUTA DOS
IIEIIBROS DRA CÃnARA IIUNICIPI\L EII PROCESSO POR CRIIIE DE RESPONSABILIDADE
• NO QUAL LHES SEJA ASSEGURADA AI"fPLA DEFESA. E POR cR:rnE conul"f. En
CUnPRIr'fENTO DE SENTENÇA JUDICIÁRIA DEFINITIVA.
PI\RAGRAFO ÚNICO' 1\ DESTITUIÇÃO InPLICARA A INAULITAÇÃO POR DOIS ANOS

~~=~E~T~~~RimgAg~sc~~ggN~~EâI~~Vx~~"p~~~m~oLg~A~~TRAS SANÇõES

NILSON GIBSON SHO IV _ CONCESSÃO E PODER AOS 1I0NICÍPIOS PARA ~OE EDITEII SOAS PRóPRIAS
LEIS ORGÃNICI\S'
V - DEFINIÇÃO E JOLGAIIENTO DOS NíVEIS DE RESPONSABILIDADE DOS
PREFEXTOS. NA. ttCSttA Ll:NRA ADOTADA. PARA os GOVE.RNADORES;

NILSON GIBSON 51&10 ~~Nic~;~~~:BUIÇÃO DE ENERGIA EUTRICA E DE TELEFONES ATRAVÉS DOS

NILSON GIBSON 5130 NENRUn 1I0NICÍPIOS SERA CRIADO SEII A VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA. NA
RESPECTIVA ÁREA TERRITORIAL. DOS REClUISITOS SEGUINTES:
I - POPOLAÇÃO EsTIIIADA. SUPEilIOR A 5.000 (CINCO nILI HABITANTES_OU
NÃO 1.NFERIOR A 2.5 (DOloS E nEIO) n1.LÉSI.nO DA EXISTÊNCIA NO ESTADO;
II - tLEITORADO NÃO INFERIOR A 7.5:; (SETE E rtE'IO POR CENTO) DA
POPULAçÃO;
III - CENTRO URBANO JA CONSTITUíDO. COIl Núnno DE CASAS SUPERIOR A see
(DUZENTAS) ;
IV - I\RRECI\DI\ÇÃO. NO ÚLTIIIO EXERCÍCIO DE L (UII) lIutssIno DA RECEUI\
ESTADUAL DE InpOSTOS;
V - SOIlENTE SERÁ ADIIITIDA A ELABORAÇÃO DE LEI Q.UE CRIA IIUNICípIO. SE
O RESULTADO DO PLEBISCITO LHE TIVER SIDO FAVORAvEL PELO VOTO DA
I1'AIORIA DOS ELEITORES Q,UE COrtPARECERAI1 As URNAS. En rfANIFESTACÃO A Q.UE
SE TENHA APRESENTADO PELO hENOS 50:; (CI.KQ.UEKTA_POR CEMTO) nos
ELEITORES INSCRITOS;
VI - A CRIACÃO OU SUPRESSÃO DE DISTRI'tOS. SUBD:rSTRITOS E DE SUAS
SEDES. BEII COIIO O DESIIEIIBRAIIENTO DO SEU TERRITORIO. NO TODO 00 EII
PARTE PARA ANEXAÇÃO A OUTRO 1I0NICÍno. DEPENDERio SEIIPRE DE APROVACllo
DAS CIiIlARAS IIUNICIUIS INTERESSADAS. ATRI\VÉS DE RESOLUCio APROVADI\. NO
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ASSEnBLfu NACIONAL CONSTITDrNTE
SUBCOnISSÃO DOS nUNICÍPIOS E REGIõES
CLASSIrrCAçÃO : 300 - DOS nUNICÍPIOS

3 I O - DA ORGANr2A6:ÃO E conp ETeNCU

PROPONENTE

NUSON GIBSON

NILSON GXBSOH

NOEL DE CARVALHO

OHOFRE CORRfA

OSDACrR SOARES

PAES DE ANDRADE

PAES DE ANDRADE

PERCIVAL nUNIZ

RENATO VIANNA

R6BERTO ROLLEnBERG

RonALDO CARVALHO

RONALDO CARVALHO

RONALDO C.'RVALHO

RONALDO CARVALHO

RONALDO CARVALHO

SAPIE HAVACHE

SAltIR ACHôA

SANTINHO FURTADO

SANTrHHO FURTADO

SInÃO SE SSIn

51nÃO SESSIM:

SInÃo SESSIn

NúnERO

Z960

Z820

7321

1631

1630

~803

8123

8016

aOU9

26'S

26'12

26'3

• 2915

803~

5023

23ao

~013

SUGESTÃO

nÍNIno. PELA nUORIA ABSOLUTA DOS SEUS nEnBROSI
VU - A CRIAÇÃO E Q.UALQ.UER ALTERAÇÃO TERRrTORUL DE nUNICnIO
SOI'tENTE PODERÃO SER FEITAS DO PERtODO COl"lPREEND:IDO ENTRE DOZE E SE:!S
I"ItSES ANTERIORES A DATA DE ELEIÇio 1"I0NICIPAL;
i lO. OS REQ.UISrTQS DOS INCISOS I E UI SERÃO APURADOS PELO INSTrTUTO
BRASUErRO DE GEOGRAFU E ESTATÍSTrCA OS DE NÚnEROS rr E V PELO
TI\IBONAL REGIONAL ELEITORAl. DO RESPECTIVO ESTADO E O DE HlinCRO IV,
PELO 6RGÃO FAZENDARIO ESTADUAL.

ART. - OS VEREADORES TERÃO InUNIDADES PARLAnENTARES. NO nEsno noLDE
DA CONCEDIDA AOS DEPUTADOS E SENADORES. nAS LInrTADAS AO linBrTO DO
ESTADO NO QUAL SE SITUAR o "UNxciPIO.

ART. - O NúnERO DE VEREADORES SERA ESTABELECIDO En LEI conPLEnENTAR
En LEI COnPLEnENTAR. GUARDANDO PROPDRCIONALIDADE con A POPULAÇÃO DO
nUNlcfpIO.

ART. SÃO ASSEGURADAS AO VEREADORES TODAS AS InUNIDADES CONFERIDAS AOS
SENADORES, DEPUTADoS FEDERAIS E DEPUTADOS ESTADUAIS.

ART. - FICA CRIADA, rrt CADA lUlHrcfpIO, A coarssre DO POVO CO" A FINAL
IDADE DE ANALISAR CONTAS, INVESTlnENTOS, APLICAÇio DE GASTOS PÚBLICOS
E APURAR DENÚNCIAS DE CORRUPÇÃO. •

i 1. o COIlSELHO DO POVO SERÁ CONSTrUÍDO PELOS VEREADORES A CÂnAR
A nUNICIPAL E PELOS rtEI1BROS DO CONSELHO DE CIDADÃOS, EXERCENDO ATIVIDA
DES A SEREn DEVIDAnENTE EXPLICrTADAS En LEI FEDERAL.

i 2. O EXERCÍCIO. DO nANDATO DE nEnBRO DO CONSELHO DO POVO SERÁ G
RATUíTO, SENDO CONSIDERADO SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE:.

ART. AS IHVIOLABILIDADES. PRERROGATIVAS E I"UNIDADES DEFERIDAS NESTA
CONSTrTDIÇÃO AO SENADORES E DEPUTADOS En FUNÇÃO DO nANDATo POPULAR Q.UE
E'XE'RCE'lt, E'STE'N'DE'tt-SE' AOS VE:RE'ADORES nos trnrTCS DOS SCUS ReSPECTIVOS
nUNICÍPIOS ••

ART•••• - A AUTONOnIA nUNICIPAL SERÁ ASSEGURADA:
I -' PELA ELEIÇÃO DIRETA DE PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES.
REALIZADA SIl1ULTANEAMENTE;
~tN;:c~~i~,ADnINISTRAÇÃO DE TUDO QUE FOR DE PECULIAR INTERESSE DO

UI - PELA RETEHÇÃO DE 60:; (SESSENTA POR CENTOl DOS TRIBUTOS
RECOLHIDOS NO nUNICÍPIO.

ART. OS nunICÍPrOS PODERÃO ORGANr2AR SUA GUARDA nUNICIPAL DENTIIO DE
CRITÉRIOS QUE unITEn SUA AÇÃO A PRESERVAÇÃO DOS BENS nUNICIPUS.

AIIT••• INDEPENDENTEnENTE DE AUTORIZAÇÃO. OS nDnICÍPrOS PODEn LEGISLAR
S(JPLETIVAnCNTC E NA DEFESA DE' SEU PECULIAR INTEREsse SOBRE.:: ~:~~~~A~ ~Rg5~~:~o?A SAÜDE;
C) TRÂFEGO E TRANSITO;
Dl ORGAHIZAÇÃO EFETrVA E INSTRUÇÃO DE GDARDA nUNICrPAL,
E) ORGANIZAÇÃO DE JUIZO DE CONCILIAÇÃO nUNICIPAL; I

PARÁGRAFO úNICO: A LEI FEDERAL ESTABELECERÁ AS nORnAS 'PARA A APUCAÇÃO
DESTE' ARTIGO.

ART. - COrtPUTAR-SE-Á En DOBRO, PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, OS
PERíoDOS CORRESPON'DENTES AOS nAN'DATOS LEGISLATIVOS EXERCIDOS

INCLUA-SE NO ANTEPROJETO DE: TEXTO CONSTITUCIONAL. NA. PARTE RELATIVA A
ORDE" EcoNônICA. os SEGUINtES DISPOSITIVOS:
'ART. - OS nUNICÍPI05 SÃO eNTIDADES TERRITOl\IAIS DO'l'ADOS DE AUTONonIA
POLíTICA. ADMINISTRATIVA. FINANCEIRA E JUDICIARIA.
PARÁGRAFO ÚNICO - AS NonEAcõES PARA nAGISTRATURA LOCAL NÃO SE FARÃO
SE:M: A AUDIÊNCIA PRÉVIA DO tXECUTIVO nUNICIPAL, ANTES Q,UE O GOVERNADOR
ENCAnINHE A RESPEC'l'rVA LISTA TRÍPLICE AO TRIBunAL DE JUS'l'rÇA. DElA
CONSTANDO AO nENOS UM: NonE INDICADO PELO PREFEITO, IGUALnENTE OUVIDO
NAS TRAnSFEReHcIAS DE JDIZES PARA SUA ConARcA'.

AIIT. IHCLQEn-SE ENTRE OS BENS DOS nUNICÍPIOS OS TERREHOS DA nARINHA E
os: ACRESCIDOS El1 SEUS TERRITÓRIOS.

ART. O ESTADO E Os nUNICÍPIOS PODERÃO CRIAR SDAS PRóPRIAS LEIS Q.UE REG
ULAI1ENTEn A PRODUçio, A COtlERCILIZAÇÃO E O Uso DOS AGROTóXICOS NA AGRI
CULTURA.

ART. CABERÁ AOS nUNICÍPIOS LEGISLAR A REnDNERAçÃO DOS PREFEITOS.
VICE-PREFEIUTOS E VEREADORES.

ART. O VEREADOR TERÁ IGUAL TRATAnENTO AO Q.UE FOI DISPENSADO AOS
nEnBROS DO CONGRESSO NACIONAL E DAS ASSEnBLfIAs LEGISLATrVAS HO Q.DE
DIZ RESPEITO À INVIOLABILIDADE E InUNIDADE •

ART. CABERÁ AOS "UHICÍPXOS ADOTAR SUA PR6PRIA LEI ORGÂNICA.

PERnANECER: ART. 13 E SEU ~ 'fO; ART. 13, ITEM: IX; ~ 20.;
DURAÇÃO DOS nANDAToS: DOS GOVERNADORES ESTADUAIS E DOS PREFEITOS
nUNICIPAIS: ~ ANOS CO!! DIREITO A unA REELEIÇÃO;

'SER" PERnITrDA A REELEIÇÃO DE PREFErTOS E VICE-PREFEITOS POR nus Dn
PERíODO' •

DO CONSTrTUINTE SANTrNHO FURTADO
'ART. A AUTONorUA nUNIcIPAL SERÁ ASSEGURADA:

- PELA COrlPETÊNCIA A ELABORAR SUA PRóPRIA LEI ORGANICA'.

'OS ESTADOS E OS nUNICÍPIOS EXERCERÃO conPETeNCIA CONCORRENTE E SUPLET
IVA En RELAÇÃO À UNIÃO. En DEFESA DOS INTERESSES REGIONAIS NAS ÁREAS D
E SAuDE, INSTRUÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA, TRAFEGO E TRÃHSITO E DEIIAIS QUE
S'l'õES PECULIARES A CADA ENTE FEDEIU\DO'.

'DISPõE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBsíDIOS DE PREFEITOS. VICE-PREFEIT
OS E VEREADORES.
·ART. - OS sDBSÍDIOS DO PREFErTO. DO VICE-PREFEITO E DOS VEREADORES
SERÃO FIXADOS PELA clinARA "UNICIPAL. NO FI-!! DE CADA LEGISLATURA. PARA
A LEGISLATURA SEGUIHTE DENTRO DE LXnITES E CRITÉRIOS RAZOÁVEIS E conPA
~ÍVEIS con A RECEITA nUNICIPAL·.

DISPõE SOBRE A conPETeNCIA DA clinARA DOS VEREADORES.
• ART. - conPE~E As clinARAS nUNICIPUS rrXAR A REnUNERAçÃO A SER ATRI
aoíDA NA LEGISLATOl\A SOBSEQ,UENTE AOS VEREADORES a •

'ASSEGURA A AUTONOnIA nUNICIPAL'.
'ART. - A AUTONOttIA DO nUMICÍPIO, PARTE INTEGRANTE DA- FEDERAÇÃO, SERA

ASSEGtI'RADA:
I - PELA ELEIÇÃO DIRETA DO PREFEITO. VICE-PREtEITO E VEREADORES,

REALI2ADA SInULTAN&AnETE En TODO O PAÍS'
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CR~_TUITA?lENTE PELOS VEREADORES.

SIIIÃO SESSIII qOOq 'DISP~E SOBRE A RESPONSABILIDADE DOS PREFEITOS'. ---
'ART•••• - NO CASO DE CRIIIE DE RESPONSABILIDADE ATRIBUíDO AO PREFEITO,
ESTE, DEPOIS QUE A CAIIARA DE VEREADORU DECLARAR PROCEDENTE A ACUSAÇÃO

PELO VOTO DE DOIS TERÇOS 011 SEUS 1I1l113ROS. SERA SUBIIIlTIDO A JULGAIlIlNTO
p~,," 'I'ID'I'''"l'.!., DI: ::::-;I;:4.... :: =:-:.~V~.

SIIIIo SESSIII ~003 'ASSEGURA IIIUNIDADE AOS VIlREADORES DURANTE O IIANDATO·.
'ART. - É ASSEGURADO AOs VERADORES. NO TERRIT6RIO DO IIUNICíPIO. AS
REGRAS DESTA CONSTXTUXçio SUBRE Il'IUNIDADES. PRERROGATIVAS PROCESSUAIS,
SUBsíDIOS. PERDA DE IIANDATO !.ICENÇA, IIIPEDIIIENTOS E INCORPORAÇÃO As r
ORÇAS ARIIADAS'.

SIIIÃO SESSIII ~O20 ART. OS IIUNICínos SÃO ENTIDADES TERRITORIAIS. DOTADAS DE AUTONOIIIA
POLíTICA. ADIIINISTRATIVA, LEGISLATIVA E FINANCEIRA.
ART. LEI ESTADUAL ESTABELECERA OS REQUISITOS lIíNIIIOS DE POPULAÇÃO E
RENDA PÓOLICA E A FORIIA DE CONSULTA PRÉVIA As POPULAçÕES DIRETAIIENTE
INTERESSADAS PARA A CRIAÇÃO DE NOVOS IlUNICínos. BEII eene SUA DIVISlo
EIl DISTRITOS.
ART. POR LEI ESTADUAL PODERÃO SER CRIADAS AREAS ESPECIAIS DE
ADIIINISTRAÇÃO PuBLICA. URBANAS OU IlICRO-REGIONAIS, lIUANDO EXISTIREII
PECULIARIDADES GEOECONõllICAS OU DEIIOGRAFICAS lIUE EXIJAII OUTRO NíVEL DE
GESTÃO DOS NEG6CIOS PúBLICOS.
ART. A AUTONOIIIA IlUNICIPAL SERA ASSEGURADA:
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO. ATRAVÉS DE LEI ORGANICA. ELABORADA PELA
CAIIARA IlUNICIPAL. lIUE. OBSERVADOS OS PRINCípIOS ESTABELECIDOS NESTA
CONSTITUIÇÃO E NA DO ESTADO. DEVERÃ ACOLHER AS PECULIARIDADES LOCAIS:
IX - PELA ELEIÇÃO DIRETA DO PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES.
OBSERVADA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE' E
IX - PELA LEGISLAÇÃO E ADIlINISTRAÇÃO PR6PRIAS. NO aUE CONCIlRNE AO SEU
PECULIAR INTERESSE.
ART. CABE PRIVATIVAIIENTE AO IIUNICípIO A DISTRIBUIÇÃO DO GAS NATURAL
OBTIDO POR PROCESSOS TéCNICOS.
ART. OS SUBsíDIOS DO PREFEITO. DO VICE-PREFEITO E DOS VEREADORES SERlo
FIXADOS PELA CÃIIARA IIUNICIPAL. NO FIII DE CADA LEGISLATURA. PARA A
LEGISLATURA SEGUINTE. SEGUNDO OS CRITÉRIOS FIXADOS PELA. .cONSTITUIÇIO
DO ESTADO. •
PARAGRAFO ÓNICO. IIEDIANTE AÇÃO POPULAR lIUALaUER CIDADlo PODERA PEDIR A
REVISÃO DO NíVEL DOS SUBsíDIOS lIUE INFRIGIR O DISPOSTO NESTE A~TIGO.

STtLIO DIAS 9695 ART. É ASSEGURADO AOS VEREADORES. NO TERRIT6RIO DO IlUNICípIO. A
INViOLABILIDADE DO !!ANDATO, P01\ SUAS OPINIões, PALAVRAS E VOTOS.
ART. lIUANTO A IIATfRIA FOR COIlUIl AO ESTADO E AOS IIUNICípIOS. O ESTADO
EXPEDIRA A LEGISLAÇÃO DE NORllAS GERAIS E O IlUNICípIO A LEGZSLAÇÃO
SUPLEIIENTAR. PARA COIlPATIBILIZAR MUELAS NORIIAS As PECULIARIDADES
LOCAIS.
ART. PODERio SER CRIADOS DISTRITOS ESPECIAIS. POR LEI ESTADUAL.
lIUANDO DETERIIINADAS AREAS AINDA NÃo REUNIREII AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO
ART. , JUS JA tXIGiREn ORGANIZAÇÃO ADnINISTRATIVA PRÓPRIA; ou
QUANDO EXISTIRE" PECULIARIADES GtOECONõ!t:ICAS 00 DEnOGRArICAS HAO
CORRESPONDENTES A FORIlAÇÃO DE UIl CENTRO URBANO.

STÉLIO DIAS 9695 ART. - os rtONICfpIOS SÃO ENTIDADES TERRITORIAS DOTADAS DE AUTONOl'lIA
POLfTICA. ADnINISTRATIVA. LEGISLATIVA E FINANCEIRA.
ART. - LEI ESTADUAL ESTABELECERA OS RElIUISITOS llíNIIlOS DE POPULAçÃO
E RENDA PÚBLICA E A FORnA DE CONSULTA PRfvIA As POPULAÇÕES
DIRETAnENTE INTERESSADAS. PARA A CRIAÇÃO DE NOVOS rlUNICÍPIOS, DEn COI'IO
SUA DIVISÃO ErI DISTRITOS.
ART. - A AUTONOIlIA IIUNICIPAL SERA ASSEGURADA:
I - PELA AUTO-ORGANIZAÇÃO. IIEDIANTE A ADOÇÃO DE Li:! ORGINICA ELABORADA
PELA CArtlRA nUNICIPAL. QUE. unA VEZ OBSERVADOS os PRINCÍPIOS
ESTABELECIDOS NESTA CONSTITUIÇÃO E NA 110 ESTADO. PODERA VARIAR
SEGUNDO PECULIARIDADES LOCAIS,
IX - PELA ELEIÇÃO DIRETA DO PREFEITO. VICE-PREFEITO E VEREADORES.
REALIZADA SIIIULTANEAIlENTE EIl TODO O pAís. OBSERVADO. QUANTO A DOS DOIS
PRIIlEIROS. O DISPOSTO NO ART. 92 E SEU PARAGRAFO ÚNICO'
IXI - PELA LEGISLAÇÃO E ADIIINISTRAÇÃO PR6PRIAS, NO aUE CONCERNE AO
SEU PECULIAR INTERESSE. ESPECIALIIENTE aUANTO:

~:L~C~mE~~ç~gA~ ~~~m?Ag~g ~~~J~mU~2Sog~Imo~~~~mNgiAP~E~TAR
CONTAS E PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZO FIXADOS En LEI;

~~ ~ g:~:~i~:g~g ggsT~::~ig~~oP~:~~g~~A~?C~~:; "EI DE PLANOS
URBANISTICOS. OBSERVADAS AS DI1IETRIZES FIXAOAS EII NORIlAS GERAIS DE
DESENVOLVIIIENTE URBANO'
Dl À ORGANIZAÇlo DO SISTEIIA VIARIO E TRÂNSITO.

STéLIO DIAS 9695 ART. - O IIUNIcíno PODERA SOB O RECIIIE DE CONCESSÃO ALOCAR SERVIÇOS DE
NATUREZA URBANA. NA FORIIA aUE A LEI IIUNICIPAL ESTABELECER. NÃo DEVENDO
IIlPLICAR EII AUIlENTOS. CRIAçlo DE NOVOS TRIBUTOS.

1Eiiv~~0Q~~m~RA~~~2D~ ~~~A~~R~~ ~~R~~~~~~Ãg~VE SER OUVIDA lIUANT.o AO
ART. - OS SUBsíDIOS DO PREFEITO. DO VICE-PREFEITO E DO VEREADORES
SERÃO FIXADOS PELA CAIlARA IlUNICIPAL. NO FIII DIl CADA LEGISLATURA. PARA
A LEGISLA'1'URA SEGUINTE. DENTRO DE LIMITES RAZOÁVEIS E CRXTÉRIOS
FIXADOS PELA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO.

~íVErEg~~NigBm~o~omA~NF~~~mE: m~~ÃgE~~~E:M~g~R A REVISlo DO
ART. - O NÚIlERO DE VEREADORES DA CAIIARA IIUIIICIPAL SERA VAuAvEL.
CONFORIIESE DISPUSER NA CONSTITUÇÃO DO ESTADO. RESPEITADAS AS CONDIÇ~ES
LOCAIS. PROPORCIONALIIENTE AO ELEITORADO DO IIUNICípIO. NÃO PODENDO
EXCEDER DE VINTE E UII VEREADORES NOS IlUNICípIOS ATé UII IIILHÃO DE
HABITANTES E DE TRINTA E TRÊS NOS DEIIAIS CASOS.

TEOTaNIO VILELA FILHO 9q16 ART. A AUTONOIIIA IIUNICIPAL sERA GARANTIUA:
A - PELl\ ELEIÇÃO DE SEU GOVERNO.
B - PELA CAPACIDADE DE AUTO-ORCANIZAÇÃO POLíTICA. ATRAVÉS' DA APROVAÇlo
DE LEIS ORGANICAS PR6PRIAS. -
C - POR RECEITAS PR6PRIAS aUE CARANTAII A ErICIINCIA DA ADIIINISTRAÇÃO
LOCAL.
D - P~LA COIIPETeNCIA EXCLUSIVA PARA A PRESTAÇlo DE SERVIÇOS USLICOs
DE CARATER PREDOIIINAN'l'EIIENTE SOBRE LOCAL.
E - PEtA COIlPETeNCIA CONCORRENTE COIl O ESTADO-IlEIIBRO E A UNIÃO PARA
LEGISLAR SUPLENTEIIENTE SOBRE OS SERVIÇOS LOCAIS DE CARATER SOCIAL.
PARAGRAFO úNICO - A UNIÃO E AOS ESTADOS É VEDADO INSTITUIR OUTRAs
COIIPETÊNCIAS. AINDA lIUE CONCORRENTES. OU LEGISLAR SOBRE IIATÉRIA lIUE
IIIPLIlIUE DIRETA OU INDIRETAIIENTE EIl DIIIINUIÇÃO DA AUTONOIIIA IIUNICIPAL.

VASCO ALVES 6331 ART. AOS VEREADORES. NO EXERCíCIO DO SEU IIANDATO. t ASSEGURADA A
INVIOtIBILIDADE E A IIIUNIDADE. NA FORIlA GARANTIDA POR ESTA
CONSTITUIÇÃO AOS DEPUTADOS FEDERAIS E SENADORES.

VAsCO ALVES 63n ART. ( ••• l - A AUTONOIlIA IIUNICIPAL SERA ASSEGURADA:
I - PELA UEIçllo DIRETA DO PREFEITO. DO VICE-PREFEITO. Juízu-c DOS
VEREADORES. REALIZADA SIlIULTINEAIlENTE EII TODO O PAíSI
IX - PELA ADOÇÃO DE SUA UI ORCANICA, PROIIULGADA PEU CIIIARA
IIUNICIPAL. ATENDIDOs OS PRINctnos El;TAIUCCIDOS NA CONSTITUIs:Io

- "',..--. FEDErAL c RIl DO ~r:SI'l:C?IVO ES'l'~,



-29-

ASSEtiBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOIlISSÃO DOS IIUNICípIOS E REGIõES
CLASSIFICAÇÃO : 300 - DOS nOHICfpIOS

310 - DA ORGANIZAÇÃO E COIlPETftNCIA

PROPONENTE NÚIIERO SUGESTÃO

In - PEU ADIIINISTRAÇÃO PRóPRIA. ~UANTO À ORGANIZAÇÃO DoS SERVIÇOS
PÚBLICOS LOCAIS. E ~UANTO À DECRETAÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE
SUA COn;PETENCIA E À APLICAÇÃO DE SUAS RENDAS, SErI IJREJUtZO DA
OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR CONTAS E PUBLICAR BALANCETES NOS PRAZOS EII
LEI.

VASCO ALVES PDS as 6336 PROPOSTA: INCLuA-SE NO CAPíTULO RrrERENTE' À ORGANIZAÇÃO DO eSTADO o
SEGUINTE ARTIGO:

~:iÊRESSES g~n~:~~C~~i~:E~~g~:Ã~ÓN;~R~~~Ç~~T~~n~~i~i~~iiA~A~:o
~~:~~g~~E~~OSE~A~~~~:~SS~~ECOSÇAO E EXPLORACÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

VASCO ALVES PDS RS 6381 ART. • •• - É VEDADA A PERIIISÃO PARA COflSTRUÇÃO DE IflSTALçõES
DESTINADAS À PESQUISA. PRODUÇÃO OU ATIVIDADE RELACIONADAS con A
EflERGIA flUCLEAR. SEII ANTERIOR COflSULTA PBEBISCITÁRIA À POPULAÇÃO DO
IIUNICíPIO ONDE SE REALIZARÁ A ATIVIDADE PREVISTA N?~TE ARTIGO.

VASCO ALVES PDS RS 6335 ART. • CABE AO IIUNICÍPIOS:
Al PRÕnÕVER AS DESAPROPRIAÇõES Q.UE FoREII NECESSÁRIAS PARA A REALIZÇÃO
DE PLANOS DE REFoRttA URBANA.

~iE~~~~gX~EAs~~R~~i~~Ag~oR~:gRg:G~:ii:~~ES POPULARES NO TRABALHO DE

i~T~m~~RCgll~~R~I~~ ggDgT~L~m~~I~OAS~i~Em~~~Ó ~go~m~~Ii~1I o
PRESERVADOS OS ECOSISTErtAS.

VASCO ALVES PIIDB ES 633" PROPOSTA: ACRECENTE-SE ONDE COUBER o SEGUIN.TE ARTIGO:
ART. ••• - IflCLUEII-SE ENTRE OS BEflS DOS IIUflICÍPIOS OS TERRENOS DE
IIARINHA E os ACRESCIDOS SITOADOS Elt SEUS TERRITóRIOS.

VICTOR BDArz 81Z1 ;~~iNIST:A~~~O~~~~~I~~N~gI:~~~~n~E:~~EigR~~~ ~~~~L~::I~~~~:gS~E'
ESPECIALIIENTE QUANTO À ORGANl:ZAÇÃO DO TERRITóRIO nUJUCIPALI' ASSEGURADO
O LIVRE DISCIPLIflAIIEflTO DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO. RESPEITADOS:;
OS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES GERAIS FIXADOS EII LEI'.
PARÁGRAFO ÚNICO - A AUTONOIlIA IIUNICIPAL ESTARÁ coNDICIONADA ÀS
ClUESTÕES DE INTERESSE conun:, QUANDO "AIS DE Ul1 l1UNICIPIO CONSTITUIREl1
unA AGLonERACÃO URbANA ou unA REGIÃO rtETROPOLITANA'.

VICTOR FACCIONI Z128 ART. OS rfUHICÍPIOS, UNIDADES TERRITORIAIS tl'f QUE SE DIVIDEI'f
OS ESTADoS-rtEnBROS E TEkRITóIU:OS, SÃO DOTADOS DE AUTONonIA POLÍT:ICAI'
ADtUN:ISTRATIVA, LEGISLA'l'IVA E FIN.ANCEIRA.

VICTOR FACCIONI PDS as 6905 ART. ENTENDE-SE COtlO DE PECULIAR INTERESSE DO nUNIcfpIO, ENVOLVENDO A
AUTONonIA nUNICIPAL, AS DISPOSIçõES CONCERNE'1'ES À RENunERACÃO DOS
VEREADORES E DSO PREFEITOS IIUNICIPAIS.

VICToR FONTAflA q8n 1) ART. LEI ESTADUAL ESTABELECERÁ OS RE~UISIToS IIÍflIIIOS DE POPULAÇÃO
E REflDA PÚBLICA f A FORIIA DE COflSULTA PRÉVIA ÀS POPULAÇÕES DIRETAIIEflTE
~~~~:i~S~~A~ís~:~~o~.CRIACÃO DE NOVOS nUNcfpIOS, BEn cono A SUA

z) ART. O PREFEITO. VICE-PREFEITOS E VEREADORES SERÃO ELEITOS
SIHuLTAt~EAnENTE En '1'000 PAÍS, PARA nANDATO DE Q.UATRO ANOS, NOVENTA
DIAS ANTES DO SEU TÉRlUNO, POR SUFRÁGIO UNIVERSAL, VOTO DIRETO E
SECRETO, OBSERVADO, Q,UANTO AOS DOIS PRInEIROs, A HAlORIA ABSOLUTA DE
VOTOS NO PRInEIRO TURNO.
PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO ALCANÇADA A IIAIORIA ABSOLUTA. RENOVAR-SE-Á.
ATÉ TRlflTA DIAS DEPOIS. A ELEIÇÃO DIRETA. À Q.UAL s6 COflCORRERÃO OS
DOIS CANDIDATOS IIAIS VOTADOS. coNSIDERANDO-SE ELEITO O Q.UE OBTIVER A
IIAIORIA DOS VOTOS.
3) ART. AOS tltlN'IcfPIOS É ASSEGURADO o DIREITO DE AtlTO-ORGANIZAÇ'ÃO,
rtEDIANTE LEI ORGÂNICA ELABORADA PELA CÂnARA nUNICIPAL, RESPEITADOS os
PRINCÍPIOS ESTABELECIDOS NESTA CONSTITtI'ICÃO E NA DO ESTADO.

WALDYR PUGLIESI Z1lJ5 ~R~ÀBELio~~~~:T~~tA~gD~~~i?Í~i~~R~~R~~It:I~~~I~~A~~gI:~~~~A~ÚBLICoS
PERTIflEflTE.

UALnOR DE LUCA pnDB SC 7038 ART. os VEREADORES Q.UE EXERCITARAH nANDATOS ELETIVOS GRATUITAnENTE.
HA QUALQUER TEnpo. TERÃO. PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, ESTE PERfoDO
DE SERVIÇO PÚBLICO COIlPUTADOS EII DOBRO OU ACRESCIDOS À ~UAIS~UE
OUTRA CONTRIBUIçõES DECORRENTES DE ATIVIDADE DIVERSAS.

UILSON CAtlPOS 1833 ART. CADA nU~ICÍPIO DISPORÁ DE onA SECRETARIA DE SAúDE E ASSISTfNCIA,
DIRIGIDA POR Uft néDICO, Di: PREFERfH'CIA SAN'ITARISTA. E DC UftA SECReTA-
RIA DA AGRICULTURA, DIRIGIDA POR AGRÔNOtlO OU VETERINÁRIO.
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SUBCOIlISSÃO DOS IIURtCIHOS E REGIõES
CLASSIFICAÇÃO , 300 - DOS IIUNICípIOS

PROPoNENTE N6l1ERO SUGESTÃO

AGASSXZ ALIIEIDA 3115 ART. A CRIAÇÃO DE NOVOS nUNICÍPIDS. BEII eosc O DESIIEIIBRAIIENTO. A

~~~~~~~:~gA~AD~A~g:~ií~~~ g~D:~lgiE:~~E~nD~gi~~L~:D~. Sg~t1F:SAO'
POPULACÃO SUPERIOR A 8.000 (01.'1'0 nIL)HABITA~TES. lJOO (QUATROCENTOS)
If16VEIS RESIDENCIAIS. NA SEDE DO DISTRITO. E 2.000 (DOIS nIL
~i~i~g:~~' EI1 REFERENDO DE INICIATIVA DA ASSEnBLt:IA_LEGISLATIVA

ÁTILA LIRA 5ZQ9 'ART. A INTERVENÇÃO NOS nUNIcfpIOS, EXCLUSIVAI1ENTE ATRAVES DA UNIÃO,
SOMENTE PODERÁ OCORRER PARA ASSEGURAR A INTEGRIDADE DO TERRITóRIO :
NACIONAL. A INTANGIBILlDADE DA UNIÃO E O CUnPRItlENTO DE DECISõES
JODICIAIS' . I

ADHtnAR DE BARROS F1.LHO 2700 'ART. - A INTERVENCÃO NO nUNIcípIO sonENTE PODERÁ SER PRATICADA
PELA UNIÃO NO SENTIDO DE ASSEGURAR A INTEGRIDADE DO TERRITÓRIO
NACIONAL. A OBSERVÂNCIA DOS PRINcipIaS SENSÍVEIS DA UNIÃO E O
Cl1nPRlnENTO DA DECISÃO JUDICIAL'.

ALDO ARANTES 1LJ58
~~~sTiT~I~~~E~~E~~;~Dg? ~~~~~~ENgo~~~~gÍ~~gR:~:ÁQ.:~~g~A~~U~~R SIDO
COtlPROVADA A PRÁTICA DE ATOS DE CORRUPÇÃO, DEsnA~Dos NA CONDUÇÃO DA
ADtlINISTRAÇÃO rftlNICIPAL ou ATOS LESIVOS AO PATRIl1ôHIO púBLICOS.
~ 1. - A INTERVENCÃO PODERÁ SER SOLICITADA PELA t1AIORIA ABSOLUTA DOS
IIEIIBROS DA CillARA DE VEREADORES E DEVERÁ SER APROVADA POR 2/3 DA
ASSEnBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL.
i z. - NO CASO DE A INTERVENÇÃO IIIPLICAR EII PERDA DO IIANDATO DO
PREFEITO E DO VICE-PREFEITO DEVEkÃO SER CONVOCADAS NOVAS ELEIÇÕES NO
PRAZO nÁXIno DE 30 DIAS •

ANTONIO CARLOS KONER REIS 7203 ~ 50. - A INTERVENÇÃO DO ESTADO NO nUNIcípIO SERÃ REGULADA PELA
CONSTITUI~ÃO DO ESTADO, OBEDECÍDOS os CRIT&RIOS ESTABELECIDOS PARA A
J:NTERVENÇAO FEDERAL xos ESTADOS.
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JESUS TAJRA 3901 ~~â'D~ ~Si~~~~V~~g~~T~Op~g~~~g ~~o:::iC~~i~Dg~RA REGULADA NA CONSTITUI

I - DEIXAR DE SER PAGA. POR DOIS ANOS CONSECTIVOS, A DivIDA FUNDA
DA.

i~L!ONkgRFg~~~V~R~~Ti~:~Acg~~~:'DEVIDAS' NA FORnA DA LEI;
III - HÃO TIVER SIDO APLICADO O lIíHIno DA RECEITA nUHICIPAL HA nAHU

TENÇÃO E DESENVQLVlnEN.TO DA EDUCAÇÃO.
IV - O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DER PROVlnENTO À REPRESENTACi

O FORno LA DA PELO CHEFE DO l'IINISTÉRIO P'ÚBLICO ESTADUAL, PARA ASSEGURAR
A ODSEPVÃHCIA DE PRIHCípIOS IHDICADOS HA COKSTITUIÇÃO DO ESTADO. BEn C
ono PARA PROVER A EXECUÇÃO DE LEI OU DE ORDEn HA DECISÃO JUDICIÁRXA.

1. O DECRETO DE IHTERVEHÇÃO. QUE SERÁ SUBnETIDO À APRECIAÇÃO DA
ASSEnBtÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, DENTRO DE CiNCO DIAS. ESPECIFICARA A

SUA. AtlPLITUDE, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E, SE COURER" NOrttARA O
IHTERVEHTOR.

ASSEnB~h~O:Eg~~~M~A;HgI~~c~~T~R~o GOVE~m~~s~gAEM~~E~~~f~~R:~~~
A A SUSPENDER A EXECUÇÃO DO. ATO Il'IPUGNADO, SE ESSA l'IEDIDA BASTAR AO_R!:
STABELECIMENTO DA HORnALIDADE.

JOsf GEHOíHO 206200 ART. CABE IHTERVEHÇÃO FEDERAL OU ESTADUAL En nUHIcípIOS. coHFORnE
ESTEJA LOCALIZADO EM TERRITóRIO FEDERAL OU EM ESTADO:
I - PARA FAZER RESPEITAR AS LIBERDADES E GARAHTIAS FUHDAnEKTAIS DA
PESSOA HonANA E OS DIREITOS DOS CIDADÃOS, VIOLADOS PELAS AOTORIDADES
I1UNICIPAIS, QUANDO NÃO HOUVER POSSIBILIDADE EFETI~A DE RECURSO AO
PODER JUDICIARIO, OU ESTE TIVER SOAS DECISõES DESRESPEITADAS;
II - PARA REORGAHIZAR AS FINANÇAS l'IUNICIPAIS, EI'I CASO DE I'IANIFESTA
IHSOLV~NC:IA;
III - Elt RAZÃO DO DESCUI1PRIIU:NTO PELAS AUTORIDADES nUIUCIPAIS DO DEVER
FUNDAI'IENTAL DE COOPERAÇÃO COI1 A UNIÃO E O ESTADO FEDERADO, EM QUESTÕES
DE PRIORITÁRIO INTERESSE PÚBLICO DEFINIDAS C0l10 TAIS OR DELIBERAÇÃO
EXPRESSA DO CONGRESSO NACIONAL, CASO O CONFLITO NÃO POSSA SER
RESOLVIDO PELO PODER JUDICIÁRIO

f
PARÁGRAFO ÚHICO - A IHTERVEHÇÃO COHSISTE HA ASSUHÇÃO. PELAS
AUTORIDADES INTERVENTORAS, DOS PODERES COl1PREENDIDOS NA ESFERA DE

I conPETÊNCIA l'IUNICIPAL, PODENDO HAVER REQUISIÇÃO DE FUNCIONÁRIOS E
BENS MUNICIPAIS. A INTERVENÇÃO FEDERAL É DE COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE
DA REPÚBLICA, 'AD REFERENDUI1' DO CONGRESSO NACIONAL. A INTERVENÇÃO
ESTADUAL Ê DECRETADA PELO GOVERNADOR DO ESTADO. COI1 APROVAÇÃO DA
ASSEnBLtIA ESTADUAL. E, NO CASO DAS CAPITAIS, 'AD REFERENDun' DO
CONGRESSO NAcrONAL.

~osf IGHÁCIO FERREIRA 3'''0 ART. A INTERVENÇÃO NO l'IUNICípIO SERÁ REGULADA NA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO. SOMENTE PODENDO OCORRER Q.UANDO:
1- DEIXAR DE SER PAGA. POR DOIS ANOS CONSECUTIVOS, A DíVIDA FUNDADA,
SALVO POR nOTIVO DE FORÇA nAIOR;
11 - NÃO FOREM PRESTADAS CONTAS DEVIDAS, NA FORnA DA LEI;
III - HÃO TIVER SIDO APLICADO O níKIno EXIGI~O DA RECEITA nUHICIPAL
HA nAHUTEH~ÃO E DESEHVOLVInEKTO DO EHSIHO,

~~P;E~E~~iç~oc~~m~~~~I~~ :mI~~s~m~~A~g~M~~~~~~H~gsA
PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AOS l'IUNICípIOS, INDICADOS HAACONSTITUIÇÃO DO
ESTADO, BEn cono PARA PROVER À EXECUÇÃO DE tEI OU DE ORDEM OU
DECISÃO JUDICIÁRIA.

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 6058 ~~~itASO~I~~~~~E~ED~Hi~~~:~~~~Ã~S~:~:iA~ONgu~iii~~? REGER-SE-AO
PELAS

JOSC DUTRA 8315 ART. I - A INTERVENÇÃO DO ESTADO NO nUNICIPIO SERÁ REGULADA NA CONSTI-
TUIÇÃO DO ESTADO, sonENTE PODENDO OCORRER Q.UANDO:
I - DEIXAR DE SER PAGA, POR DOIS ANOS CONSECUTIVOS, A DÍVIDA rUNDADA,

SALVO POR nO'l"IVO DE FORÇA MAIOR,
II - NÃO FOREM PRESTADAS CONTAS DEVIDAS, NA FORMA DA LEI;
III- NÃO TIVER SIDO APLICADO O l'Ii}lII10 EXIGIDO DA RECEITA I1UNICIPAL NO

DESENVOLVInENTO DO ENSINO;
IV - HOUVER INFRINGfHCIA DO DISPOSTO NO ART. F;
V - O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DER PROVIl'IENTO A REPRESENTAÇÃO

rORl'l.uLADA PELO CHErE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA ASSEGU-
RAR A OBSERVÂNCIA DE PRI.NCÍPIOS INDICADOS NA CONSTITUI.ÇÃO no ESTA
DO, BEn COMO PARA PROVER A EXECUÇÃO DE LEI OU DE ORDEM OU DECISÃO
JUDlCIAL.

VI - ~gR~gR~~:âig~D~:SD~AQ~~l'I~~~~~:~~~~En~~~~i~~iDO~:OS SUBVERSIVOS OU

J6LXO CONSTAI'IILAN 58"Z ~~~DEt Q.~~C~~i~~~T~Ni~T~R~i:~~~D~~EI1g~I~~~ig ~OoDg~~~i~v~c~~g~IgO'
ATENDlnENTO DA POPULAÇÃO CARENTE, CONSOANTE DISPUsER LEI MUNICIPAL.

!'IAORO l'IIRANGA pnDa GO 9033 ART. A INTEVENÇÃO NO MUNICÍPIO SE DARÁ:
I - PELA UNIÃO, PARA ASSEGURAR A INTEGRIDADE DO TERRIT6RIO NACIONAL E
A OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS SENSíVEIS DA UNIÃO;
Ir - PELO eSTADO, PARA ASSEGURAR O cunPRInEKTO DE DECISÃO JUDICIAL.

nUIAn PORTELLA 3836 ~~iõ N~ ~E~~i~~V~~C:~s~gu~~~I~i~~~E~~~~~~~~gD~~~R~~~R~~A~ig~g~A~~L~g
BSERVÃHCIA DOS PRIHCípIOS SEHSíVEIS DA UNIAO E O cunPRInEHTO DE DECISA
O JUDICIAL.

NESTOR DUARTE 9'7lfZ ART. 'D' O ESTADO NÃO INTERVIRÁ NO I1UlucfpIO SENÃO EM CASO DE:I - InpONTUALIDADE NO PAGAMENTO DE EnPRÉSTlno GARANTIDO PELO ESTADOJ
11 - FALTA DE PAGAMENTO POR DOIS ANOS CONSECUTIVOS DA SUA DíVIDA
rUNDADA;
III - HÃO TIVEREn SIDO REGULARnEHTE PRESTADAS COHTAS PELOS PODERES
nUNICIPAIS;
IV - INOBSERVÂNCIA JUDICIALl'IENTE RECONHECIDA DE PRINCípIOS
CONSTITUCIONAL EM SUA AUTO-ORGANIZAÇÃO.
PARÁGRAFO ÚHICO' O PROCESSO DE IHTERVEHÇÃO SERÁ REGULADO PELA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO RESPEITADO, NO QUE APLICAvEL, O DIPOSTO
COHSTITUCIOHALnEHTE PARA A INTERVEHÇÃO FEDERAL.

,iILSON GIBSON 5'''0 ~O~E~~~I~~: ~:Ai~~~gAD~Ei:T~:~i~Ç:g ~~N~~~~C~~I~SS~~~RA:O~E~~~EGRIDADE
DO TERRITóRIO NACIONAL, A OBSERVÂNCIA DOS PRINCípIOS SENSíVEIS DA
UNIÃO E. o CUnPIUtlENTO DA DE.CISÃO JUDICIAL;

RAUL FERRAZ pnDB DA 9619 ART. A IH'I'EVEHÇAO HOS nUHIcípIOS SERÁ REGULADA HA COHSTITDIÇÃO DO
ESTADO, sonEHTE PODEHDO OCORRER QUAAHDO'
Al..
) O TRiliúNÁi.· DE' ~üsTic~' DER' PRovioÍlENTo' Ã· REPRi:sENTÁ~i.o· FORÍlúi.ÃDÃ· PEi.O

CHEFE DO l'IINISTcRIO PUBLICO PARA ASSEGURAR A OBSERVANCIA DOS
PRI.NCípIO INDI.CADOS NA eONSTITUI.çio &STADUAL, BE." cono PROVE.R À
EXECUSÃO DE LEI OU DE ORDEn ou DECISAO .JUDICIAl., LIl'IINTADO-SE O
DECRETO DO GOVERNADOR A SlJSPEDER O ATO rnpUGNADO, SE ESSA MEDIDA
BASTAR AO RESTABELEClnENTO DA NORl'IALIDADE.

RONALDO CARVAl.HO 26'71+ ART. A UNIÃO sonENTE PODERÁ :INTERVIR NO nUNlcfpIO PARA ASSEGURAR
A INTEGRIDADE DO TERRITÓRIO NACIONAL E A OBSERVÂNCIA DE DECISÃO
JUDICIAL.
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ANTONIO CARLOS KONDER REIS

ANTONIO CARLOS KONDER REIS

ANTONIO SALIII CURIATI

CARLO S CARDINAL

FRANCISCO ROLLEI"IBERG

HÉLIO nOSAS

HELIO I"IANHÃES

HERÁCLITO FOR"ES

JAIIIL NADDAD

JOFRAN FREJAT

NÚIIERO

~020

9695

a190

n58

7203

7203

~220

272q

72~0

9006

9980

7981

5990

2500

SUGESTÃO

AR". A IN"ERVENÇÃO DO ES'rADO NO IIUNICÍPIO SERÁ REGULADA NA
COnSTITUIÇÃO DO ESTADO, SOftENTE PODENDO OCORRER Q,UANDO:.
I - DEIXAR DE SER PAGA, POR DOIS ANOS CONSECUTIVOS, A DIVIDA FUNDADA,
SALVO POR nOTIVO DE FORÇA HAIOR;
II - NÃO UVER SIDO APLICADO O 1I1NIlI0 EXIGIDO DA RECEI'rA IIUNICIPAL NA
IIANU"EN~ÃO E DESENVOLVIIIEN"O DO ENSINO,

i~I_-oH~~I~~:~~ ~:Eg~~~~~AC~~T~~T~~~Ig~~' P:~v~g:~~oD: i~~~ESEHTAÇiO
rORftULADA PELO CHEFE DO ftINISTÉRIO púBLICO ESTADUAL, pARA ASSEGURAR A
OBSERVÂNCIA DE PRINCípIOS INDICADOS NA CONSTITUICÃO Do ESTADO, BEH
COIlO PARA PROVER À EXECUÇÃO DA LEI E DA ORDEII ou DECISÃO JUDICIÁRIA.

ART. - A IN"ERVENÇÃO DO ESTADO NO IIUNICÍPIO SERÁ REGULADA NA
COUSTITUIÇio DO ESTADO, sonENTE PODENDO OCORRER Q,UANDO:
I - DEIXAR DE SER PAGA, POR DOIS ANOS CONSECUTIVOS, A DivIDA FUNDADA,
SALVO POR nOTIVO DE FORÇA HAIOR;
II - NÃO FOREI'I PRETADAS CONTAs DEVIDAS, NA FORnA DA LEI;
III - NÃO UVER sIDO APLICADO O 1I1NlnO EXIGIDO DA RECEITA IIUNICIPAL

~~ ~A~Ui:~g;~A~ g~s~~:~~~in~~T~s~~D~Ng~:O~ROVI"ENTOA REPRESENTAÇÃO
FonnULADA PEta CHEFE DO nINISTÉRIO PúBLICO ESTADUAL, PARA ASSEGURAR
A OBSERVÂNCIA DE PRINcipIaS INDICADOS NA CONSTITUICÃO DO ESTADO,
BEII coao, PARA PROVER A EXECUÇÃO DE LEI OU DE ORDEn ou DECI.SÃO
JUDICIÁRIA. •
ART. - O DECRE"O DE IN"ERVENÇÃO. o.UE SERÁ SUBIIETIDO À APRECIAÇÃO DA
ASSEIIBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO. DENTRO DE CINCO DIAS. ESPECIFICARÁ
A SUA AnPLITUDE, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E, SE COUBER, NonEARÁ
O INTERVENTOR.
i - Nos CASOS DO INCISO IV DO ART. • DISPENSADA A APRECIAÇÃO PELA
ASSEIIBLÉIA LEGISLAUVA. O DECRETO DO GOVERNADOR DO ES"ADO
LlnITAR-SE-Á SUSPENDER A EXECU~ÃO DO ATO IIIPUGNADO. SE ESSA IIEDIDA
BASTAR AO RESTABELECIrU:NTO DA NORnALIDADE.

DO COHSTITUINTE AGAZZIS ALI"IEIDA
... DISPõE SOBRE IrJPOSTO SOBRE SERVIÇOS.
'ART: COIlPE"E AOS IIUNICÍPIOS INS"ITUIR InpOSTOS SOBRE SERVI~OS DE
o.UALo.UER NUUREZA. EXCETO OS conPREENDIDOS NA COIlPETÊNCIA DA UNIÃO.
PARÁGRAFO ÚNICO - PERTENCE AOS nUNICÍPIOS O PRODUTO DA ARRECADA~ÃO DO
II"IPOSTO SOORE REHDA E PROVENTOS DE Q.UALQ.UER NATUREZA, INCIDENTE SOBRE
RENDlnENTOS POR ELES PAGOS, A QUALQUER TITULO, INCLUSIVE POR SUAS
AUTARQUIAS, Q.UANDO OBRIGADOS A RETER O TRIBUTO'.

~:~ÔOAD~N~:~T~C~::~*~D~O~ ~~~~~~:~o~~R~o~SDgu~ig~~igsDEAi:~~~:D~gÃO
DOS InpOSTOS FEDERAIS.
PARÁGRAFO ÚNICO - LEI COIlPLEIIENTAR ESTABELECERÁ AS NORIIAS o.UE
REGULARÃO o REPASSE REFERIDO NESTE ARTIGO, DE AeORDO COI"l
PROPORCIONALIDADE ENTRE OS I"IUNICÍPIOS, SEGUNDO CRITÉRIOS DE .••••.••••
POPULAÇÃO, PRODUÇÃO E coxsuno ,

i 90. - LEI FEDERAL ASSEGURARÁ AOS IIUNIC1PIOS. ONDE SE lOCALIZEn
EN"REPOSTOS DE DISTRIBUIÇÃO DE COIlBUDTÍVEIS OU INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS.

PARTICIPAÇÃO NA ARRECADAÇÃO DO InpOSTO ÚNICO INCIDEN"E SOBRE Ao.UELES
E NA RECEITA DO FUNDO PORTUÁRIO.

~ 90. - LEI FEDERAL ASSEGURARÁ AOS nUNIcfpIOS, ONDE SE LOCALIZEI'I
ENTREPOSTOS DE DISTRIBUIÇÃO DE conBUTivEIS OU INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS,
P~~T~~~~~~:OD~AF~~~~c:g~~~2R~g. ItlPOSTO úNICO INCIDENTE SOBRE AQUELES E

ART. O PRODUTO DA ARRECADA~ÃO DE IIUL'rAS DE TRÂNSITO RELATIVAS ÀS
INFRAÇÕES COIlETIDAS E VIAS PÚBLICAS IIUNICIPAIS SERÁ DESTINADO AOS
COFRES I"IUNICIPAIS ATRAVÉS DE INSTITUIÇÕES OFICIAIS DE CRfDITO, À
IIEDIDA QEU FoREn ARRECADOS•
PARÁGRAFO Ú1UCO - CABE AO I1UNICipIO SINALIZAR AS VIAS URBANAS E
ESTRADAS nUNICIPAIS, BEn COI"IO REGULAI1ENTAR E FISCALIZAR A SUA
UTILIZAÇÃO DE FORrJA ADEQUADA.

'ART. O l1UHICÍPIO DETERruNARÃ A APLICAÇÃO DAS COTAS DOS TRIBUTOS
PARTILHADOS, TANTO FEDERAIS cono ESTADUAIS, CONFORnE SOA NECESSIDADE.

ART. LEI COnPLEI"IENTAR DEFINIRÁ O PERCENTUAL DE RECURSOS CAPTADOS, NO
nUNIcfpIO, POR BANCOS conERCIAIS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS VINCULADAS

AO SISTEI1A FINANCEIRO DE HABITAÇÃO QUE DEVERÁ SER APLICADO, COI1PUtso­
RIAI1ENTE, POR ESsAS ENTIDADES, NO I"IESnO I"IUNIC±PIO, PARA ATENDlrJENTO DE

PROJETOS LOCAIS DE DESENVOLVII"IENTO.
PARÁGRAFO ÚNICO - NO CASO DOS BANCOS COIlERCIAIS. O PERCENTUAL INCIDIRÁ

SOBRE A FRACÃO CORRESPONDENTE A DepóSITOS A VISTA..

'ART. - OS I1UHICípIOS APLICARÃO PELO I"IENOS DEZ POR CENTO DO SEU ORÇAI"I
ENTO ANUAL NO SETOR DE SAÚDE, PODENDO DESTINAR PARTE DESTE nONTANTE NA
CONSTRUÇÃO OU I"IANUTENCÃO DE UNIDADES HOSPITALARES REGIONAIS OU LOCAIS.

ART. - DA ARRECADA~ÃO DA LOTERIA ESPORTIVA E DA LOTO CABERÁ AOS
l1UIUcfpIOS unA PARTICIPAÇÃO DE 30:' (TRINTA POR CENTO), CUJOS RECURSOS
SERÃO RETIDOS PELA CAIXA ECONônlcA FEDERAL NOS ESTADOS, DEVENDO A
DISTRIBUIÇÃO RESPEITAR A PROPORCIONALIDADE DO 1NDICE POPULACIONAL.
ART. - OS RECURSOS PREVIS"OS NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO DEPOSITADOS En
CONTA NINCUtADA E ESPECiFICA DA PREFEITURA I"IUNICIPAL, FORl1ANDO UI"I
FUNDO PARA ATENDER À PROGRAIIAÇÃO DE ASSISTfNCIA SOCIAL DO IIUNICÍPIO.
ART. - A PREFEITURA IIUNICIPAL DEVERÁ APRESENTAR ATÉ O DIA 31 DE
DEZEtlBRO DE CADA ANO un PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS, SUBI"IENTENDO-O
AO SETOR COHPETEHTE DA CAIXA ECOHõn:ICA FEDERAL E OBRIGANDO-SE En
DATA A SER FIXADA PELO REFERIDO 6RGÃO A PRESTAR CONTAS DA EXECUÇÃO
FIIlANCEIRA DO PROGRAIIA.

ART. - conPETE PRIVATIVAIIENTE AO IIUNIC1PIO PARA INSTITUIR OS SEGUIN'rES
InpOSTOS'

I - IIIPOSTO SOBRE BENS IlI6vEIS - URBANOS E RURAIS - 'rENDO COIlO FA
TO GERADOR A PROPRIEDADE, A TRANSrJISSÃO E A EXPLORAÇÃO DELES;

11 - IrJPOSTO SOBRE VEicULOS AUTonOTORES, TENDO COrJO FATO GERADOR A
PROPRIEDADE E A TRANsnISSÃO DeSTESI E

III - InpOSTO DE LICENÇA INCIDENTE SOBRE O EXERCiCIO DE ATIVIDADES
INDUSTRIAIS, COI"IERCIAIS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS E Q.UALQ.UER OUTRA ATIV
IDADE DESENVOLVIDA NO TERRIT6RIO IIUNICIPAL.

1.II.RT. - conPETE AOS nUNIcipIOS LEGISLAR SOBRE:
I - TRIBUTOS URBANOS;

II - REQUISI~ÃO DE TERRRENO E EDIFICAÇÃO conpULsóRIA.
III - USUCAPIAO URBANO;

____IV - ALUGUÉIS;
V - TRANSPORTE URBANO.

ART - AS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELOS tlUNICipI.OS À PREVIDfNCIA
SOCIAL SERÃO DESCONTADAS, AUTOl1ATICAlfENTE, DO TUNDO DE PARTICIPAÇÃO
DOS IIUNICÍPIOS QUANDO DA SUA TRANSFERÊNCIA PELA UNIÃO.
i ÚNICO - A UNIÃO FARÁ O REPASSE. SIIIULTÃNEO À PREVIDfNCIA SOCIAL DA

PARCELA CORRESPONDENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARI.AS DO l1UNICipIO,
NO nonENTO DO REPASSE DA COTA nUNICIPAL.



ASSEnBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOnISSÃO DOS nUNlctPIOS E REGIÕES
CLASSIFICAÇÃO : 300 - DOS nONICípIOS

330 - DO SISTtJSA TRIBUTÁRIO

-32-

PROPONENTE N6nERO SUGESTÃO

JOSf IGNÁCIO FERREIRA ~10' ART. A UNIÃO CRIARÁ nECANlsnO OU nAJORARÁ AS ALfQ.uOTAS DOS
tnpOSTO tJE RENDA QUANTO À EXPLORAÇÃO DO SOLO URBANO EI1 DESnC!fBRAl"IENTOS
~.OTEAnENTOS E rORnAS INDIVIDUAIS OU COLETIVAS DE APROPRIAÇÃO DO
TERRENOS URBANOS. E LUCRO En CONSTRUçÃO POR CONDontNIO. •
PARÁGRAFO ÚNICO - O PRODUTO DESTA ARRRECADAÇÃO FAR-SC-Á EIt FAVOR DO
MUNICÍPIO ONDE O In6vEL FOR LOCALIZADO, ESCRITURADO Clt CONTA ESPECIAL,
E A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FAR-SC-Á E" PRAZO NÃO J"IAIOR DE TRINTA
DIAS. A CONTAR DA DATA DA ARRECADAçÃO En FAVOR DO nUNlctPIO A Q.UE ELA
PERTENCER.

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA ~O58 ART. FICAtI ABOLIDOS Cl't J"IATÊRIA TRIBUTÁRIA:
AI RESTRIçÕES À COBRANçA DO InpOSTO DE SERVIçO DE Q.OALQ.UER NATUREZA En
LEI FEDERAL;

, Bl RESTRIçÕES AO ACESSO DO nUNIcfpIO AO CADASTRO DAS PROPRIEDADES
RURAIS, PARA O DIREITO DE InpUGNAR O SEU VALOR DECLARADO, BEn cono O
LANçAnENTO DE InpOSTO TERRITORIA RUAL BASEADO NO CRITÉRIO DE SUA
DESTINAçÃO.

JOsf IGNÁCIO FERREIRA 83~3 11 - AlIPLA E PROGRESSIVA REFORnA FISCAL PELA DESCOIlCEIITJlAçÃO DOS
TRIBUTOS, PARA QUE O I1UNICípIO ENFRENTE SEUS PROBLEI1AS POLiTICOS,
ADtUNISTRATIVOS, ECONõtfICOS, URBANisTICOS E ECOLÓGICOS, EXECUTADA AO
tONGO DE DOZE ANOS, DE TAL SORTE A ASSEGURAR-LHES UIfA PARTICIPAÇÃO

~~A~A~~~CMm:I~~ M~D~~I~5~s~~T~~i~~A~~R~;AmEm~~TAS P6BLICAS

LUIZ ROBERTO PONTE 666Z ART. - conPETE AOS nUNIcípIOS INSTITUIR InpOSTOS SOBRE'
I - PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA'
II - TRANsnISSÃO, A Q.UALQ.UER TíTULO, DE BENS II16VEIS POR NATUREZA E
ACESSÃO FíSICA E DE DIREITOS REAIS SOBRE In6vEIS, EXCETO OS DE
GARANTIA, BEn cono SOBRE A CESSÃO DE DIREITOS A SUA AQUISIÇÃO; E
III - SERVIçOS DE Q.UALQUER NATUREZA IIÃO conPREENDIDOS NA conPET~NcIA
TRIBUTÃRIA DA UNIÃO OU DOS ESTADOS, DEFINIDOS En LEI conPLEnENTAR.
PARÁGRAFO - LEI conPLEnENTAR PODERÁ FIXAR AS ALfQuOTAS nÁXlnAS DOS
InpOSTOS DE Q.UE TRATAn OS ITENS I E III.
PARÁGRAFO - O InpOSTO DE QUE TRATA O ITEn II conPETE AO nUNlctPIO OIlDE
ESTÁ SITUADO O InóVEL, AINDA QUE A TRANsnISSÃO RESULTE DE SUCESSÃO
ABERTA NO ESTRANGEIRO; SUA ALÍQ.UOTA NÃO EXCEDERA OS LII1ITES
ESTABELECIDOS EI1 LEI FEDERAL. • .
PARÁGRAFO - O InpOSTO A Q.UE SE REFERE O ITEn II IIÃO INCIDE SOBRE'
A) A TRANsnISSÃO DE BENS OU DIREITOS INCORPORADOS AO PATRInõNIO DA
PESSOA JURíDICA ErI REALIZAÇÃO DE CAPITAL, OU TRANSFERIDOS} coao RATEIO
DE ACERVO LfQ.UIDO. En CASO DE LIQUIDAçÃO, SALVO SE A ATIVIDADE
PREPONDERANTE DA PESSOA JURíDICA FOR O conÉRCIO DESSES BENS OU
DIREITOS;
B) A SUCESSÃO En PATRIl1ôNXO, OU PARCELA DE PATRxnõNIO, NOS CASOS DE
FUSÃO, INCORPORAÇÃO OU CISÃO DE PESSOA JURÍDICA.

LUIZ ROBERTO PONTE 6659 NO Q,UE TANGE AO SISTEIfA TRIBUTARIO, A DISCUSSÃO DA AssEnBLf:IA CONSTI-
TUINTE ESTÁ EXAGERADAnENTE CENTRADA NO PROBLEnA DA DESCENTRALIZAÇÃO DE
conPET~NCIA E RENDAS. liA BUSCA DE UnA ATRIBUIçÃO nAIS sUBSTANCIAL DE
RECEITA AOS ESTADOS E lt:UNICipIOS.

LUIZ SOYER 1'18 'ART. - conPETE PRIVATIVAnEIITE nUlIlcfpIOS IIISTITUIR InpOSTOS SOBRE'
I - PROPRIEDADE In6vEL URBAIIA E RURAL. TENDO cono FATO GERADOR SEU
DOMÍNIO, EXPLORAÇÃO E TRANSlt:ISSÃO;
II - VEicULOS AUTOMOTORES, TENDO cono FATO GERADOR SUA PROPRIEDADE E
TRANSr'IISSÃo;
III - DE J.ICENÇJl" INCIDENTE SOBRE O EXERCICIO DE A'I'IVIDADES

~~~~~~:~~I~úc~i~i~~T~~E~C~~is~~ç~~N~~i~~~~IçOS OU Q.UALQ.UER OUTRA

L6cIO ALC~NTARA 5455 ART. A UNIÃO, OS ESTADOS E OS nUNICÍPIOS DA REGIÃO t1ETROPOLITANA
CONSIGNARÃO. OBRIGATORIAnENTE. En SEUS RESPECTIVOS OR~AnENTOS. _
RECURSOS FINANCEIROS PARA o PJ.ANEJAnENTO, A PROGRAMAÇAO, A EXECUÇAO,
E A CONTIIIUIDADE DAS FUNçÕES P6BLICAS DE INTERESSE nETROpOLITAllO.

nAURícID FRUET 31"*5 DO CONSTITUINTE IfAURicIO FRUET
'ISENTA OS nUNIcípIOS DO PAGAMeNTO DA CON'l'RIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA'.
'ART. •. - SÃO os I1UNICfpIOS ISENTOS DO RECOLHII1ENTD DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDEIICIÁRIA A PATRONAL'.

nYRIAn POTELLA 3336 ART. - os nUNIcfpIOS UTILIZARÃO SUAS COTAs DE TRIBUTOS PARTILHADOS, F
EDtRAIS E ESTADUAIS. INDEPENDETE DE Q.UAISQ.UER VINCULAÇÕES OU PRlaRIDAD
ES.

NILSON CIBSOll 5140 ~~~i~i~:~gÃ~R~~~~g~i;~;~~: ~~ ~~~gsFg~D~n~~s~~:Ti~~~:~ig'Dg:
JAS COTAS

nUNICÍPIOS;

ODACIR SOARES 8385 ART. A. conPETE AOS nUNIcipIOS INSTITUIR InpOSTO SOBRE'
I - VENDAS A VAREJO DE COI1BUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LtQ,UIDOS E GAS

ososr
II - TRANsnISSÃO, A QUALQUER TÍTULO. DE BENS Ilt:6VEIS POR NATUREZA E

ACESSÃO FtSICA E DE DIREITOS REAIS SOBRE In6vEIS, EXCETO OS DE GARANTI
A, Btn cono SOBRE A CESSÃO DE DIREITOS À SUA AQ,UISIÇÃO;

III - PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA.

~~~CAgÁSOE~n~mg gi ~~~U~~~ÃAEODmMç~g ~~~. p~àDm~ mCl~~mI~i~~
ADES REGIONAIS.

ODACIR SOARES 8169 ARTIGO ( ••. ) AS INSTITUIções FINANCEIRAS SÃO OBRIGADAS A APLICAR Clt
PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO LOCAL 10': (DE~ POR CENTO) DOS RECURSOS
CAPTADOS NO MUNIC;XPIO.

osnAR LEITÃO 22lf8 'ART. conPETE AOS nUlIlcipIOS INSTITUIR InpOSTO SOBRE'
I - PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA'
II - SERVIçOS DE ClUALQ.UER NATUREZA NAO cOnPREENDIDOS NA conPETÊNCIA

TRIBUTÁRIA DA UNIÃO OU DOS ESTADOS. DEFINIDOS En LEI conPLEnENTAR,

I~~~s~o~Rg~Rii~:~ED~EI~~~~:~~~SA~~~~~T~R:~rL~~~~~~~EC~:~~~~~s~E
IV - TRANSMISSÃO, A Q.UALQ,UER TíTULO, DE BENS InÓVEIS POR NATUREZA

E ACESSÃO FíSICA t DE DIREITOS REAIS SOBRE IlfÓVEIS, EXCETO OS DE
GARANTIA, BEn cono SOBRE A CESSÃO DE DIREITOS A SUA AQUISIÇÃO.

c~~~~~~~F~S~~~~~ÀD~E~ ;:i~~~~~AÇ~g ~~~P~~~~c~~~b~ ~:TIGO'
DISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS DE FUNDOS CONSTITUÍDOS PELA ARRECADAÇÃO DE
OUTROS 'I'RIBUTOS,ASSIM cano o PRODUTO TOTAL DE InpOSTOS A ELES
DEFERIDOS POR ESTA CONST1TUIÇÃO '.

ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 92lf9 ART. conPETC AO MUNICípIOS INSTITUR IMPOS,?OS SOBRE:
I - PROPRIEDADE: PREDIAL t TERRIT6RIAL URBANA;
II - PROPRIEDADE TERRITORIAL RlJ'RALJ
II1- PROPRIEDADE DE VEíCULO AUTonOTORES;
IV - DOAÇÕES E TRANSMIssCiES CAlJ'SA nORTIS DE Q,UAIQUER BENS OU VALORESJ
V - SERVIçOS DE ClUALQUER NATUREZA NÃO conPREENDIDOS liA conPET~NCIA
TRIBUTÁRIA DA UNIÃO OU DOS ESTADOS,
VI - VENDAS A VAREJO,
VII - LOCAçÃO DE BENS In6vEIS E ARRENDAnENTO nERCANTIL.
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PROPOIIEIITE 116nERO SUGESTÃO
-

i onlnpOSTO DE ClUE TRATA O ITEn II DESRE ARTIGO IIÃO IIICIDIRÁ SOBRE
GLEBAS RURAXS DE AREAS NÃO EXCEDENTE A VINTE E CINCO HECTARES. ClUAIIDO

AS CULTI.VE, 56 00 COl'l SUA FAniLIA. O PROPRIETARIO Q.OE NÃO POSSUA
OUTRO In6vEL.
ART. O InpOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE l'IERCADORIAS NÃO InCIDIRA SOBRE
nAo.UIHAS E Eo.UIPAnENTOS DE o.UALo.UER NATUREZA ADo.UIRIDOS PELOS ESTADOS
E nUNICipIOJI. EXCETO AUTon6vEIS DE PASSEIO.
ART. liAS OPERAÇÕES IIITERESTADUAXS. O PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO InpOSTO

SOBRE A CIRCULACÃO DE nERCADORIAS CABERA., Cri: PARTES IGUAIS. AOS
ESTADOS Dt ORIGEl'I E DESTINO, CONF()Rl1E FOR DEFINIDO Cri LEI
COnPLEnEIITAR.
ART. onInpOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS NÃO INCIDIRA SOBRE
nAo.UINAS E A EClUIPAnENTOS DE o.UALo.UER NUUREZA ADo.UIRIDOS PELOS
ESTADOS E nUNIcipIOS. EXCETO AUTonóVE:rs DE PASSEIO.
ART. DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DOS InpOSTOS DE SUA conPETeNCIA. A
UNIÃO DISTRIBUIRA 30n ( TRINTA POR CENTO) AOS· ESTADOS. AO DISTRITO
FEDERAL E AOS TERRITóRIOS E 30" ( TRINTA PO" CENTO ) AOS nUNICfpI:Os.

RONALDO CARVALHO Z676 ART. NÃO HAVERA o.UALo.UER VINCULAÇÃO OU PRIOa:rDkDE PARA O USO. PELO
nUNIcipIO. DE SUAS COTAS DOS TRIBUTOS FEDERA:rs E ESTADUAXS.

UUSON CAnpos Z8~6 'ART. SERA SUSPENSO O PAGAnENTO DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

~mm~gsN~~~:E~~N~~~Tg~~~~RiRE~~~T~~~~~D~;:E~E~u~g~m~E~~i~~, DOS

ALDO ARANTES 1~58 ART. - A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORçAnENTARIA DOS nUNIcipIOS DEVERA
SER FEITA PELA CÃnARA nUNICIPAL. AUXILIADA PELO CONSELHO DE CONTAS E
DO CONTROLE EXTERNO ESTADUAL.

ANTONIO CARLOS KONDER RE:rs 7Z03 i 60. - A F:rsCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORçAnEIITARIA DOS nUNIcipIOS SERA
EXERCIDA PEtA CÃnARA IlUNICipAL. COIl O AuxiLIO DO TRIBUIIAL DE CONTAS DO

ESTADO OU OUTRO 6RCj{0 A o.UE FOR ATRIBUIDA ESse conPENTeNCIA. NA FORnA
DA LEI conPLEnENTAR,ESTADOAL.

i 70. - nUNIcipIOS con POPULAçÃO SUPERIOR A TReS nILHÕES DE HABITANTES
PODERA INSTITUIR TRIBUNAL DE CONTAS nUNIcipAL.

CARLOS CARDXNAL ~91S ART. FICA A CRITfa:ro DOS IlUNICipIOS. A CRIAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
IlUNICXPAL. I

CARLOS CARDINAL ~91Z ART. A FISCALIZAÇÃO F~~ANCEIRA E ORçAnENTARIA DOS nUNIcipIOS SERA
EXERCIDA PELA CÃnARA UNICIPAL. nEDIANTE CONTROLE EXTERNO. E PELOS
s:rsTEnAS DE CONTROLE ~NTERNO DO EXECUTIVO nUNICIPAL. NA FOMA DA LEI.
i ÚNICO - O CONTROLE XTERNO DA CÃnARA nUNICIPAL. SERA EXERCIDO Coll O.. AUXILIO DO TRIBUNAL DE CONTAS nUNICIPAL •

FARABULINI JUNIOR ZSS1 'ART. - sonENTE PODERÃO INSTITUIR TRIBUNA:rs DE CONTAS OS nUNIcipIOS
COl'l POPULAÇÃO SUPERIOR A CINCO nILHõES DE HABITANTES'.

GEOVANI BORCE 361Z 'ART •••• OS nUNIcipxos con nAIS DE CEn nu HABITANTES. PODERÃO CRIAR E
nANTER, COI'1 A AJUDA DA UNIÃO, SUA GUARDA nUNICIPAL, eoso AUXILIAR DA

POLiCIA CIVU.

IVO CERSOSIno 59Z9 IX - PRonOVER FISCALIZAÇÃO FINANCEIA DO IlUNIcipIO. ATRAVfs DO 6RCÃO
IN.TERN.O;
A. CRIAR CONSELHO DI: CONTAS, DEFINIDO NA LEI ORGÃNCIA DOS l"IUNICÍPIOS
DE POPUtAçÃO ATt un nUHÃO DE HABITANTES;

coa POPULAçÃO SUPERIORB. CRIAR O TRIBUNAL DE CONTAS NOS nUNIciIPIOS
A un nUHÃO DE HABITANTES.

JEsUS TAJRA 3901 ART. - A FISCALIZAÇj{O FINANCEIRA E ORÇAIlENTARIA DOS nUNIcipIOS SERÁ E
XERCXDA PELA CAnARA 1'10NICIPAL, ncDIANTE CONTROLE EXTERNO, E PELOS SIST
EnAS DE CONTROLE INTERNO DO EXECUTIVO nUNICIPAL. NA FORnA DA LEI.

1. O CONTROLE EXTERNO DA CÃnARA nUNXCIPAL SERA EXERCIDO con O AUX
iLIO UO CONSELHO DE dONTAS DO ESTADO OU DE OUTRO 6RGÃO ESTADDUAL A o.UE

FOR ATRIBUIDA ESSA conPETeNCIA.
Z. O PARECER PRtVIO SOBRE AS CONTAS o.UE O PREFEITO DEVER PRESTAR

ANOALnENTE, EnITIDO PELO CONSELHO DE CONTAS 00 ÓRGAO ESTADUAL conPETEN
TE. s6 DEIXARA DE"PREVALECER POR DECISÃO DE DOIS TERÇOS DOS nEnBROS DA
CAt1ARA I'1UNICIPAL.

JORGE ARBAGE 8Z~0 ART. - CADA REGIÃO IlETROPOLITANA DISPoRA DE un TRIBUNAL DE CONTAS.

JORGE LEUE Z178 ' A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORçAnENTÁRIA DOS nUNIcipIOS SERÁ
EXERCIDA nEDIANTE CONTROLE EXTERNO DA CÃnARA nUNICIPAL E CONTROLE
INTERNO DO PODER EXECUTIVO noNICIPAL. OS t10NICípIOS FICAn SUJEITOS,
NO o.UE FOR APLICAvEL. ÀS NORnAs DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
ORçAnENTÁRIA PREVISTAS PARA A UNIÃO E OS ESTADOS.

José DUTRA 8315 ART. J - A FISCALIZAÇÃO' FINANCEIRA E ORçAnENTÁRIA Dos nUNIcipIOS SERÁ
EXERCIDA PELA CÃrt'ARA rt'O'NICIPAL, nEDIANTE CONTROLE EXTERNO, E PELOS SIS
TEnAS DE CONTROLE, t PELOS SISTErtAS DE CONTROLE DO PODER EXECUTIVO I1U-
NICIPAL, NA FoRnA DA LEI.
i 1. - o CONTROLE EXTERNO DA CÃnARA NUNICIPAL SERA EXERCIDO con O
AuxíLIO Do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO OU DE OUTRO ÓRGÃO tSTJ\DUAL A
o.UE FOR ATRIBUiDA ESSA conPETeNCIA.
i a , - o PARECER PRfv:ro SOBRE AS CONTAS o.UE O PREFEITO DEVE PRESTAR
ANUALnENTE. EnITíDO PELO TRrBUNAL DE CONTAS OU 6RGÃO ESTADUAL conPETEN
TE. sonENTE DEIXARA DE PREVALECER POR DECISÃO DE DOIS TERÇOS DOS nEn-
BRaS DA CÃl'IARA nUNICIPAL.
i 3. o l1UNICípIO con POPULAÇÃO SUPERIOR A DOIS l'IILHõES DE HAB!TANTES
PODERA INSTITUIR TRIBUNAL DE CONTAS nUNICIPA1.

JOsf GUEDES 8nz ART. - O CONTROLE EXTERNO DA CÃnARA SERA EXERCIDONIl een O AUXiLIO DO
TRIBUNAL DE COIITAS DO nUNIcipIO OU DE RECIÃO con POPULAçÃO IGUAL OU
SUPERIOR A o.UINHENTOS nu HABUANTES.

JOsf IGNACIO FERREIRA 3no ART. A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORçAnENTARIA DOS nUNIcfrxos SERÁ
EXERCIDA NA FORnA PREVISTA PELA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO.

LAVOISIER nAIA Z6Z3 ART. A LEI ESTABELECERA A CRIAÇÃO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DOS
nUNIcipIOS OU conrssaes nUNICIPAIS DE CONTAS DE ACORDO con AS
PECULIARIUADES nUNIcIPAIS.
ART. A EXISTÊNCIA DAS CORTES DE CONTAS nUNICIPAIS INTEGRA A
AUTONOnIA DOS nUNIcipIOS.

nARIO nAIA Z200 'ART. - OS nUNIcirxos eon POPUtAçj{O SUPERIOR A ZOO.UOO (DUZENTOS
nu) HABITANTES. OS ESTADOS. OS TERRIT6RXOS E O DISTRITO FEDERAL
INSTITUIRÃO OS RESPECTIVOS TRIBUNAIS DE CONTAS.
i 10. - O PRAZO PARA INSTALAÇÃO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DE o.UE TRATA
ESTE ARTIGO. ONDE NÃO TENHAn SIDO AINDA XNSTITUiDOS. SERA DE 18
(DEZOITO "ESES) I

A) A PARTIR DA DATA DE PROnULGAçÃO DESTA CONSTITUIÇÃO. NOS
nUNIcfrxos o.UE. NESSA DATA. SATISFAÇÃO A CONDIÇÃO ESTABELECIDA NESTE
ARTUGO; NOS ESTADOS E NOS TERRXTÓRIOS.

B) A CONTAR DA DATA DE DIVULGAÇÃO DO CENSO En ClUE O nUNIcirxos
ATINGIR A POPULAÇÃO REFERIDA NESTA ARTIGO.
{ao. - A UNIÃO DESTXNARA RECURSOS ESPECiFICOS PARA APOIAR A
INSTALAÇÃO, NO PRAZO ESTABELECIDO NO PARAaRAFO ANTERIOR, DOS
TRIBUNAIS DE CONTAS CRIADOS A PARTIR DA PRonULCAçÃO DESTA
CONSTITUIÇÃO ••
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NunERD

6100

3836

7710

Q9Z6

97QZ

Z800

Z810

1770

2378

Q02Z

11016

QOZO

9695

SUGESTÃO

ART. A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E OR2AnENTÁRIA DOS nUNICiPIOS SERA EXER
CIUA nEDIAIlTE COIlTROLE EXTERIlO DA CAIIARA nUIlICIPAL E COIlTROLE IIlTERIlO
NO EXECUTIVO tfUNICIPAL, INSTITUíDOS POR LEI.

i 1. - O COIlTROLE EXTERIlO DA ClinARA nUIlICIPAL SERA EXERCIDO con O A
XfLID DE ÓRGÃO ESPECIALIZADO INSTITUIDO PELO ESTI\DO, CO" A DENOnINACÃO

UE COIlSELIlO OU DE TRIBUIlAL DE COIlTAS DOS nUIlIcíPIOS.
i z , - SOnEIlTE POR DECISÃO DE DOIS TERÇOS DOS nEnBROS DA ClinARA nUIl

ICIPAL DEIXARA DE~ PREVALECER O PARECER PRÉVIO, EnITIDO PELO 6RGÃO ESPE
CIALIZADO ESTADUAL nENCIONADO NO i 1. SOBRE AS CONTAS Q.UE O PREFEITO,
O PRESIDENTE DA CÂnARA E OS DIRIGENTES DOS ÓRGÃOS DA ADJUNISTRAÇÃO IHD
IRETA DEVEI1 PRESTAR ANUALnENTE.

i 3. SOnENTE PODERÃO INSTITUIR TRIBUNAIS DE CON.TAS OS I1UN1Cfp105 co
ti POPULACAO SUPERIOR A CINCO nILHÕES DE HABITANTES.

ART. os MUNICípIOS con "AIS DE 150 HABITANTES PODERÃO CONTAR COII
TRIBUNAIS DE CONTAS. COI1 ATRIBUIÇÃO FIXADAS cn LEI.

N~~R:;~~;~n-OO~o~~~i~~~~~o~i~~~~g~i~ ~~X:~~u~go~A~:Tl'I~~~~ER::i~~o(tUE
PODERÃO, ATRA1lÉS DE J.EI. DECIDIR PELA AUDIÊNCIA AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO 1'I0NICÍPIO nAIS PRóXIl'IO, NA FISCALIZAÇÃO ORçAnENTÃRIA E FINANCEIRA.

ART. - À CÃRARA "UNICIPAL DAS COnUNAS con POPOLAÇÃO INFERIOR A DOIS
"ILHÕES DE HABITANTES E RENDA TRIBUTARIA ACInA DE Q.OINHENTOS "IL CROZA
DOS, CO~PETIRA A FISCALIZAÇÃO GRÇAtlENTÃRIA DO "UNICÍPIO, PODENDO ORGAN
IZAR ASSESSORIAS COnPATívEIS con AS IlECESSIDADES LOCAIS. OS DEnAIS nUN
IcipIOS PODERÃO IIlSTITUIR TRIBUIlAL DE COIlTAS.

PARAGRAFO ÚIlICO • A OBRIGATORIEDADE DE PaESTAR CONTAS ESGOTA-SE NO

~~B~i~I~~N~::~R~gD~:~Igi~i~ ~:i8~~~~0D~o~g~~~~~ ,SOPERIOR A un nILHÃO

ART. OS CONSELHOS COI1D'NITÁRIOS DE CONTAS nONICIPAIS FUNCIONARÃO NO CON
TROLE EXTERNO DAS CONTAS DO nONICÍPIO, cono ÓRGÃOS AOXILIARES DO PODER
LEGISLAT:IVO LOCAL, Q.UE OS ELEGERÁ, ENTRE NanES :INDICADOS PELA conONIDA
DE.

i A LEI ORDIIlARIA REGULARA A nATÉRIA.

ART, 'C' A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORçAnENTÁRIA DO nONICÍPIO seRA
EXERCIDA PELA clinARA nUIlICIPAL.
PARAGRAFO uxrco - O COIlTROLE EXTERIlO SERA ESTABELECIDO con O AuxíLIO
DO CONSELHO DE CONTAS 00, QOANTO AOS nUNICÍPIOS con nENos DE on nILHÃO
DE HABITANTES. PELO 6RGÃO A ClUE A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL ATRIBUIR ESSA
INCUlIBfNCIA.

ART. - A FISCALIZAÇÃO FIIlAIlCEIRA E ORçAnEIlTÁRIA DOS nUIlIcípIOS SERA
EXERCIDA nEDIAIlTE O COIlTROLE EXTERIlO DA clinARA nUIlICIPAL E COIlTROLE
:INTERNO DO EXECOTIVO nUNICIPAL. :INST:ITOíDOS POR LEI.
~ LO. O CONTROLE EKTERNO DA cinARA nUNICIPAL SERA EXERCIDO COl'l O
AOXÍLIO DO TR:IBUNAL DE CONTAS 00 6RGÃOS A Q.UE FOR ATR:IBUíDA ESSA
IllcunBêllCIA.
~ 20. SOl'lENTE POR DECISÃO DA nA:IORIA ABSOLUTA DOS nenBROS DA CAnARA
nONICIPAL DE:IXARÃ DE PREVALECER O PARECER PRÉVIO, EnITIDo PELO ÓRGÃO
REFERIDO NO PARÃGRAFO ANTERIOR, SOBRE AS CONTAS Q.UE O PREFEITO Deve
PRESTAR ANUALnENTE.

ART. - sonENTE PODERÃO INSTITOIR TRIBUNAIS DE CONTA OS nUNIcipIOS COn
POPOLAÇÃO SUPERIOR A UII rJIlHÃO DE HABITANTES.

ART. - FICA CRIADO, EI'! CADA I1UNICÍPIO, Ul'! CONSELHO DE CIDADÃOS con A
FINALIDADE DE FISCALIZAR AS FINANÇAS PúBLICAS E ORIENTAR os l'IEl'IBROS DO

PODER EXECUTIVO E DO PODER LEGISLATIVO LOCAL ClUAIlTO As nELHORES pOLíT
ICAS A sEREn DESEIlVOLVIDAS.

i 1. A LEI FEDERAL DISCIPLIIlARÁ A conpOSlçÃO DO COIlSELHO DE CIDADÃ
OS, DEVENDO NELE ESTAR REPRESENTADA TODA A conUNIDADE, En ESPECIAL OS
ANCIÕES E OS REPRESENTANTES DE BAIRROS, CATEGORIAS ECONõnICAS E PROFIS
BIONAIS, ENTIDADES RELIGIOSAS E SINDICATOS.

i 2. OS I1EnBROS DO CONSELHO DE CIDADÃOS EXERCERÃO SUAS FONÇÕES GRA
TUITAnENTE.

i 3. É COIlFERIDA LEGITlnIDADE PROCESSUAL AO PRESIDEIlTE DO COIlSELHO
DE CIDADÃOS PARA REPRESEIlTAR. PERAIlTE O PODER JUDICIÁRIO. SOBRE ClUALClU
~~R~:U:~B~~C~~:ORIDADE, DESVIO DE PODER ou nA APLICAÇÃO DE BENS E DINH

ART. - sonENTE PODERÃO INSTITUIR TRIBUNAL DE COIlTAS OS nUIlIcípIOS con
POPULAÇÃO SUPERIOR A on nILHÃO DE HABITANTES.

'SOntNTE PODERÃO INSTITU:IR TRIBUNAIS DE CONTAS OS nUNIcipIOS con
PUPULAÇÃO SUPERIOR A DOIS nILHõES DE HABITAIlTES E REliDA TRIBUTARIA
AtInA DE Q,OINHENTOS nIL CRUZADOS'.

'ART. - É FACULTADO AOS nONICÍPIOS A CRIAÇÃO DE CONSELHO "OMICIP
AL DE COIlTAS. cono 6RGÃO AUXILIAR DAS clinARAS nUIlICIPAIS 110 CollTROLE E
XTERNO DAS CON'I'AS DOS "OMICipIOS.'

'DISPÕE SOBRE OS CONSELHOS DE COHTAS nUNICIPAIS'.
'ART ... - SÃO OS CONSELHOS DE COHTAS nUNICIPAIS, ONDE NÃO HOUVER TRIBUN
AI. DE CONTAS DO rfUNICÍPIO, ÓRGÃOS AUXILIARES DAS CiMARAS DE VEREADORES

NO CONTROLE EXTERNO DAS CONTAS DOS nUNICÍPIOS'.

ART. A FISCALIZAÇÃO FIIlAIlCEIRA E ORçAnEIlTARIA DOS nUIlIcípIOS SEM
EXERCIDA PELA CÂnARA l'IONICIPAI., I'lEDIANTE CONTROLE EXTER}{Q, E PELOS
SISTEMAS DE CONTROLE INTERNO DO EXECUTIVO l'IUN:ICIPAL, NA FORnA DA LEI.
i 10. O COIlTROLE EXTERIlO DA clinARA nUIlICIPAL SERÁ EXERCIDO con O
AuxíLIO DO TRIBONAL DE CONTAS DO ESTADO OU DE OUTRO ÓRGÃO ESTADUAL A
ClUE FOR ATRIBUíDA ESSA conPETfIlCIA;
i zo. PELO EXAnE SISTEnÁTICO DOS BALAIlÇOS E BALANCETES nEIlSAIS
PUBLICADOS PELO EXECUTIVO;
i 30. O PARECER PRÉVIO SOBRE AS COIlTAS ClUE O PREFEITO DEVE PRESTAR
ANUALnENTE. EnITIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS OU ÓRGÃO ESTADOAL
conPETEIlTE. s6 DEIXARA DE PREVALECER POR DECISÃO DE DOIS TERÇOS DOS
nEnBROS DA clinARA nUlllCIPAL.
i QO. o IIUIlICipIO con POPULAçÃo SUPERIOR A DOIS nILHõES DE HABITANTES
PODEM INSTITUIR TRIBUIlAL DE CONTAS nUIlICIPAL.

AftT- A FISCALIZAÇÃO FlNAIlCEIRA E ORçAnEIlTARrA DOS nUIlIcípIOS SERÁ
EXERCIDA PELA clinARA nUNICIPAL. nEDIAIlTE COIlTROLE EXTERNO. E PELOS
SISTEnAS DE CONTROLE INTERNO DO EXECUTIVO I'IUNICIPAL, NA FORnA DA LEI.
i 1. O CONTROLE EXTERIlO DA clinARA nUIlICIPÃL SERA EXERCIDO con O
AuxíLIO »0 TRIBUNAL DE CONTAS »0 ESTADO OU DE OUTRO 6RGliO ESTADUAL A
ClUE rOR ATIBUíDA ESSA conPETfNCIA.

1R~ioOE~mm ~~~~~~E~~~~ES~SD~~l:m ~~Ep~E~:m~~Lpg~ g~~moO~E
DOIS TERÇOS DOS "EnBROS DA cJil'lARA nUNICIPAL.
i 3. nUlllcíPIO con POPULAçÃO SUPERIOR A TRês nILHõES DE NABITANTES
PODERA INSTITUIR TRIBUNAL DE CONTAS nONICIPAL.
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ASSEIlBLCZA NACIONAL CONSTn'VINTE
suaconIsslío DOS nUNICípIOS E REGIõES
CLUSIFICA\:ÃO , aoo - OOS nUNICípIOS

3~O - DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORçAnENTARIA

PROPONENTE

VIRGíLIO TAvORA

NúnERO SUGESTÃO

~zao • ART. - A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORçAnENTARZA DOS nUNcíPIos SERA
EKERCIDA PELA CÂnARA E PELOS SISTEnA DE CONTROLE INTERNO DO EXECUTIVO
nUNICIPAL. NA FORnA DA LEI. -
~ 10. O CONnOLE EXTERNO DA clInARJI nUIIXCXPAL SERA EX&IlCIDO con O
AuxíLIO DO TRIBUIIAL ESTADUAL DE COIlTAS OU DE OUTRO 6RGÃO ESTADUAL A
OUE FOR ATRIBUíDA ESSA conPETeIlCIA.
i %0. O PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS OUE O PREFEXTO DEVE PRESTAR
AI\OALlIEIITE. ElIXTIDO PELO 'rRXBUNAL ESTADUAL DE collTAS oD 6RGÃO ESTADVAL
COllPETENTE. s6 DEIXARA DE PREVALECER POR DECISÃO DE SETE OITAVOS DOS
nEnBROS DA CÃnARA nUIIICIPAL.
~ ao. DA DECISÃO DA CÃlIARA lIUIIICIPAL REJEXTANDO O PARECER PRtVIO DO
TRXBUIIAL ESTADUALA DE COIlTAS OU 6RGÃO ESTADUAL COllPETEIITE CABERA
RECURSOS 'EK-OFFICIO' PARA O TRIBUNAL FEDERAL DE COIlTAS.
i ~O. o lIUNICípIO COll POPULAÇÃO SUPERIOR A TRES nUHOES DE HABITANTES
PODERA INSTITUIR TRIBUNAL DE CONTAS nUNICIPAL'.

ASSEnBLÉIA NACIONAL CONSTITUXNTE
SUBconISSÃO DOS nUNIcípIOS E REGIÕES
CLASSIFICAÇÃO : ~oo - DAS AREAS nETROPOLITANAS

PROPONENTE N6nERO SUGESTÃO

ATUA LIRA 7557 • ART. - CADA nUNIcípIO INTEGRAN1'E DE REGIÃO nETRopOLn'ANA TERA PARTICI
PAÇÃO EFETIVA NA ELABORAÇÃO DA RESPECTIVA pOLíTICA DE DESENVOLVIlIENTO
conUNITARIO E DA SUA ADlIINISTRAÇÃO.·

ADHEMAR DE BARROS FUHO noz 'ART. ASSEGURA-SE PARTICIPAÇÃO EFETIVA DOS nUNIcípxos NA
FORnALZZAçÃO DAS POLíTICAS E NA ADnINISTRAÇÃO DAS ENTIDADES
IlETROPOLITANAS' •

AGASSIZ ALlIEIDA 1990 ART. O COIlGRESSO IIACIONAL PODERA nEDIANTE LEZ COllPLEnENTAR. CRIAR
ÁIII'AS llETROPOLITANAS OUE RE6NAl! llUNICírzos LIllfTROFES.
i 1. - A LEI CRIADORA DE AREA llETROPOLITANA FIKARA AS rONTES DE
RECEITA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COIIUNS.
~ z. - A CRIAÇÃO DE ÁREAS llETROPOLITANAS SERA RATIFICADA PELAS clIlIARAI
DE VEREADORES DOS IIUNICíPIOS OUE OS conpÕEII.
~ 3. - EII CADA AREA IIETROPOLITAHA HAVERA UlI CONSELHO nETROPOLITANO.
COnpOSTO DE REPRESENTANTES DOS nUNIcípIOS OUE A INTEGRAM. ELEITOS
PELAS CÃIIARAS DE VEREADORES RESPECTIVAS.

ALDO ARAlITES 1~58 ~~~Ro;ot~iA~n~LE~~N~~Mg5~I~~p~g~:~~ :~~E:I~~i:gÃ~D~M~~i~~lo
PRóPRIA.

ALOYSIO TEIKEIRA 6299 ART. O ESTADO E OS nUNIcípIOS DA REGIÃO IIETROPOLITANA CONSIGNARÃO

~g~~i~I~:i~"~~~Eó ~~A~~g:lt~:f~~E~i~~úç;~C~R~g:Ti~~:~~~I:g~
SERVIÇOS E A'1'IVIDADES nETt\OPOLITANAS.
ART. A UNIÃO, o ESTADO E os !t:UNICípIO$ DA REGIÃO I'IETROrOLI'l'ANA,
ESTABELECERÃO nEcANIsnos OE COOPERAÇÃO DE RECURSOS E q,1JAl:SQ.UER OUTROS
lIEIOS DESTINADOS A ASSEGURAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES
nETRopOLITANoS.
ART. A CRIAÇÃO DA REGIÃO IIETROPOLITANA SERA SUBnETIDA AO REFERENDO
POPULAR E DAR-SE A POR APROVADA SE OBTIVER A lIANIFESTAÇÃO FAVORAvEL
DA !tAxaRIA I)OS ELEITORES nos I1.UNXC,1PI.OS INTEGRAN.TES DA REGIÃO, NA
FOMA DE INSTRUçõES DA JUSTIÇA ELEITORAL •

ANTONIO BRITTO 6698 ART. SÃO nANTIDAS AS REGIõES nETROPOLITANAS EKISTENTES NA DATA
DA ENTRADA tn: VIGOR DESTA CONSTI.TOI.Çi\o, OBSERVADO o DISPOSTO NO ART ~

DÉLIO BRAZ 533~ ART. FICA AUTORIZADO O tsTABELECInENTO ATRAVÉS DE LEI COllPLElIENTAR.
DA REGIÃO nETROPOLITANA DE BRASíLIA. COIIPREENDENDO O DISTRITO FEDERAL
E OS SEGUIIITES ltUNICínos, CRISTALl:NA. FORltOSA. LUZIÃNIA. PADRE
BERNARDO, PLANALTI:HA DE GOIÁS, SANTO ANTONIO DO DESCORBERTO E UNAf.

EDESIO FRIAS 3~a9 'ART. - OS nUNIcípIOS PODERÃO CELEBRAR CONVeNIOS ENTRE st, PARA EXEC

~~~~ g~ m~Sp~R;mm;~.D~Rmmo: ~~nmÀçR~G;~~~~~mD~n"~A~~R~~A
UlI nUNIcípIO ••

GEOVANI. BOt\GES '503 • At\T ••. PARA A REALI.'ZA'ÇÃO DE SERVI'ÇOS COt1UNS, ponERÃO OS IUJNI.CÍPI.OS
ASSOCIAREn-SE, CRIADO ÓRGiio conpCTENTE PARA ISSO E PARA REPRESENTÁ-LOS

GIL cESAR "'1,+ ART. - AS REGIÕES nETROPOLl:TANAS PODERÃO SER CRIADAS PELO ESTADO.

ATRAVÉS DE LEI. PARA DELIBERACÃO. PLANEJAnENTO E EKECUÇÃO DE

tT7~I~~D~~GM~R~m~pgfI~~~i:E~i~ mg~oMu~~migÂ OUANTO As
nATÉRns DE SUA conPETellcn.
i z. LEI NACIONAL ESTABELECERA os CRITÉRIOS PARA CRIAÇÃO DE REGIõES
nETRopOLITlINAS ..
i 3. PARCELA, A SER DEFINlDA Ets: LEI, DOS TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADOAI.S
E nUIIICUAIS. ARRECADADOS NA REGIÃO nETROPOLITANA. SERA DESTINADO AO
on 'FUNDO nCTROPOLITANO', VISANDO A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
INTERESSE nCTROPOLITANO. tUNDO ESSE A SER GERIDO PELO CONSELHO

~:~~O~OiiT~~gÍõ~~ ~~~~~pg~i~~~~~ ~i~~OE~i~i~i~ ~~iR~~O~~~~~~HO
nETROPOLITANO DE PREFEITOS OUANTO ÀS FUNÇõES EXECUTIVAS E POR un
CONSELHO LEGISLATIVO IIETROPOLl:TANO.
i 1. O CONStLNO nETROPOLITANO DE PREFEITos SERA COIIPOSTO POR TODOS os
PRtFEI.'rOS Dos t1UNICiPI.OS l.NTtGRANTtS DA REGIÃO nETRopOLITANA.
i z • PODERÃO PARTICIPAR DO CONSELHO nETROPOLITANO DE PREFEITOS
REPRESENTANTES DO ESTADO t UNIÃO. NA FORrtA ESTABELECIDA NO ESTATUTO
IIETROPOLITANO. ASSEGURADA A IIAIORIA ~UALIFICADA DOS PREFEITOS.
i a. o CONSELHO LECISLATIVO nETROPOLITANO SERÁ COIIPOSTO POR
VEREADORES tNDICADOS PELAS CÃnARAS ltUNICUAIS. NA FORnA DEFIHIDA NO
ESTATUTO nETRopoLITANO. RESPEITADA A PROPORCIONALIDADE DOS ELEITORES
DA REGIÃO IIETROPOLITANA.
ART. O ESTADO, ATRAVÉS DE LEI. APROVARA O ESTATUTO nETRopOLITANO.
DISPOSIÇõES FINAIS (DA CF)
ART. AS REGIõES nETROPOLITANAS EXISTENTES SERÃO l"IANTIDAS DESDE QUE
ATEtlDIDOS OS CRITfRIOS BÁSICOS ESTABELCC!DOS PELA LEI NACIONAL.

HARLAN GADELHA 36~Z 'ART. LEI COIIPLEnE~TAR ESTABELECERA NORIIAS GERAIS PARA A CRIAÇÃ
O DE REGIõES nETROPOLITANAS. CONSTITUíDAS POR nUNIcíPIOS OUE. INDEPEND
ENTEIIENTE DE SUA VIIICULAÇÃO ADnINISTRATIVA. FAÇAII PARTE DA nESIIA conUN
IDADE s6CIO-ECONõnICA E ODE INTEGREn AREA GEOGRAFICA DE RAIO NÃO INFER
IOR A SETEN'l"A Q.UILônETROS DE EXTENSÃO, A CONTAR DO nUNlcipIO DE !lAIOR
POPULAÇÃO.
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ASSEllBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBCOllISSÃO DOS llUNICtPIOS E REGICIES
CLASSIFICAÇÃO • ~OO - DAS AREAS IIETRDPOLITAHAS

PROPONENTE

ISRAEL PINEIRO FILHO

~ORGE ARBAGE

JOSÉ DUTRA

~OSÉ IGNÁCIO FERREIRA

\JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

~OSÉ IGNACIO FERREIRA

~OSÊ IGNÁCIO FERREIRA

Jost IGuACIO FERREIRA

~OSÉ IGNÀCIO FERREIRA

~OSÊ IGNACIO FERREIRA

NÚllERO

5778

77&1

8315

&058

&107

&058

8802

3140

I SUGESTÃO

ART. LEI COllPLEllENTAR PODERA ESTABELECER REGIõES llETROPOLITANAS, POR
AGRUPAllENTO DE llUNICÍPIOS INTEGRANTES DA llESllA REGIÃO DO ESTADO. PARA
A ORGANIZAÇÃO E A ADI'IINISTRAÇio DOS SERVIÇOS PÚBLICOS INTERnONICIPAXS
DE PECUL:IAR INTERESSE JSETROPOLITANO" SEJtPRE QUE O ATEHDII'IENTO DESTES
SERVIÇOS ULTRAPASSAR O TERRITÓRIO l'fOKICIPAI. E XnpUSER O EnPREGO DE
RECURSOS conuNs~

ART. PODERÃO SER CONSIDERADOS DO INTERESSE l'fETROPOI.ITTHO, ENTRE OUTROS
• OS SEGUINTES SERVIÇOS'
I. - SANEAMENTO BÁSICO;
IX - uso DO SOLO rn:TROPOLITANO
XXI - TRANSPORTE, SISTEI'IA VIÁRIO E ELETRIFICAÇÃO;
IV - APRDVEITAI1ENTO DE RECURSOS HíDRICOS;
V - PROTEÇAO DO llEIO AllBIENTE E CONTROLE DE POLUIÇÃO;
VI - EDUCAÇio E SA6DE P6'OLXCAi
VII - SEGURANÇA PÚBLICA;
VIII - OUTROS SERVIÇOS CONSIDERADOS DE INTERESSE llETROPOLITANO POR LEI

ESTADUAL.
ART. A UNIÃO, OS ESTADOS E OS rlUNCfpIOS INTEGRADOS NA REGIÃO
nETRoPOLITANA CONSIGNARÃO, OBRI.GATORIAI1.ENTE, En SEUS RESPECTIVOS
ORÇAllENTOS. RECURSOS nNANCEIROS COllPATíVEIS COll O PLANE~AllENTO. A
EXECUÇÃO E A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS llETROPOLITANOS.
ART. A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DISPOSRA SOBRE A AU'l'ONOnIA, A
ORGANIZA"'ÃO E A COnPETÊHCIA DA REGIÃO nETROPOL!TAHJ\ cono ENTIDADE
PúBLICA E TERRITORIAL DE GOVERNO nETRopoLITANO, PODENDO ATRIBUIR-LHE I
I - DELEGAÇÃO PARA PRonOVER A ARRECADAÇÃO DE TAXAS, CONTRIUIÇÃO DE
nELHORIA. TARIFAS E puÇOS. COll FUNDAIIENTO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS~DE INTERESSE tlETROPOLITANO.;
XI - COllPET&NCIA PARA EXPEDIR NORllAS NAS llATÉRlAS DE INTERESSE DA
REGIÃO. NÃO INCLUÍDAS NA COllPETÊNCIA DO ESTADO E DO llUNICtPIO.
PARÁGRAFO úNICO - CADA REGIÃO ntTRoPOLITANA EXPEDIh.Á SEU Ph.óPRIO
ESTATUTO, RESPEITADAS A CONSTITUICÃO t A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
ART. A UNIÃO, OS ESTADOS, OS nUNIcfpIOS E AS REGIõES 1'IETROPOLITANAS
ESTAbELECERÃO I1.ECANISnos DE COOPERAÃO DE RECURSOS t DE ATIVIDADES, PARA
ASSEGURAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS llETROPOLITANOS.

ART. LEI COllPLEllENTAR A SER APROVADA DENTRO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA
PROllULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DISPORÁ SOBRE' ••
I - DIVISÃO DOS llUNICípIOS BRASILEIROS Ell GRUPAllENTOS DE ATÊ CINCO.
TENDO Ell VISTA AS REALIDADES SOCIAIS E ECONôllICAS LOCAIS EXISTENTES.
II - CRIAÇÃO DO CONSELHO EXECUTIVO IlONICIPAL. ÓRGÃO COllPOSTO POR %
REPRESENTANTES DA CÃl1ARA DOS DEPUTADOS, 2 REPRESENTANTES DO PODER
EXECUTIVO, 2 REPkESENTANTES DO PODER \JUDICIARIO~ un REPRESENTANTE DA
CADA GRUPAllEHTO llENCIONADO NO INCISO ANTERIOR E Q.UE TERA AS SEGUINTES
FUNÇÕES:
A) REDEFINIR. coNFORnE A DINlnICA OCORRENTE En CADA GRUPAnENTO O
ALCANCE DO TERno 'PECULIAR INTERESSE';
B) FORnULAR E INCENTIVAR A CRIAÇÃO DaS CEKTROS conUNITÃRIOS~ 6RGios
ADTôNonos, LOCAIS. OPINATIVOS, DESTiNADOS A ESCLARECER OS nUHIcfpIOS
~UANTO AOS SEUS DEVERES DE ACOllPANHAR O TRATAllENTO DADO A COISA
púBLICA PELOS ADttINISTRADORES LOCAIS.
II:! - AconPA~HAR, GESTIONAR E SOLICITAR A ENTREGA DOS RECURSOS QUE
DEVEll SER REPASSADOS AOS llUNICÍPIOS. FORllULANDO SANÇÕES AOS SERVIDO~ES
Q.UE DEscunPRIREl'I A OBRIGAÇÃO.

ART. K - OS llUNICípIOS PODERÃO ADOTAR O ASSOCIATIVISIlO llUNICIPAL PARA
SOLUÇA0 DE SEUS PROBLEI1AS conUNS.
ART. N - PODERÃO SER CRIADOS DISTRITOS ESPECIAIS, POR LEI. ESTAOUAL,
Q,UANDO DETERI1INADAS AREAS Nio REUNIREI1 AS CONDIÇõES PARA se TRANSFORnA
REli Ell llUNIctPIOS. liAS ~Á EXIGIREll ORGANIZAÇÃO ADIIINISTRATIVA PR6PRIAl
OU Q.UANDO EXISTIREll PECULIARIDADES GEOCONÔnICAS OU DEllOGRÀnCAS HÃo
CORRESPONDENTES À FORllAÇÃO DE Ull CENTRO URBANO.

ART. OS llUNICÍPIOS INTEGRANTES DO llESllO 6RGÃO ADllINISTRATIVO DA
REGIÃO nETROPOLITANA DEVERÃO APROVAR TODAS AS DECISõES COLETIVAS POR
DOIS TERÇOS DE seus CortPONCHTES.

ART. A CRIAÇÃO DE REGIõES llETROPOLIANAS rAR-SE-A ATRAVÉS DE LEI

COllPLEllENTAR FEDERAL.
PARÁGRAFO ÚNICO - UllA VEZ CRIADA A REGIÃO llETROPOLITANA É DA
COllPET&NCIA DO ESTADO INSTALÀ-LA E SOBRE ELA LEGISLAR.
ART. A LEGISLAÇÃO SOBRE NORllAS GERAIS DE DESENVOLVIllENTO
llETROPOLITANO E URBANO É DA COllPETfNCIA FEDERAL. ADllITIDA A
LEGI.SLAÇAO SUPLETIVA DO ESTADO.
ART. AS REGIõES nETROPOLITAHAS ATUAIS PODERÃO SER REORGANIZADAS EII LEX
ESTADUAL. INCLUSIVE Q.UANDO AO PESO DO SOLO URBANO, E AoREAS DE
RESERVA PARA PLANE~AEllNTO E DESENVOLVIllENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
conONS.
ART. LEI ESTADUAL DEVE ESTIIIULAR A PARTICIPAÇÃO DAS INSTITUIÇõES
nETROP01!TANAS t DE SUAS POPULACõES NO ESTUDO, DEBATE E

::~~Ci~~A~~~i~u2~SD~~~:Çg~:I~~: ::O~~:~~~Ig§EiH~~~:g;~L~;:~iiOÊ
nUNlcIPIl.IS, ESTInULANDO-SE AS FiGURAS DO cONs6RCIO AD1'II1USTRATIVO E
OUTRAS FORllAS DE ASSOCIAÇÃO DOS llUNIcípIOS. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
PÓBLICO conUNS. •

ART. É LÍCITA A ASSOCIAÇÃO DE llUNICÍPIOS Ell CONSóRCIOS llUNICIPAIS
PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. O CONV&NIO DE SUA CRIAÇÃO.APÓS
APROVAÇÃO DAS CÃnARAS nDHICIPAIS DE VEREADORES, PERJ1ITE O REGISTRO in
6RGÃO conPETENTE DO 6RGAO INSTITUfDO~ COI! D'tREITO DE REPRESENTAR E DE
CONTRATAR COI1 TERCEIROS.

ART. - A REGIÃO nETROPOLITANA CONSTITUI '::APiTULO CONSTI.TUCIOHAL DOS
ESTADOS, NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A:i . UNIÃ~. A CRIAÇÃO DE REEGIõES ~ETROPOLITANAS coyrINUA NA conPETfHCIA

mio E ~SAR~g~~i~iuif~~N~~~~~~LD~~S~~~~õigB~~T:O;grm~~~~ApR~pg=g~~~
~~~~ O I~G~;S~~N~~~ ~~;I~;~A~~i~o~~gi~~~sFmR~~~Dg~N~~Í~~~iI~I~~mE
S ttETROPOLITANAS SE ESTENDERÃO A TODOS os InpOSTOS FEDERAIS, SEn EXCEC
io.
ART. - A UNIÃO RECEBE A COllPETfNCIA PARA LEGISLAR SOBRE NORIIAS GERAI
S DE INTERESSE DAS REGIõES llETROPOLITANAS; E OS ESTADOS. A DE LEGISLAR
• SUPLETIVAllENTE, Q.UANDO A llATÊRIA DE INTERESSE llETROPOLITANO CONSTITV
IR OB~ETO DE NORllAS GERAIS DA UNIÃO. E DISPORÁ DA COllPETfNCIA DE LEGIS
LAÇÃO EXCLUSIVA E PRINCIPAL. Ell TUDO Ell ~UE NÃO ESTIVER CONTIDO NA LEG
ISLAÇÃO DE NORllAS GERAIS DA UNIÃO. I

-1%0. AS CONSTITUIÇÕES DOS ESTADOS PODERÃO INSTITUIR REGIõES INTRA-
-ESTADUAIS. DESCENTRALIZAl:ÃO DE BASE TERRlTORIA. COllPREENDENDO
llUNICÍPIOS.

ART. A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DISPORA SOBRE A ORGANIZAÇÃO E A



ASSEnBLÉIA NACIONAL CONSUTUINTE
SVBCOnISSÃO DOS nUNICipIllS E REGIõES
CLASSIFICAÇÃO : ~OO - DU ÁREAS nETROpOLI'rANAS
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PROPONENTE NÚnERO SVGl;pÃO -

COnPET!NcIA DA REGIÃO nETROPOLITANA cono EIITIDADE PÚBLICA E

~;R~~i~:i~ioD~A:~V~:~gO~:~A:U:iRt~~~~~~g :~R~:~~::~~:~RJ:BUl:(:AO DE
nELHORIA. TARIFAS E PREÇOS. con FUNDAnENTOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
PlÍBLICOS DE INTERESSE tlETROPOLITANO;

. 2) COnPETÊNCI.A PARA EXPEDIR HDRnllS NAS t'lATÉIUAS DE :INTERESSE DA
REGIÃO. NÃO INCLUíDAS NA ConPETfttCIA ESPECiFICA DO ESTADO OU no
nVNIcipIO.

PARÁGRAFO ÚNICO - CADA REGIÃO nETROpOLI'rNA RECEBERÁ ESTATUTO PR6PRIO
A SER DITADO El"I LEI ESTADUAL, RESPEiTADAS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E A
LEGISLAÇÃO APLICADA.

JOSÉ nARIA EYIIAEL 5185 ART. RESPEITADOS OS TERnos DESTA CONSTITUIÇÃO E DAS CONSTITUIÇõES DOS
RESP&CTIVOS ESTADOS, PODCRAO os I'IUluc:f:PIOS AUTO ORGANIZARErr-SE
POLITACAt1ENTE, ATRAAVÉS DE CONSTITUIÇÕES nUNICI:PAI:S.

JOst SANTANA DE VASCONCEtLoS 138Z ART. 'LEI COl1PLEl'IENTAR PODERÁ ESTABELECER RECZõES nETRopOLITANAS.

~~~~~~mD~g mngu~iii~~?S ~~~AF~g~~N~~~~~Ç~~ ~~~U~~~~~~0~6~~~LICOS
INTERnUNICIPAIS E DE PECULIAR INTERESSE nETRopOLITANo'.
AMoT. 'A UNIÃO, o ESTADO E os MONICÍPIOS INTEGRADOS NA REGIÃO
rtETROPOLITANA CONSIGNARÃO, En SEUS RESPECTIVOS ORÇArtENTOS, RECUltsos
FINANCEIl\OS conPATívEIS con O PLANEJAnENTO, A EXECUÇÃO E A
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS nETRopoLITANOS.
ART: 'A CONSTITUIÇio Do ESTADO DISPORÁ SOBRE A AOTONOl'lIA, A
ORGANIZAç.io E A conPETfNcIA DA RtGI.A.O nE.TROPOLITANA cano ENTJ:DADE
PtíBLICA E TERRITORIAL DE GOVERNO nETROPOLITANO I, C011PONDO-sE A
ASSEnBLt:IA nETROPOLITANA DE nEnBROS ELEITOS POR VOTO DIRETO E SECRETO
DOS ELEITORES DAS RESPECTIVAS REGIõES.

JOSE RICHA 99~6 ART. AS REGIÕES, CONSTITUíDAS POlt, ESTADOS t.IrtfTROFES, PERTENCENTES AO
Jn:sno COt'JPLtKO GEOCONõrfIco ... SÃO CRIADAS POR LEI C011PLEftENTAR...
RATIFICADA PELAS ASSEnBLÉIAS DOS ESTADOS COnrONENTES.
PARÁGRAFO ÚNICO - A LEI REGULARÁ A DISSOLUçio DA REGIÃO, BEn C0110 A
ADnISSÃO DE NOVOS ESTADOS E A EXCLUSÃO DOS ~UE A CONSTITUEn.
ART. HAVERÁ E11 CADA REGIÃO O" CONSELHO REGIONAL, CONSTITUÍDO Das
GOVERNADORES E DOS PRESIDENTES DAS AssEnBLf:IAs LEGISLATIVAS DOS
ESTADOS conpoMENTES.
ART. OS ESTADOS FEDERADOS PODERÃO. nEDIANTE LU conPLEnENTAR. CRIAR
ÁREAS nETROPOLITAHAS E AGLOnERAçõES URBANAS ~UE REúllAn nUHxcipIOS
LIniTROFES.
-{ , - A LEI CRIADORA DE ÁREA 11ETROPOLITANA ou AGLOrtERAÇÃO URBANA
FIXARÁ AS FONTES DE RECEITA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COl1UNS_
i Z - A CRIAÇÃO DE ÁREA nETROPOLITANA OU AGLOnERAçÃO URBANA SERÁ
RATIFICADA PELAS CÃnARAS DE VEREADORES DOS nUNIcipIOS ll.UE AS conpõEn.
ART. En CADA ÁREA nETROPOLITANA ou AGLOnERAçÃO URBANA HAVERÁ un
CONSELHO CONPOSTO PELOS PREFEITOS E PRESIDENTES DAS ciJSAMS DE
VEREADORES DOS nUNICIPios conpONENTES.

JOSE RICHA 99Z1 ART. OS DISTRITOS INTEGRANTES DE ÁREAS JSETROPOLITANAS 011 AGLOl'lEI\AçõES
URBANAS PODeRÃO CONSUTUXR CONSEtHOS conUTÁUOS CONSULTIVOS.
ART. O CONSELHO conUNITÁRIO CONSULTIVO TERÁ SUAS conPET2NCIAS FIXADAS
En LU ESTADUAL.

LUCIO ALCANTARA 7795 AR'r. A LEI ESTADUAL ~UE AUTORIZAR O ESTABELECInENTO DA REGIÃO nETROpo-
LITANA OU DUTRA ~UE LHE SUCEDA. APROVADA POR DOIS TERÇOS DOS nEnBROS
DA ASSEnBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL E PELAS RESPECUVAS clinARAS nUNICI-
PAIS. FIXARÁ AS FONTES DE RECEITA NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO E PRES'l:AÇÃO
DOS SERVIÇOS conUNS E INSUTUIRÁ nECANIsnos Q.UE POSSIBIUTEn A REconpo
SIÇÃO DÁS CAPACIDADES FINANCEXRAS LOCAIS. ~UE VENHAn A SOFRER REDUÇÃO
En VIRTUDE DA ORDENAÇÃO DO_11'50 DO SOLO t'lETROPOLXTANO.

LOCIO ALCliIITARA 5~55 AR'r. AS REGIÕES nETRopOLITAIlAS. CONSTITUiDAS POR AGRUPAnENTO DE
rnnlIcfPIOS, PODERAO SER ESTABELECIDAS PELOS ESTADOS, I1EDIANTE A LEI,

~~R~u~~g~~I~:mêA~L~~Ei~~m~SEp~m~~~~~~ÁN~~nmSTRAçÃOE EXECUÇÃO
i 10. A UNIÃO. n~DIANTE LEI conPLEnENTAR DEFINIRÁ OS CRITÉRIOS BAsICOS
PARA O ESTABELEClnENTO DE REGIõES nETROpOLtTANAS.
i 20. A UNIÃO. OS ESTADOS. OS nUNIcipIOS E As REGZõES nE'rRopOLI2'ANAS
ESTABELECERÃO nEcANIsnos DE COOPERAÃO DE RECURSOS E DE AUVIDADES PARA
ASSEGURAR A REAUZAÇÃO DE FUNçõES PúBLICAS DE INTERESSE nETROpOLI'rANO.

tOCIO ALClillTARA 5~55 ART. A CONSUTUIÇÃO DO ESTADO DISPORÁ SOBRE A AUTOlIonIA. A
ORGANIZAÇÃO E A conPETi!NcIA DA RC'GIÃO I1ETROPOLXTANA con ENTIDADt
PUBtICA I: TERRITORIAL, DO GOVERNO nETROPOLITAHO,ATRIBUINDO-LHE
DELEGAÇÃO PARA:
I - PRonOVEIl A COBRAN~A DE TAXAS, CONTRIB11ICÕES, TARIFAS E PREÇOS con
FVllDAnENTO liA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PúBLICOS E ARRECADAÇÃO DE
II1POSTOS DE 'INTERESSE nETROPOLITANO;
II - EXPEDIR NORnAS NAS nATÉRIAS DE IHTERESSE DA REGIÃO
nETROPOLITANA.
PARÁGRAFO úNICO - A CONSUTUIÇÃO DO ESTADO ENunERARÃ AS FUNÇÕES
PúBLICAS DE INTERESSE nETRopOLITANO.

LOCIO ALCANTARA 9125 ART. OS nUNxcfpIOS TERÃO PARUCIPAÇÃO EFEUVA HA FORnALIZAçÃO nAS POL
ÍTICAS E NA ADnINISTRAÇÃO DAS ENUDADES nETRopOLITANAS.

LOCIo ALCANTARA 9H8
~gf,s~g~ci~~~~;D~AAp~~WmA~~~~AÁ~~G~mmgE~~ ~~Ti~~:O
ART. OS ESTADOS PODERÃO. nEDIAIITE AUTORIZAÇÃO DE DOIS TERÇOS DOS
nCUBROS DE SUAS ASSEnBLÉIAS LEGISLATIVAS E DAS RESCTIVAS clinARAs
nUIlICIPAIS. ESTABELECER REGIõES nETRopOLITANAS. CONSTITUiDAS POR
nUIlIcipIOS CONTiGuos. ~UE SE APRESENTEn VINCULADOS ENTRE SI En RAZÃO
DA COEXIST2NCIA. NELES. DE NECESSIDADES ~UE RECLAnEn ATENDInENTl)
nEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conUNS TENDO En VISTA ESSA PRESTAÇÃO.
PARÁGRAFO ÚNICO - A LEI ESTADUAL ll.UE AUTORIZAR O ESTABELECInENTl) DA
REGIÃO nETROPOUTANA ENUNCIARÁ OS SERVIÇOS conUNS TENDO En VISTA CUJA
PRESTAÇAO t: ELA ESTABELECIDA, ENTRE OS ClOAts NECESSARIAI'IENTE SElÃo
INCLUiDOS OS AUNENTES AO PLANEJAnEN'ro DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ConUNS, AO PLANEJAnENTO DO USO DO SOLO nETROPOLITANO E SEU CONTROLE E
A TRANSPORTES, C11nPRINDO A RESPECTIVA ASSEtlBLÉIA t1ETROPOLITANA
conPLEnENTAR TAL ENUNCIACÃO. conPATIBILIZANDO-A As NECEssIDA'DES
nETROPor.ITANAS cnt'RGENTES.
ART. El'I CADA REGIÃO tlETROPOLITANA HAVERÃ UnA ASSEt1BLÉ'IA nETRoPOtITANA,
COMPOSTA POR. REPRESENTANTE DOS nUNICIPIOS Q.UE A :INTEGREl'I, ELEITOS
PELAS RESPECTIVAS CÃnARAS DE VEREADORES. E PELOS PREFEITOS DE TAIS
ltUNICfpIOS.
ART. conPETE A AssEnBLt:xA nETROPQLI'l'ANA DISPOR SOBRE A ORGANXZACiio,
EXECUçio E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS canuNS Na 1\1'I8ITO DA REGXÃO
nETRopOLITANA.
PARÁGRAFO ÚNICO - A VIG2NCIA DAS NoRnAS DXSPOSTAS PELA ASSEnBLÉIA
I'lETROPOtITANA CESSARÁ QUANDO NESTE SENTIDO nANIFESTAn-SE A I'lAIottIA DAS
RESPECUVAS CÃnARAS nUNICIPAIS. DE GOVERNO HA PRESTAÇÃO DO nEsno
SERVI~O DE CARÁTER El'ltNENTEnENTE LOCAL, cono ENSINO DE PRln&IRO GRAu...
ATENCAO PRlhARIA DE SAÚDE, ~ERCADOS E vARIOS OUTROS.

nAURicxo CORRU 8690 'AR'!". OU ~ ~ • LEI COrlPLElIENTAR PODERÁ ESTABELEceR REGIÕES ftE'rRopor.r
TANAS, POR AGRUPAnENTOS DE 11UNIC:ÍPIOS INTEGRANTES DA ISEsnA REGllio DO E
STADO OU DO DISTRITO FEDERAL. PARA A ORGANIZAÇÃO E A ADnINISTRA~ÃO DOS

SERVIÇOS POBLICOS INDTERnUNICIPAIS DE PECULIAR INTERESSE nETRO~OLITAH

O. SEnPRE ~UE O ATENDInEN'rO DESTES SERVIÇOS ULTRAPASSAR O TERRIT6RIO n
UNICIPAt E InpUSER O EnPREGO DE RECURSOS COnUNS.·
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ASSEnsLtIA NACIONAL COHsorrrnll'rl
sUBconusllo DOI nUNIC1'IOS I REGllSn
CLASSIFICAÇllo • ~oo - DAS AREAS nETROPOLITANAS

O.

PROPÓNEIl'I'E

nAUR1CIO CORReA

nAVR1cIO CORReA

nAORícIO CORRsA

nAORO nIRANDA pnDB GO

nAURO IURANDA pnDB CO

nXRIAn PORTELLA

OCTAvIO ELlsIO

RONALDO CARVALHO

SANDRA CAVALCANTi

SInÃO SESSln

STéLIO DIAS

VICTOR FACCIONI

~ALDECK ORNELAS

NúMERO

889~

8691

8692

9038

9037

3838

2798

8031

5720

~008

9695

6899

9636

SUGESTÃO

• ART. 00 .•. A CRIAÇio, conPETfNCIA ORGANIZAÇio, FUNCIONAMENTO. DIS
CIPLINAÇAO DE, RECURSOS E PLAHOS nos ÓRGÃOS REGIONAIS DE DESENVOLVII'IENT
o ECONõnICO CIln ATUAÇÃO En nAlS DE unA UNIDADE DA FEDERAÇÃO. INCLUSIVE
o DISTRITO FEDE~AL, SERÃO ESTABELeCIDOS tI'! LEI conPLEnENTAR.·

'ART •.••• A OHIAO.~·QS ESTADOS. o DISTRITO FEDERAL. os nONlcipxos E AS
REGIõES l1ETROPOLITAHA:S ESTABELECERÃO I1CCAHIsnos DE coopeRAçÃO DE REcua
50S E DE ATIVIDADES. PARA ASSEGURAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS nETROPOL
ITANOS. '

• ART. ou . . .A UNIÃO, OS ESTADOS, o DISTRITO FEDERAL E os nUNlcfp
lOS INTEGRADOS NA REGIÃO rU':TROPOLITANA CONSIGNARÃO OBRIGATORIEDADE, til

L~~g:n~~~~~CiI~~~c~~f~n~Nio~ÓN~i~~~~~~EF~~~N~~i~~~oiO~~~~~;~~~Ti~gs?'P
ART. REGIõES nETRopOLITANAS, CONSTITUíDAS POR AGRUPAl'JENTO DE
nUNIcípIOS, PODERÃO SER ESTABELECIDA PELOS ESTADOS, nCDIANTE LEI, PARA

ORGANIZAÇio, PLANEJAI1ENTO, PROGRAnAçio, ADI1INISTRAÇÃO E EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE INTER}:SSE nE'rROpOLITANO. OS ~OAIS SERÃO DEFINIDOS En LEIS
ESTADOAIS.
~ 10. - A UNIÃO, nEDIANTE LEI COrtPLErtEHTAR, DEFINIRÁ OS CRITÉRIOS
BAsICOS PARA O ESTABELECInENTO DE REGIõES nETRopoLITANAS.
i 20. - A ONIÃO. OS ESTADOS E OS nONIcípIOS DAS REGIõES nETROPOLITANAS

ESTABELECERÃO rtEcAHIsnos DE COOPERAÇÃO DE RECURSOS E DE A'l'IVIDADES

~~~~ ~S~~mA~ ~SR~~m~gÃ~ g; ~mm~o~E c~~m~mon~mmm~gÊIl'I'E
PR~g~A~i~i~ciI~~~cg~i~nE~;O:ÉR~~~g:s~~ ~~~~i~~:~S n~~:~p~~~~~~~~EHTO'
ART. A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DISPORÁ SOBRe A AUTOHonIA, A ORGANIZAÇlo

E A conPETÊNCIA DA REGIÃO tlETROPOLITANA cano ENTIDADE DE DIREITO

PúBLICO.
~ ÚNICO - AS REGIõES tlETROPOLITAHAS DISPORÃO DE unA conISSAO
EXECO'rIVA. En CUJA conpOSIçÃO ESTARÁ ASSEGURAOO nAIoRIA AOS PREFEI'rOS

~~~E~~~i~iP~~: ~~~:;:A~~:~C~~Â~~~g~Si~:~Eg~~~g~R:~~V~H;~~~~~T~DE
REGIÃO, PROPORCIONALnCH'l'E AO NúnERO DE VEREADORES DE CADA CÃnARA BEn
cono DE REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES conONITÁRIAS.

ART. SERÁ ASSEGURADA A PAR'rICIPAÇÃO nAJORI'rARIA DOS nINIcíPIOS NA
FORnULAçÃO DAS pOLíTICAS E NA ADl1INISTRAÇiio DAS REGIõES
nETROPOLITANAS ~UE INTEGREn.

DISPõE SOBRE REGIõES I'IETROPOLITANAS.
ART. LEI conPLCHENTAR PODERÁ ESTABELECER REGIõES nETRopOLITAHAS, POR A
GROPAnENTO DE nONIcípIOS INTEGRANTES DA nEsnA conONIDADE S6CIO-ECONõnI
CA PARA A ORGANIZAÇÃO E ADnINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS INTERnONICIPAIS DE
PECULIAR INTERESSE rlETROPOLITANO.
ART. - PODERÃO SER CONSIDERADOS DO INTERESSE rlETROPOLITANO, ENTRE OUTIt
OS, OS SEGUINTES SERVIÇOS:

I - SANEAnENTO BAsICD;
11 - USO DO SOLO nETROPOLITANO;

111 - TRANSPORTES. SISTEnA VIARIO. ELETRIFICAÇllo E TELEconONICAçll

IV - APROVEITAnENTO DE RECURSOS HíDRICOS'
V - PROTEÇÃO DO nEIO AnBIENTE E COIl'l'ROLE DE POLUIÇÃO'
VI - EDOCAÇÃO E SAúDE PúBLICA,
VI:I- SEGURANÇA PÚBLICA; E
VIII - OUTROS SERVIÇOS CONSIDERADOS DE IIl'I'ERESSE nETROPOLITANO

POR LEI ESTADUAL.mil E~An~~~im~Ri~~ ~~~Ti~mK~~sE~m~:o~M~=~?LAÇÃO DAS mím

ART. - SÃO CONSIDERADOS DO INTERESSE nETRopOLITANO, ENTRE OUTROS, os
SEGUINTES SERVIÇOS:----------
: ~:gm~g ~gsn~i~A~gm~;E E CONTROLE DA POPOLAÇÃO'

- PROTEÇÃO AO PATRIllôNIO HiST6RICO E AO PATRInôHIO AnBIENTAL URBANO.

ART. AS REGIÕ&S nICRO-REGIONAIS HOnOGeNEAS SÃO EN'rIDADES RECONHECIDAS
PELO PODER PÚBLICO FEDERAL E ESTADUAL PARA FINS DE DES'rINAÇÃO DE RECU

RSOS AO SEO DESENVOLVInENTO E ATENDInENTO DAS NECESSIDADES DOS nONIcíp
IOS A ELAS PERTENCENTES.

ART. A NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO ADIIINISTRATIVA E O USO DE
RECURSOS conUNS, POR PARTE DE, NO l'IíNlnO, 5 nUNIcfpIOS, PARA O
ATENDlnENTO DE SEUS SERVIÇOS BÁSICOS, CARACTERIZA UnA REGIÃO
nETROpOLI'rANA.
ART. A REGIÃO nETROPOLITANA CONS'rITOI mA ESCALA NORnAL DE
ADnINISTR~ÇÃO PÚBLICA. INSERIDA ENTRE A nUNICIPAL E A ESTADOAL.

ART. LEI conPLEnENTAR REGULARÁ A SUA ORGANIZAÇÃ E FUNCIONAHENTO,
FICANDO, EXTINTOS, DENTRO DA NOVA REALIDADE ADnINISTRATIVA, POLfTI.CA,
SOCIAL, ECONõrlICA E CULTURAL, TODAS AS ANTERIORES FORrlAS DE
ADnINISTRAÇÃO nONICIPAL.

'DISPõE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DOS nONIcíPIOS NAS EN'rIDADES nETROPOL
ITANAS'. ..
'ART ••• - OS nBNIctpIOS QUE INTEGRAn unA nEsnA REGIÃO nETROPOLITANA - T
ERÃO PAR'rICIPAÇÃO EFE'rIVA NA FORnALIZAçÃO DAS pOLí'rICAS E NA ADnINISTR
AÇÃO DAS EN'rIDADES nETROpOLI'rANAS'.

ART. OS nONIc1PIOS PODERÃO CELEBRAR ACORDO E CONVeNIO COÍ! OOTRAS
PESSOAS JURíDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS E OBRAS LOCAIS, REGULANDO-SE AS RESPONSABILIDADES E AS
OBRIGAÇÕES DE CADA PAR'rICIPANTE.

ART. A UNIÃO E OS ESTADOS, POR LEI COrlPLEnENTAR, PODERÃO ESTABELECER
REGIõES nETROPOLITANAS CONS'rITOtDAS POR AGROPAnENTO DE nONIcíPIOS
INTEGRANTES DA nEsnA REGIÃO DO ESTADO, PARA A ORGANIZAÇÃO E
ADnINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERESSE conon.
ART. OS nONIctpIOS. POR ADESÃO ESPONTÂNEA. PODERÃO SE CONSTI'rUIR En

~~;~~R:~:I~~: ~~~~~~~~~:' L~~:iii:~~~ON:~:o~~:gfOR~~ii~N~L~U: ~~:htAft
ENTRE SI AFINIDADE DE: INTERESSES.
ART. conPETE AOS PRÓPRIOS nUNIcipIOS COORDENAR A FORnALIZAçiio E
AVALIAÇÃO DE pOLí'rICAS PúBLICAS DAS REGIõES nE'rROpOLITANAS E DAS
lUCRO-REGIõES HonoGfNEAS, BEn cono SUA ADnINISTRAÇÃO, CONSTITUINDO unA
INSTÂNCIA ADnINISTRATIVA SOPRA-nUNICIPAL.

ART. - AS REGIÕES nCTROPOLITANAS SERÃO ADl"IINIS'lRADAS POR ENTI.DADES
PÚBLICAS E TERRITORIAIS DE NATUREZA INTERGOVERNAnEN'l'AL, ATRAVÉS DAS
QUAIS A UNIÃO, OS ES'l'ADOS E CS rlUNICipIOS INTEGRANTES ESTABELECERÃO
nEcANIsnos DE COOPERAÇÃO E ALOCAÇÃO DE RECORSOS DES'rINADOS A ASSEGURAR
A ORGANIZAÇÃO, PLANEJAnENTO, PROGRAnACÃO. ADnINISTRAÇÃO, EXECUÇÃO E
COHTIHU:IDADE DAS FUNÇÕES PúBLICAS DE INTERESSE HETROPOLITANO, NA raMA
~OE A LEI conPLEnENTAR ESTABELECER ~OANTO A AOTONonIA. FINANCIAnEN'rO.
conPETeNCIA E PAR'rICIPAÇÃO DOS DIVERSOS NíVEIS DE GOVERNO En SOA •
GESTÃO.

..-
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ASSEnDLfZA NACXONAL CoNSTnUNTE
SUDCOnUSÃo DOS nUNxcínos E REGXÕES
CLASSnXCAçÃO : qOO - DAS ÁREAS nETROPOUTANAS

PROPONENTE

UALDERCK ORNELAS PFL BA

NÚtlERO

5&3&

SUGESTÃO

i 10. - LU ESTADUAL PODERÁ ESTABELECER REGXõES nETROPOLUANAS
ABRANGENDO nUNxcípxos o.UE. XNDEPENDENTEnENTE DE SUA YXNCULAÇÃO
ADnXNXSTRAUVA:
X - APRESENTEn CONUNUXDADE OU EXTAAVASAnENTO DA nALNA URBANA DE un
IIUNICipIO SOBRE OUTRAi
U - DEnANDEn SERnços DE XNTEAESSE conun,
UX - nANTENHAn XNTENSOS FLUXOS ECONõnxcos E POPULACXONUS
INTERIIONICIPAISi

~V_- T~~~i~E~E;~Tm~~~~cguogo~~~~~~m~~EmM~~gX~~A~fLAçÃo AO
ESTADO E À SUA ÁREA DE XNFLUeNCU,
VI - NECESSITEI'! pOLíTICA INTEGRADA DE DESENVOLVIIIEJ(TO E USO DO SOLOi
VII - INTEGRAI'! UIIA IIESIIA COIIUHXDADE SÕCIO-ECONõnICO.
i 20. - ASSEGURADA A PARUCXPAÇÃO DOS nUNxcípxos En SUA GESTÃO. LEX
ESTADUAL PODERÁ ESTABELECER AGLOnERA~õES URBANAS PARA ATENDER A
SXTUAÇÕES o.UE. NÃO CONnGURANDO REGXoES nETROPOUTANAS. ENVOLVAn DOU
OU nus nUNxcínos ATRAVfs DEI
X - CONUNUXDADE OU EXTRAVASAnENTO DA nALHA URBANA DE un nUNXcíno
SOBal: OUTRO;
U - XNTEGRAÇÃO OU conPLEnENTARUDADE FUNCXONAL;
UI - sssvrcos DE XNTERESSE conun.

ART. - AS REGIõES nETROPOLITANAS SERÃO AnnINISTRADAS POR ENTIDADES
PÚBUCAS POR,ENUDADE PúBUCAS E TERRnORZAU DE NATUREZA
XNTERGOVERNAnENTAL. ATRAVES DAS o.UUS A UNXÃO. OS ESTADOS E OS
nUNxcípxos XNTEGRANTES ESTABELECERÃO nECANXSnOS DE COOPERAÇÃO E
ALOCAÇÃO DE RECUSOS DESTINADOS A ASSEGURAR A ORGANlZAÇio,
PLANEJAtlENTO, PROGRAnAçio, ADnINISTRAÇio, EXECUÇÃO E CONTINUIDADE DAS
FUNÇÕES púBLICAS DE INTERESSE nETROpOLITANO, NA ralU!A Q.UE A LEI
conPLEnENTAR ESTABELECER Q.UANTO A AUTONonIA, FINANcIAnENTO,
g~~~~b~NCZA E PARucnAçÃO DOS DXVERSOS NíVEU DE GOVERNOS En SUA

-\ '0. - LU ESTADUAL PODERÁ EsTADELECER REGIÕES nETROPOLUANAS
ABRANGENDO nUNxcínos o.UE. XNDEPENDENTEnENTE DE sUA nNCULAçÃO
ADnINISTRATIVA: •
X - APRESENTEn CONUNUXDADE OU EXTRAVASAnENTO DA nALHA URBANA DE un
nUMIcipIO SOBRE OUTRO i

~~I--D~~:~~~nA~E~~i~~~o~Er~~i~:E~~~Ngg~gg; E POPULACIONAIS
INTERl"IUNICIPAIS;

~V - T~~~i~E~E;~Tm~~~~c~uo~o~m~m~~~E~mv~~~gX~~A~fLAçÃo AO
ESTADO E À SUA ÁREA DE INFLUeNCIAi
vr - NEc.ssnEn POLíUCA XNTEGRADA DE DESENVOLnnENTO E USO DO SOLO'
VU - XNTEGREn unA nEsnA conUNXDADE SÓCXO-EcONõnXCA.
-\ 20. - ASSEGURADA A PARucnAÇÃO DOS nUNxcínos En SUA GESTÃO. LU
ESTADUAL PODERÁ ESTABELECER AGLOnERA~õES URBANAS PARA ATENDER A
SXTUAÇÕES o.UE. NÃO CONnGURANDO REGXoES nETROPOLUANAS. ENVOLVAn DOU
OU nAU nUNxcípxos ATRAVfs DE :
X - CONUNUXOADE OU EXTRAVASSAnENTO DA nALHA URBANA DE un nUNxcífXOS
SOBRE OUTRO;
U - XNTEGRAÇÃO OU conPLEnENTARXEDADE FUNCXONAL,
IIl: - SERVIÇOS DE INTERESSE conol'!.

ASSEnBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE
SUBconUSÃo DOS nUNxcínos E REGXÕES
CLASSInCAçÃO t soa - DUPOSXçõES TRANSXTÓUAS

PROPONENTE NúnERO SUGESTÃO

EDISON LOBÃO q.q, ART. LEI COtlP1EtlENTAR AUTORIZARÁ A CRIAÇÃO DE UtlA t:NTIDADE
DESUNADA A PRonOVER O DSENVOLnnENTO ECONõnICO-SOCUL DO VALE DA
PARNAíBA.
PARÁGRAFO ÚNICO - A UNIÃO DESTINARÁ ANAULAtlENTE, PARA OS FINS
PREVISTOS NESTE ARTIGO, NUNCA I1ENOS DE Ul"I POR CENTO DE SUA RECUTA
TRIBUTÁRIA, DURANTE VINTE ANOS CONSECUTIVOS •

ERALDO TRXNDADE 3q90 • DUPÕE SOBRE CRUÇÃO DE nUNxcínos NO TERRUÓRXO FEDERAL DO AnAPÁ'.
'ART. • •• - SÃO CRIADOS, NO TERRITÓRIO FEDERAL DO AnAPA, os IIUNICfp

1:0S DE SANTANA, POR DESI'\EI1B'RAt'.ENTO DE l1ACAP;', E o DE PORTO G'RANDE'.

XNOCeNCXO OUVEnA ,qSO f CONCEDXDA ANXSUA A TODOS OS DfBITOS CONTRAíDOS PELAS PAEFEITURAS
~g~;i~~~~~Ãg~NTO À PREVXDÊNCU SOCXAL ATf A PROnULGAçÃO DESTA

cano NORttA PERtlANENTE, INSIRA-SE REGRA DETERl1INANDO A VINCULACÃO
ENTRE O RECEoxnENTO DOS RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO DE PARucnAçÃO DOS
IIUNICIPIOS E o PAGAnENTO, PELAS PREFEITURAS, DE SEUS ENCARGOS
PREYXDENCXARXOS.

JOsf XGNÁCXO FERREnA 30S2 ASSUNTO - DUPOSXÇÕES GERUS E TRANSUÓRUS.
ART•••• FXCA CRUDA A REGXÃO nETROPOLXTANA DA GRANDE VUÓRXA.

COl1PREENDENDO OS nUNlcípIOS DE VITORIA, VEILA VELHA, CARIACICA, SERR E
YXANA • NO EspníTO SANTO.
PARÁGRAFO flNICO - LEI conPL'tntN.TAR. DISPORÁ 50'81\'& os 1\"&C'ORSOS, Pl.ANOS,
ORGANUAÇÃO E A ADnXNUTRAÇÃO DOS ssavrcos PÚBUCOS XNTERnUNxcnAIS DE
PECULIAR INTERESSE nETRopOLITANO.

JOSÉ UUSSES 'S5q 'ART. ••• OS nANDATOS DOS PREFEITOS. YXCE-PREFEXTOS E VEREADORES
ELEITOS tn 15 DE NOVEnBRO DE 1988 TERl1IMARÃO En 31 DE DEZEnORO DE 1990.

nAURícxo NASSER 7278 ART. ncAn PRORROGADOS OS nANDATOS DE PREFUTOS E VEREADORES ATUUS.
REAUZANDO-SE AS ELUÇÕES PARA RENOVAÇÃO DOS CARGOS NA nEsnA DATA DAS
ELEIÇÕES GERAIS PARA DEPUTADOS, SENADORES E GOVERNADORES.

nOZARUDO CAVALCANTX 3320 'ART. FICAn CRIADOS NO TERRIT6RIO FEDERAL DE RORAInA, POR
DEsnE!1DRAnENTO DOS nONIcípIOS DE BOA VISTA, CARACARAI, SÃO LUIZ DO
ANAVA E SÃO JOÃO »0 BALIZA, os l'nrNIcipIOS DE PACARAIftA, NOVO PARAíso,
RONDONÓPOLIS E CARaEBE RESPECTIVAnEKTE'.
~ 10 ~ - NO PRAZO DE NOVENTA DIAS A CONTAR DA DATA DE PROnULGAçÃO DE
CONsnTnçÃO. O PODER EXEcunVO PRonDENcuRÁ A REGULAnENTAçÃO DO
DISPOSTO NESTE ARTIGO.
-\ 20. - O TRUUNAL REGXONAL ELEITORAL PRonDENCURÁ A REALUAÇÃO DAS
ELEIÇÕES PARA PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES, NO PRAZO 'lUE A LEI
ESTABELECER.

NUSON GXBSON 53S0 'ART. nCA REINCORPORADO AO ESTADO DE PERNANBUCO O TERRnóRXO DA
ANTIGA COrtARCA DO RIO SÃO FRANCISCO, DESLIGADO DA ANTIGA PRovíNCIA DE
PERNANBUCO PELO DECRETO DE 7 DE JULHO DE 182'f.
~ 10. NO TERRITóRIO DE 'lOE TRATA ESTE ARTIGO, o EStADO DE PERNAMBOCO
SUCEDE. NO DoníNXO. JURUDXÇÃO E conPETeNCU. AO ESTADO DA BAHU.
i 20. REFERXDO TERRXTÓRXO PASSA A XNTEGRAR A cnCUNscnçÃO ELEXTORAL
DO ESTADO DE PERNANBUCO.
i 30. A SEÇÃO JUDXCXÁRU DA JUSnçA FEDERAL 110 ESTADO DE PERNAMBUCO
PASSA A TER JVRUDXçio SOBRE O TERRXTóRXO DE QUE TRATA O CAPUT DESTE
ARTIGO' •

..



ASSEIIBLiU NACZONAL CONSTZTUIITI':
SOBCO!!ISSAO DOS lloNJ:cipxos E RElJIllS
cUSSzrZCAçio • 500 - Dzsroszçi: ES 'lRAJlSU6RUS
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PROPONEIITE NlnERO SUGESTÃO

NUSOII GZBSOH 5~~t ART. - O GOVEP.HO FEDERAl. i OlSUGADO. DEIITRO DO PRAZO DE DEZ ANOS.
A COIITAIl DA pROIIULGAÇÃO DESTA CONSTZTnçiio. A TRAÇAR E EXECUTAR UII
PLANO DE ZIITERLZGAÇÃO DE BACUS HXDROGRÁFICAS. COII VZSTAS A
IRRIGAÇÃO NO NORDESTE. NO 'lUAr. APLrCARA ANUAr.rU:HTE, Q.OAN'l'IA HÃo
INFERIOR A CXNCO POR CEH'I'O DE SUA RECEITA TRIBUTÁRU.

SiRGIO SPADA !J.s.5Z 'AR!'. - 1'....""l\rt oS I1UNICipIOS ANISTIADOS DE SUAS DiVIDAS JUNTO A
pREVZOÊIlCU SOCIAL' •

SAULO ClUEIROZ pFL 115 7085 ART. • ,. - OS IIAIIDATOS DE VEnEADORES E pREFUTOS EXTZIlGUXR-SE-ÃO EII
31 DE DEZEIIBRO DE 1988.
PARÁGRAFO 61lZCO - OS pREFUTv, E VEREADORES. ELUTOS EII 1988.
TOIlARÃO POSSE EII 10. DE JANEIRO DE 1989. E SEU RESpCTZVOS IIAIIDATOS
EXpXRAR-SE-ÃO EII 31 DE DEZEIIBRO DE 1990 •

SZClUEZRA CAIIpOS 2819 • CRU A REGZiiO IIETROpOLITAIIA DE BRASÍLU'.
• ART. i CRUDA A REGIÃO IIETRopOLITAIIA DE BRASÍLIA. ABRAIIGEIIDO AS

AEREAS DO DISTRZTO FEDERAL. DOS IlVIIXCÍpIOS DE LUZIliIlZA. CRU'lALZNA.
SAIITO AIITÔIlIO DO DESCOBERTO. FORIlOSA. CABELEIRAS. pLAIIALTIIIA DE GOlAs.
PADRE BtRNARDO, PIREN6.potiS, CORUItBÁ DE GorAs, ABADIÃNIA no ESTADO DE
GOIÁS. BURITIS. VIIAÍ E pARACATU. DO ESTADO DE IIINAs GERAIS.
pARAGRAFO 611ICO - ApLXCA-SE À REGXÃO IlETROpOLITAIIA DE BRASÍLIA. 110 QUE
COUBER. A LEGI§UÇiio VIGEIlTE SOBRE AS REGIõES IlETROpoLZTAIIAS'.

ASSEIlBLixA IIACIOIIAL COIISTZTUIIITE
SUBCOIIISSÃO DOS IIDIIICÍpIOS E REGIõES
CLASSIFXCAÇiio : 620

pROpOIIEIITE

CRZSTIIIA TAVARES

IIÚIlERO

6200

SUGESTÃO

ASSEIIBLiu NACIOIIAL COIISTITUIIITE
seaecnrsszo DOS IlUIIICÍpIOS E REGnES
CLASSIFiCAÇio : 925

pROpOIIEIITE

RONALDO CARVALHO pllOS IlG

IIÚIlERO

9253

SUGESTÃO



COMZSSÁO DE ORGANZZAÇÁO DO ESTADO

SUBCOMZSSÃO DE MUNZcípzos E REGZÕES
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"O MUNiCípiO E A CONSTZTUiNTE"
10. Painel

Oa1"a : 22/04/87

ExposI 1"or-es:

1. Pr-of. Oiogo ~or-del lo de Meia - Asses­
so~ EspecJaJ para Assun~os In~ernac'o­

nals do Zns1"i1"u1"o Br-asl lelr-o de Adml­
nls1"r-ação Municipal - iBAM.

2. Or-. Nlvalao Kr-uger- - Secr-e1"ór-lo-Ger-al
da Associação Br-asl lelr-a de Munlcfp,os
- ABM

3. Or-. Baldonedo Ar-1"hur- Napoleão - Pr-e­
fei~o de Barroso, MG e Dlre~or­

Tesour-elr-o da Fr-en1"e Municipal Is1"a Na­
cional

4. Or-. Jor-ge Khour-y Hedaye - Pr-efel1"o de
30azelro, BA e Preslden~e da Confede­
raçáo Nacional dos Munlcfplos.

-42-

6 Vereadora Jussara Rosa Con~, de Por~o

Alegre, RS, Secre~órJa-GeraJ da Unl60
dos Ver-eador-es do Br-.,s\ I - UVB.

"O:tSPAR:tOAOES MUN:I:C:I:PA:I:S"
40. Painel

Oa'ta : 28/04/87

Exposl'tor-es:

1. Or-. Paulo ~opo Sar-alva - do ins1"l'tu'to
Br-asl lelr-o de Es1"udos Cons'ti1"uclonals

2. Or-. Flor-Iano' Mala Viga, Pr-efel1"o de
Pr-eslden1"e Flguelr-edo. AM - Repl"esen­
~an~e da Associação dos Munlcfplos do
Amazonas

3. Or-. José de Rlbamar- F,quene, Pr-efel1"o
de impal"a1"r-lz, MA - Pr-eslden1"a da Fe­
der-ação das Associações de Munlcfplos
do Mar"onhão

"AS REGiÕES METROPO~iTANAS

CONSTiTUiNTE: PROPOSTAS"
(20. Pa, ne I)

Oa'ta : 23/04/87

Exposl'tor-es:

E A

4. Or-. Manoel Mo'ta, Pr-efe'1"o de
Ar"cr"angu6, se Preslden~e da Associa­
ção dos Municfplos de San~a Ca~arJna.

"O MUNiCípiO E A REFORMA TRiBUTÁRIA"
50. Painel

1. Or-. Rober1"o Requlão - Prefe,'to de Cu­
r-11"lba, PR

2. OI". 51 las Manoel de OI Ive,r-a - Prefel­
1"0 de i1"apevl, SP e PI"eslden1"e da As­
sociação dos Municípios da Grande São
Paulo.

Oa~a : 30/04/87

Expos1"tores:

1. Oro ~ronclGco de Paula Glffonl J "técni­
Co do iPEA-SEP~AN, ex-pr-ofessor- de FI­
nanças PúblIcas da Unlver-sldade do Rio
de Janeir-o - Economla1"a e Advogado

3. OI". Ger-vóslo Car-doso de Oliveira FI lho
- Secre~órlo-Execu~lvo do Conselho Na­
cional do DesenvolvlMen~o Urbano
CNOU

2. D~. Ozlas Mon"telro
Secre~órlo de rlnanços
Amazonas

Rodrigues
do E:s1"ado do

4. Or-. Oomlngos Pon'tes - Pr-efe)'to de Cou­
cala, CE.

"O VEREADOR E A CONSTiTUiÇÃO"
30. Painel

Oa1"a : 28/04/87

Exposl'tol"es:

1 SI". Paulo S, las, de Taboão da Ser-I"a,
SP - PresidenTe da União dos Vereado­
res do Bras, I - uva

2. OI". Alber-'to Glgan'te, de O,v,nópol Is,
MG - da União dos Vereador-es de MInas
Gerais

3. Sr-a. Ana Mar-Ia Mal"1"lns Soar-es
Oll"e'tor-a-Execu'tfva da Confeder-ação Na­
cional das Associações dos Moradores ­
CONAM

4. S~. 3000 Bosco da Si Ivo - Represen­
1".,n1"e da CONAM

5. Sr-. Elgl1"o Alves Boaven1"ur-a - Repr-e­
sen1"an1"e da CONAM

3. OI". Oslr-15 de Azevedo ~opaa Fi lho ­
OIr-e1"or- da Escola de Admlnls't,.,açáo
Fazendór-Ia - ESAF

4.0r-. Solon Ba1"ls1"a do Amar-al, Oepu1"ado
Es1"adual pelo PMOB de Go'ós, Pr-ofessor­
de ~eglslação U,..banrs1"lca da Unlvar-sl­
dade Feder-., I de Golós.

"AGLOMERAOOS URBANOS"
60. Painel

Oa1"a : 05/05/87

ExposITot"es:

1. Or-. 2alr-e Rezende - Pr-efel'to de Uber-­
lândla, MG

2. Economls'ta Ar-I Indo VI I laschl F' lho ­
ConsulTor- do Pl"oJe1"o EBTU-BIRD e Olr-e­
1"0r- do Cen1"r-o da Es1"udos de Ques~ões

do Oesenvolvlmen1"o do Espfr-l1"o San'to.

3. Or-. Mar-celo Duar-1"e - Vlce-Pr-efel1"o de
Salvador e Professor de Dlrel1"o Cons­
TI1"uclonal da UniversIdade rede~aJ da
Bahia

4. Or-. Ge1"úl lo Hanashlr-o - Secr-e1"órlo de
Es1"ada dos Negócios Me~r-opoll1"anos de
São Paulo.



"APOIO E ARTICULAÇÃO REGIONAIS"
70. Painel

DaTa ; D6/04/87

-43-

"ASSOCIATIVISMO
MUNICípIOS"
80. Painel

DaTa ; 06/05/87

MICRORREGJ:ONAL. DE

ExposiTores;

~. Dl". Henr~ Ka~aTh - SuperinTendenTe da
SUDAM (SuperinTendênCia do Desenvolvi­
menTo da AmazônIa)

2 D~. An~onlo Augus~o Ca~ne'~o Leão ­
Preslden'te da ComIssao de ApoIo à
ConsTiTuinTe da SUDENE
(Supe~ln~endêncla do Desenvolvimen~o

do NordesTe)

3. Or. AnTonio AugUSTO Reis Veloso
Secl"eTól"lo do SAREM (SecreTarIa de Ar­
TIculação com os ESTUdos e Munic(plos

4. Dl". Del I le Guerra de Macedo - Superin­
TendenTe da SUFRAMA (SuperinTendência
da Zona Franca de Manaus) .

Exposl1"o~es:

1. Dl". Dalmar Chaves Ivo - SecreTórlo Ad­
JunTO da SecreTarIa de AssunTos MunI­
cipais de MInas Gerais - RepresenTanTe
da SUPAM (SuperinTendência de ArTlcu­
laç60 com os Munlclplo~ de Minas Ge­
rais)

2. Or. José Marra de Souza Ramos
Secre~árlo-ExecuTlvoda Associação dos
Municípios da Microrregião do Vale do
Paralbuna

3. Dl". AJalmar ~osé da SI Ivo, PrefeiTo
de MonTe Cormelo, MG - PresidenTe da
Associação dos MunlcrpJos do Vale do
Poranalba - AMVAP

4. Dl". A. L.ulz AUgusTo de Carvalho - Pre­
sidenTe do Associação MunIcipal iSTO
Brasileira - AMB.

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF
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